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z- N-Bat II _I.z-~ Cs/'Úrg --. Tipo ...Número _I- Ano E i pra mas pm; J -., ¿¡›,5,.,_z,¡I.¡- ._

|I_ 019? TLGN P ]I MPV Ú2134-21 |_2U01 | I l _. I _r_1i}1 CN I=_¿¿l;;I'__:;II.¡;|~`| _ I
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¬___ __
____¿_í..

À SSCL CN.
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'¬\. - iai* _ _ _

l__.,_í 1-. - Í
__.. identiticaçao da Matáda .--- _ Data da Ação .I i

ANJOS

_ ____ _ _ _ ____ ._ ___ _ _ _ _ _ z-| Funcionário

I Este processo contém O3 (trás) folhas numeradas e rubricadas.

SUNIALIM
2001 |,CN SSCLCN I -

-z _ __ _ _ ,_--' \____ _i*~II_ Funcionário

A presente Medida Provisória revogou e reeditou a Me:-d:'da Provisória n° 2.116-20, sem aiterações,

. __'

I convaiidando os atos da referida Medida conforme foinas n°s 011 a O3, anexadas ao processo.

|I ofee Mou ssoLcN

9 __ ioentiiioaçäo da Matéria -_ oazá ea ,4`§âE. -
N.Bai .I ,- Csfürg -z._I_ Tipo Número? Ano`¶ Dia I- Mês _ Ano _Í"I__zf- pagam-----_ S_____________________

MPv\ 02134-21 zomi I os I of zum ,ICN ssc|_c.N _ I_
I z . ..-. .i'-. Funcionano'k

'\_ _p.f "I¬_ -_ .1-_.. ._ __ _
.___

.-
.‹ - . _-__---. _ _ __

'=.

I Convaiidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP n° 2.116-20/2001, nos termos do Oficio C
n° 103/99 (DSF 07.05.1999).

H

_ . __ __ _.

,- identificação da Mata.'.`-az ._ __- DatadaAção ..__ .- ---- - --
.z N.Bei _ Csiffirg If' Tipo -__ Número _ "'r›no " Dia _- Más _ Ano _`¬*- .zf naming - ¬¬I

f ' ~' - f' *z um
I 0200 MON SSCLCN

.. . l

_ SONIA
MPVI 02184-21 2Cf¿:1 03 07 2001 CN SSCLCN _-

_ __ -. __ | \.I__ __ Funcionário
_..-

1'

".

Foram anexados os originais das einendas apresentadas a Medida Provisória n° 2.116-20,
conforme foihas n°s 04 a 66.
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_ _ _. _fl'
_identitioaçao da Matéria ._I 03:; da Açao ___ _ -__

N.Bai ..- Csfúrg ~. Tipo ._Número ,_ Ano *I r' Dia _ Mes _'Ano '*¡I_z-- ijesfimz, --__

II oise H_cN ssc|_cN MPvy 02134-21 lzooi
.
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-E.-¡ 'Í ¡`l¡¡ semana FÊQEBÊE

-- ide.-zrifieeçeo ea Matéria ._ " _..l_` oare ea Açao -._ - --

|I_ eee-.r 1'-ou sscuon Mev o21e4-21 2oo1
. N.Bai _.-- Csiürg -«. 'À Tipo -_ Número Ano W Dia Mês Ano "_-~-- Destino ¬-,_

r' i' 1 I

.' k_ u T r X
¬¬¬._ _ _..-"' ¬¬._ _; `¬¬._

.-f

X .

os or ' 2001 SACMOE
SUN IALIM

__ __.i Funcionário
.-
|
I

Ao Serviço de Comissões Mistas.

I
'-.

¬¬_

__, identificação da Matéria ._ __... Data da Ação «.
_» N.Bat . ..-- Csfürg -¬. I' Tipo ._ Número Ano - Í. Dia MësI_ Ano À ,-- Destino -z I QLEUQES

Í' \" 'I ~' '¬¡
0310 _ÍcN sacra MPV | 02184-21 20D1 04 io? 2001 CN SACM 1-! _.I___ ___» .___ __.z'~___ ¡ __ ___ ~.___ ` ___ ___ __iI funcionário

ia_

No prazo regimental nenhuma ernendafoi adicionada à Medida Provisória.

_._ _

.z identificação da Materia ._ __.. Data da Ação -..___

[ ,mg Jfgn saga Mev 02134-21 2001 0? 2001 CN SACM

__.z N.B-ai -._ __.z= Cs/Órg -¬..___If Tipo I_ Número _- Àno T L Dia __Më$I~ Ano ___, _ Desfino _-.] CLEUDES

U4 _ _ _K . z __ Funcronano
¬. _..- ¬. _ ___ _ .f ¬¬¬¬__ _ _ _ _ _

nos termos do Oficio CN n “" I 03299 (DSF 07. 05.99)-
.'Convaiidadas as ernendas de nzsäñi 0Ê4 constantes da Medida Provisória- n°.Êi I 6-20,

_.. tdentiiicaçao da Materia ._ _._ a da çao ¬._" ore A*
_.- N.Bai ~. .z-- Cs/Úty -«___ TÍPD NÚW'-'HU AHU 5 .LÚÍH MÊS Â-"Ú za- Destino -¬-I_ ÇLEUDE5 I
L 9303 Man gana ] Meu o21s4-21¶ 2oo1J Lo-4 Io? IÍEDU1 inn SACM __i.. .

'-_ ..- -._ 'JI '-¬. _.-' ""\-¬¬_ _.-P'.-._____ ' Funcionário

nexado Oficio n " I43031-GLPFL, da Liderança do PFL no Senado, indicando os Senadores Romeu
Tuma e Bernardo Cabra! como tituiares e Franceiino Pereira e Moeariido Cavalcanti corno sriplenries
da Cornissao Mista (fls. 62).
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,_ fdentifioeção de Metade ._ _.. -_ Date da Ação -¬._ -~
f A ê. \

...-

flü ` DJE M S Ãflfl Hz- Dggfimj _¬._\|| MCJQSTRÚ

31 'i . 2001 H
›' ¬ ' .H fl'

9211 CN SÀCM ` MPV 02134 -21 U1 0 :CN SSCLCN - - - - - - - - - - - - - --

. i1i.ezi .X fa- cs/org nas Númàm
Í 1. j. 1 n 20 .

--. _-' --___ í_ í_ _____-" M ~..___ __, -.__ ¡ ` _ Funoioriário

L 5214 HUN 35C|_g|~,| .MPV 1 D2184~21 2001
M '1

,, idenfifieação de Meiéiia ._ ,_ Dare da Ação ¬.

_iDeooi'i*ido o prazo regimental, sem a insiaiaçâio da Comissão, a matéria É encaminhada a SSCLCN.

4. _ -i _ i __- _ í__

03 CN SSC'-LCN

az N.Bai ¬.._` F.,-~ Csfórg ¬.H¡" Tipo ,-- Número Ano _`11 " Dia -Mês Ano ¬-W _.»- Destino -«E VINICIUS |
i . 1 | '

{01 2001 Í ' 1
_.-f/J "-._ _.-f I"'¬-ia _-P' '¬¬_ _.-' “H-1 _ _ _

"¬-__ E
_/ '¬-›_

,_ i Funcionário |

ÍA presente Medida Provisóriafoi' reeditado com 2 (dois) dias de ani'eeedenei'a pela de ri” 2.184-22, de 26 dejiiiiio'
'Life EOÚF, oonforme piibiieaçoo no DOU do dia 27. 7.2001 (Seção Í-Ed Extra), sem alterações, oonformefls. n°s Si e
282, anexadas ao processo.

L 0213 “gw ÊSCLCN' Mpv 0210-4-21 2001 I 0 f 2001 jk u Funmnám
¬¬¬ _ - ¬- _ ,ø-'III

z=Iiie.1:adas fls. nfls 68 a 80, rejei'entes_a Mensagem ri” 426/200]-ÕN.

_.. identificação da Matéria . r__,‹-I Dãfëi da AÇÊO ¬¬¬. _' "I
.. naõ-i .. ...- oâiórg -.X-f Tipú . número Ano il Dia ~M0s- Ana -,_.«- oesiinú --¬¬« vinicius

i' `¬~ if
01 B 1

ink 6 Ji 1 J, ,
Ícw ssc:|_i:N 1 - - - - - - - - - - --

- -- 1-|1|\¬.|---I-i

,,.z Identifioeção de Matéria .¬ ,_ Data da Ação ¬..
___.- N.Bei _* .«-- Csi'Órg -ax Tipo Número Ano `-E Dia _ Mês _ Ano -1,.-f Destino .

T L 01 0 0 ItI ii.-ais ]|' eu ssciew Mev R12104-22 2001
K “1 .

"'-_. _; '¬-1. .zw-
- _ í.-

__ Fi. __, ..¡¬- . . .¡_¡

I _
0 ` 2 01 E ow seoLcNƒ|E Funmbnàfiü

 _¡¬`

1

I Coriveiidede e Comissão Mista destinada ei epreoior o MP n” 2.184-22/2901, nos termos do Ofioi'o CN |
ri” 103i'99 (DSF 07.05.1999).

HW vinicius |
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EENADD FEDERAL _
FOLHA DE TRAMITÀÇAÚ

_,.- identifiosção de Matéria

0210 ]¡oi~i 0001.00 _MPv 02104-22 2001
r' __ " kz

__ ___ ¬_  _-._.. .r

_.- N.Bsi ._* fz- Csfffirg Tipo i- Número -Í Anoüã 'ÂfDi`0 _ Mês Ano l ff- gesiinfl-¬z.\
_ Dois de Ação -

VINICIUS|cN saca _ __
..-».__5 _F_,.- _ Furioionsrio _

DE ' 2001
'\.-n.

-"" 'H
'H

'|
.KI' Ao Serviço de Apoio as Comissoes Mistas.

`l'_"_ _-F'

í _fl" . . _ _ ' `\\¬_

0205. 99).

- 0210 !
Í, N,Bai' .H f,.- CsfÓrg ¬.,`fÍ Tfpú Número _- - Ano E-H] F' Dia Më$._ Ano -"¡_,,z- Dggfing ¬. M,,qR¿qM,qY,q

r ' N ' _ __________ __R É *CN SACM À MPv 02104 -22 2001 L. 03 00 ` 2001 AIR ou sncii E Funciünám I

i

I|

5

.z identificsção de Matéria _ _,-_ Data da Ação ¬._
ff N.Bãi ¬.H fz- CSfÓ!Q --. '¡ TÍPO NÚITIBFO Ant) ¬”- i* Dia -Mês Ano firf- Dggfing ~¬ MAR¡rAMAy,¿¡

| 021? |_cr¬1 saem 1 Mev 02104-22 2001 , 00 00 2001 [ cn siacm ------0, __i sk .~ E J i ~.¬_ iii J.. Fiinoionsno

Consolidadas as emendas n"s. 001 a 034 constantes da reedição anterior, nos termos do Ofício CN 193199 (ESF

2 identificação da Matéria __.z- Data da Ação _ '

No prazo regimental nãofoi adicionada emenda a Medida Provisória.

¡di" -._, enfi iceçeo de Maféiia __ _, - Dota da Ação ¬._
F.. near .., .z- csiorg af Tipo - Namero _- Ano " ,äoia .Mês Ano -i ,_ ,oâsiino -0 i¬¬_w_o,qi0,4 `
| 0210 MGM sacra Í MPV 02184-20 2001 113 00 2001 (cn sscLcn -- - _-- _ -H - E 1 _ E Funoionãno |

¬'¬¬____ _ _.-" HH, _,ú-' ¬'¬-íí ía_; . _ _ _ _-" __»-I'

LDeoorrido o ,oraso regimental, sem a insiaiação da Comissão, a maa_'ëria ef' encaminhada :Í SSCLCN.



_.._'-'__

__. i1:íent1`i'iceção da Matt-Í-iia Data da Ação
masi otro r' iv' - E - _ _fa 100 001010 Ana | oie .aee Ane ¿;1,_,$¡,,,,, MUNDW
osso GN ss1';11_o1~.i MPV 02100-22 2001 14 00 2001 1:01 sscLc1~i . - - - - - - - - -

_- _/ _ _ Funcionário

fI0-'*-*fffffff›i.ii-i- 03 0 90' r‹:i%<*f‹:*i1i-:J-1* 0 Mrs-ifierfiii 02104. iii» 200i-cN_.zi1a i›iz.i~i1zi1.iizi1.zi 0 0.1-iiz tia iniziizis. 9

,- iciaritificação da Morena ._ _ Data da Ação _, I- -_ í- -I
.- N.Bai -.I 3.- Cs/Órg 1'Tipo I_ Número .- Ano -- Ii Dia Mês -_ Ano _ _.-_- gggfƒng --_. I SUNMUM I

I' '1 I
0222 IICN ssc1.cN |I MPV 02184-22' 2001 2001 ICN ssc1.c1~1I - F- -_ .._ .- I _ . -. ~ ix _. 5 oncionano ¡

A I
A presente Medida Provisória foi reeditado com am (i) dia de antecedência pela de n” 2.184-23, de 24 deI

agosto de Ztitii, conforme publicação no DOU do dia 25. 8.200? (Seção I, Ed Extra), com as seguintes alterações:
-Aitera a ementa; -Cria dois artigos ntimerando-os como arts. 15 e ió e reniimera os demais; -Cria am artigo
timerando-o como art. 19, no aaa! revoga o art. IO do Decreto-Lei n” 2320, de 20' dejaneiro de i987; conform .

fls. n°s 9? a 98, anexadas ao processo. ,
.I

Ii'

I
'~.

.__ - - __ -- __:-í_ - i

_ _ _ __ _ _ _ _

í hu-  í

.. N.Bai -- Csfürg _.. ' Tipo .. Número Ano 'í Dia - Mes . Ano
. gl.-Í -._

I 0223 CN sscLcN 1›i1PvI 02104-23 2001
l'n. .i ._ I_|'1._ .I l'1_ |

`“ `¬'- - __' -_ _.-f *_ _ _-' I __- __-' -1. __.__- ¬-.___ _- _

___f'
_. '_ Destino

-1.

00 2001 _'¡ CN esc1.cN
Sos 1i'-.1_11›i1
iëiiišišioiiàaš

identificação da Matéria ..._ Data da Ação .__ _ -.

I Iz? | _
.-"í'_"í"" "- - "'_"- --' ' - -._

1' 'I

CN ri” 'i03i"99 (DSF 07.05.1999).

I '-.
"-__ __ __ _ .__ _ .___ .

___ - _.. _ _ ._-__
1

___ icientificaçäo da Matéria .._ ,- _ Data oa Açao -.__ I- i- -
neei _ câforg _ " Tipo número _ Anel ' oie Més- Ane _- 2- 00011110 -¬| ~` "'~Í I- i I' sor»11.01.111121 00 I I'- 9224 CN 9.5i3|_¢N I MP\i_ 02184-23 IEUO1

' | I| Í
"-.

'--_ _ _____i_ í__ --._ __ ___ __ ___.-' ¬-«___ __ _______ __.-r___ ___-__. _ -_ ___ __- _ _ -

_f

I 2001 Ion saca -- i'=iÍii1.Í:.ii:Írià`i-iii

I Convaiiciada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP n° 2.184-22/2001, nos termos cio Oficio 1

Ao Serviço de Comissões Mistas.

'1
¬"--\--__ __ _  í --_ _ - i 

¬¬-1.

|"‹ 1

_-"
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'~. \- -J --._ ..‹' '--._ ____ __ ' _..-f' ¬=-.._

.« ideniificação da Materia ,_ Data da Ação
..n.aa:.. fz- cs/'ong z.` Tipe número _¡- Ane ` Lois .Mae Am ,_ 5e5¡¡nD¬ R¡¡_¡mNA

""-mz-"' "I¬z,_ _; `¬z,_._ _ _ _ J, Funcionário

¬.›-|-u_u __

,.. identificação da Matéria _, ,,_- Data da Ação ¬¬
ii.- .

ƒ.z N.Bai ...E ,..» Csfórg «mf Tipo '_ Número -___ Ano Á Dia TMésU›- A-'10 -1r.z«- Destino-3 RJLVANA
L ¿,¡_,2¿ ÁCN SACM JR MPV 02184-23 . 2001 J [ksa 5 00 2001 JIIKCN SACM J---â;1ä¿¿ár}ó-_

| __; ~¬¬_ _ _.-' ¡ |

Canvaiidadas as emendas nfs. 001 a 034 consianies da reedição anterior, nos termos do Ôfiicio CN iÓ3f'99 (DSÊ
07.05.99).

Í ._ I. _ ___

022?

No prazo regimental nãofoi adicionada emenda a Medida Provisória.

i al _

CN SACM ÍMPU 02184-23 2001 04 09 2001 cn sscmnf -------------- --

o prazo regimental, sem a instalação da Comissão Mista, é a Matéria encainhda à SSCLCN, a pedido.

\
'|.

¬¬'-_

,, identificação da Matéria .e Data da Ação ¬0_ I
mae: .._` .z~ csxozg ¬._` Tipa Número Ana Í Í oia Mês Ana Í ,_ gesfim _...H QEUDES

,J Funcionário |
_.-"

identificação da Materia . .. Data da AÇÊO ¬-..
 -

- _ L - A _1..- ' -¬ s

0223 .Lan SSCLCNÍ Mev T 021e4 -20' 2001 _. ÍRÚ5 'U9 Em CN '°`T'°"P"ENJ"Funeƒenáee i_. .ak . 0 _. ».. _.__.z« ei---ef 0 -

inchada em Ordem do dia da Sessiio Conjunta do dia 5-9-2001. ÉS 9 Ílüffli-

í 0225 ) ,CN SACM MPV Ú2134 -23 ÊÚÚ1 I 29 GB 2001 CN SACM - -- ~- - - - - - - - - - - -



.iii Êi; _
';.;'- Í..i.".` Rlfluann r:|=n:n¿|

idantii' " d -..- icaçao a Materia .__ ,_ Data da Açao -__¬ __
ix N`BEƒ"* ff' Cgƒúrg _"`“ I -npu _ Númem -T Am E É-Dia Mês _ Ano `
| 0229 CN ATA-PLEN MPV 02154 .23| 20011 LQ5 D9 I 2.¿,¡¡14y'f CN SSCLCN ___________ __ |

.J .._ L _ ƒ.i\ FuncionárioHI-"`¬-_ _,|-

§:2‹5` - Retirado da paata da presente sessão.

ff- 505000 -- nooniaua

|_ _

À SSCLCN.

idaniiiicação da Matéria _* /,_ Data da 14950 ¬¬_
If N_5a¡ É rf, Cs/Úfg __¬___ " Tipo -_ Número Ano " '_ Dia Més- Ann 'If -Desfiflfl 5DNiAt.iM

kazaajlchl ssc|_cN MPV 02134-ÊÍÍT 2°°1¶ ho íw í2m1¶\CN SSCLGN "fiíziiièizšišáiiè"-|_`_ JJ _

_ _.-' __ '

um m

Anexadas fls. n°s 99 a U8, refiz*reniesãMensagem n” 546i”200i-CN

_, identificação da Matéria ea ¡.._ Data da Açao ____`_ -- -
__, i1i_Bai ¬_ 3,, Cs/Órg _¬_. Tipo Número Ano “ ' Dia Mês Ano ,__9955,10 -_..\_ SÚNMUM

0231 CN ssctcn J Mev 02104 -23 2001 10 00 2001 CN sac1.cN -------J xy _ u __ Funcionáno

I A presente Medida Provisória foi retificoda no DOU de 05.09.2001 (Seção I), em viriade de haver saido com
incorreçães, conforme folha na I I9, anexada ao processo.

,. idaniiiicaçäo da Matéria ex

íšfi
Data da Ação ¬¬

I, 055,; .H 8,.. Cerúrg -.._`_ " Tipo Namero Ana _ Mas Ano _"_I,z- Destino saninuni
L 5,232 ikfl 55z;;¡_¢,N JLMPV 1- 0210-=1.23_¶ 2001 Í11 ¶m01 JK:.N sacLcN)----¡¿¿I;}¿¡¿¿á;ƒ¿.-_

if'

Anenada foiha n°` i20, referente ao Qƒicio do Lider do PMDB da Camara dos Depaiados de indicação de-
embros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a iiõiedida Provisaria.



Í. _
I

_..

0233 CN SSCLC-N MPV 132134 -23 21111 23 11 2031 CN aac|_c.N ................
' ----- - _ ~ _ _ _ _ Fonmbwádo I

rlneradafoiiia n” i2i referente ao Oficio do Lider do PMDB d_ _ 1 - _ . o Senado Federal de indicação de membros ar
compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. F Ú

i1i.Bai ze

0234

Anexada correspondência do Sr. Ataíde Gonçalves de Freitas ao Presidente do Congresso Nacionai pieiieando
inclusão dafererida Medida Provisória na pauta do Congresso, conforme foihas n°s 122 a 123. «

íi~\..___,,. /ÊW
Ú

,- identificação da Matéria _ D f d A 5
_r N-531' ~¬.__ ;__,.z- Cs/Úrg -.¬__ Í Tipo Número Ano É gia Lisa asa EW. _ Bash. _

L J L Í Y L 1 X* no aonintim

identificação da Matéria sk /,__ Data da Ação ¬__`_
s/Órg _¬__ 'fiipo -_ Número _ Ano " Dia Més Ano -'r,.- Destino _~.¬__ $CWi,q¡_ƒM `

SSCLCN MPV 02134-23 2001 18 D2 2002 CN SSCLCN --~--°":""."'"'Funcionáno

.- identificação da Matéria .. Data da Ação ` _ -_ ' |
N.Bai -. __ Csfôrg inTipo T _ Número :_ Ano "| i Dia ¡-Mês Ano "'¡r .-- Destino -- _I| 5:3Ni,,qi_,1M1

||_| 0235 CN SSCLQN 'll Mev 1 02104-23' 2001 23 104 V2002 cw ssc:1.cN Funwnàfio J

Anexado folha n” i24, referente ao Qƒicia do Lider do PMD o ena o |

U.
I

_-"'

1,
_ _ ___‹ -¬.__ _ __ _ _ ____

B d S d Federai de substituição de membros

L-iara compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória.

_ _ ._ mà- - - -ii

DtadAão --

N.Bai Csiürg Tipo uma-ro
F, identiiicaçäo da Matéria _ a a ç

Í N ' Àflfl Did MÊS ADD Dggfiflg NUNES

Ã mag D @~i 5$[;|_C© MPV .`Í 02184 -2% 2001 11 Í 11 \›2C|-D2 G; SSCLCN ---ízhñšíäfišñá--.

romuigada a Emenda Constitucional n” 32, em II de serem ro e , p
etembro de 2001, que em seu artigo 2" determina:

"Art 2". As medidas provisórias editadas em data anterior ã da publicação desta emenda continuam em
igor ate que medida provisória uiterior as revogue explicitamente ou até deiiberação definitiva do Congresso
acionai".

b ti 2001 ziiziiozeo no ooo (st-ças i) ez 12 ea
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Í, identificação da Materia f_ Dara da Ação
K nao: ,E coforg ¬ Tipo Namoro Ano fofa Meo Ano ,g.,,g,-,,,, s,¿.W¡AL,M
I 0150 ICN ssctcs MP1' 02184 -20 2001 ú-1 mf zm CN SSCLCN ______________
`* _ _ Fancio 'onan

de 2003.
incluida na Pauta da Convocação Extraordinária do Congresso Nacional no periodo de Í ” a 3l dejulho

identiiioação da Matéria Data da Ação _\

Anexadas folhas n'ís i25 a 126, referentes a designação da Comissão Mista, atualizada até a presente- -
data.

Csiórg _Tipo Número Ano i Dia Mês Ano ,_ Dgsiimz 30NW_¡,‹,,¡
51 33¢|_CN MPV 02184 -23 2001 27' 08 2003 CN SSCLCN ------ -z- - - - -- -Funcionáno 1 _

-mí - _ ` _ _"'¬

J

_.›

1
n.

I-1.

¬,__¿_-__¿.--__-____-Q-1----I---r

_ identiiicação da Matéria /__ Data da Ação - '__ -
._| _.-

n.aoi .z oerora Í” Tipo T número _ Ano 1' oia Treo] nao oooeno ---¬.
' 6 20."' '|' '|' I _ __

| 0182 MICN 55g¡_CN ]|\MPV I 02184-23` 2001! (E310 O I O4 SSCLCNÃ- - ..
-" .-' .r |.- «_ - _._ _,L ___.r «__ _ _ _ _ _-

R*-¬.__fa
SONIAUM

Foncionano
_ í,.- _ _ mu-ii-

` _ _ __ _ d P siaente da Cãmara dod_ _ _ _' ' _ _' _ '_ _ _" i48l nd 0.7 de novembro de 2002, o reAnesado copia do Oficio SGM/P n , E d 23 d tubro do corrente,.Í
]Deputadas ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Qficio n” 15: 33, datado e e ou
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CONGRESSO NACIONAL

TERMO DE AUTUAÇÃO

Aos vinte e nove dias do Inês de junho de 2001, em cumprimento ao
disposto no Art. 2°, Caput, da Resolução N° 1, de 1989-CN, autueí a
MEDIDA PROVISÓRIA N° 2134-21, de zs de junlw de 2001, publicada
no Diário Ofioial da União, Seção I, de 29 de junho de 2001, páginas 65 a
66. Eu, Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo
Legislativo do Senado Federal, lavrei o presente.
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'II' - as areas sair processos tecnicos Ile fortrraçãtr
ou roI:t|pIer.r.I;ä.o de pastrtgcns Ittt rir: culturas pI;I'r1InrIcttlr:s.
tccnicttntentc crrnduaidret c dcvitlttrrrontc r.¬orIr|trovad;r.-I. me-
tlittatc doI:.IrnterItação I: drrttotaçiio de itesprrrrsahilidtrrle Tric-
nrctt.
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W - haja sido rrprovadtr pelo orgão federal etan-
pclente. nn I`Ia'rn:t cst:rl:Icleeit.la cnr regttlatrrtrrtttt. Itu Irrirriuro
sets rncscs antes dtr cnIIrtIrIiI:aç.'io de que tratarn os llfi 1* e
3* do art. 19.

"Frrt. ll. Ús prtnirnntrrtrs. lttdiccs e ittrlicarlttrcs
que lnfarmanr oeonccittr de produtividade scrlitr ajustutlus.
p-eriotlicanrcnte. de rnotlo a levar ern conta It progresso
cientlfico c tccnoltigieo Ita ugric altura c u de senvolvintento
regittrall. pelos ll-lirtistros de Estado tlo Dcsertvulvimertto
Agrtirio e tia ƒtgrictrltuta e do ñhastccitnentrt, ouvido o
Conselho Nacional de Politica tltgrtcola." tNR}

".d.rl. l2. Corrsidera-se jrtsta a irtrtitrttizaçrio que
rellita o preço atual de Irrcrcatlo do irrnivcl ertr stra to-
talidade. ai inclnírlns as terras c acessãcs naturais. matas e
florestas e as benfeitorias indenirttiveis. observados os se-
guintes aspectos:

l - localittttçilo do itrtfrvcit
ll - aptidão agrlcttltli
Ill - Ilirrrctrsio do imtivel;
W - Iinst ocupada e Irncianidade das posses;
'I-' - fttncionrrlidatla. tempo dc uso e I.-stutltt de

corrser vação das benfeitorias. .

§ F 'verilicado a preço atrial de Irrercrrdo da
totalitlttrle do irrrtivel. procctier-se-Ii h dcduçíro do valor das
l'n:rrt'citorlrIs indenitttiveis a scrern pagas em dinheiro. ola-
tendu-se Ir preco tia term tt ser indenizado em TDA.

i 2* Integram o preço da terrtr as ilorestas na-
turais. nr-atas ntttivrrs e qualquer outro tipo de vegetação
natttral. Irão podendo o preço apurado superar. em qualquer
lriptitese. o preço de mercado do imovel.

§ fl* U l_.IrIIdo dc Iftvaliaçíro sera subscrita por
Eagenheim Agrñrromo com registra de Ilntutação rlc Res-
prtnsaltilidarlrt 'l`Iir.:rIica - ART. respoatlcarlo u subscritor.
civil. penal e adrninistrativanrcnte. pela supernvaliação
comprovada ou fraude na identificação das iofonnaçtl-es.”
ilifll

"I"Irt. li. O tlssenttunento dc Lraltralhadrtres ru-
rais dcvcrã scr realizado ern terras economicamente úteis.
de preferência na região por eles lrabitada. observado o
seguinte:

l - tt obtenção de terras na-ais destinadas il im-
plantação de projetos de assentamento integrantes do pro-
grnruu de refontra agrária sera precedida ri: estuda sobre It
viabilidorlc ecotttltnica e a potencialidade tle uso dos rc-
curses naturais;

ll - os bencfrcitirios dos prttjotos de que trata o
inciso l ntanifcstarão sua ooneordãrrcia com as rarndições
de obtenção :las terras destinadas it irttplantação dos pro
jctut-I de asscntarrtento. inclusive quanto ao preço a ser
pago pelo orgão lcdcral esocutor do programa de rnfttrnttt
agrária e com relação aos recursos naturais:

Ill - tros projetos criados será elaborado Plruto
de Desenvnlvintettrtr de Asscatarncrrto - PD.='t. que orien-
tarti n lisação ur: noutras tecnicas para a sua implantação e
os respectivos investimentos:

W - intcgrartio a clientela dc trabalhadores ru-
rais para lins Ile asscalarrtentrt car projetos Ile rel`tIrIIra
ugrriria sutrretttc aqueles que satislirerertr os requisitos li-
stados por-rt seleção e classilicaç ão. hcur eorrrrr as c.ItigI':ncias
contidas tros arts. lil. incisos l a V c seu ptrtsiprnfo único.
e Iii Ilesttt Lei;

'lr' - :I eorrsolidação dos projetos de :utscntantentn
irttcgrantrs tios progrrttttas r.iI: reforma agriiria dat'-sc-ti corn
a crrtr-cessão de crctlitos do irrstalação I: a cttnclusüo dos
int-I~stirtrI.:IIItrs. bcrn corno com a outorga rl-IJ irrstruntentrr
definitivo de titulação.

Hritll. ._.................. __

ii I' tl titulo de domínio de que trata este anign
conterti cláusulas rcsolutivas e sertl outorgado ao henc-
llclrir-io do prnprtrttra Ile rcl`rt~I'Ir'Ia ugríiria. Ilc forma irrtli-
vidual ou coletiva. npris a realiverção das serviços de Irre-
dição e demarcação topogfilica do irrtrivel a ser alienado.

§ il' Ha implantação do projeto Ile nssteratarnefl-
to. serti celebrado corn o bcncllciiirio do programa de rc-
lonrra agrtiria contrata Ile. concessão de uso. de forma irr-
rlivitlaal ou coletiva. que cnrttcci cláusulas resolutivas. cs-
tipulaatlrr-sc os direitas I: as obrigações da entidade cttn-
cedente e rins cttnt-cssitttrririos. assegtrrarrrltr-se a estes o
Ilircitrr de adquirir. ertt rlefirritivo. o tltttlo Ile dorrrlnin. nas
cnntliçü-cs previstas no li li. eu-tnputadrt Ir periodo da coo-

._ ccssíiu para lins d:I itrepoeiahilitltttle de qtrc trata este nr-
tlpr.

li 3° D valor da alienaçilo do itrrtivcl scrri de-
litridu por dcliburnçãtt tltr Cuttselhrr Diretor do Instituto
Nacional de Colonização e ltefonna Agrtiria - IHCRA.
cujo :Itu lirtarti os criterios para Ir apuração do valor da
parcela tt ser cobrada do benefrciüio do programa de re-
lonna agrária.

5 4' O valor do inrrãvel listado na forma Iltr § 3'
será pago car prestações anuais pelo bcncliciririo do pro-

grama de refonna zrgrdrirr. artrartizarirts I.-.rn até vinte anos.
corn carencia do três tutos e corrigidas monettrriaatentc
pela varirrçlltt do [GP-Dl.

§ 5' Serã concedida ao huneliciririo do progra-
ma de refurnra agrriria tt redução Ile einqiiertta por cento da
conctçio nrcrrtettiria incidente sobre a prestação nttual.
quando efetuado o pagamento até u data do vcncitnento da
respectiva prestação.

§ li' Us valores relativos as obras de inl'ra-ea-
trtrtttrrt dc interesse coletivo. nos custos tlcspendirlos cont o
plttno de desenvolvimento do assentamento e aos serviços
de medição e demarcação tupográlicos são considerados
não rcembolsriveis. sendo que os eréditoseoneedidos aos
benefieiriritts do prograrna de reforma agrária serão es-
cluldos do valor das prestaçtics I: atrrortitraclos na fomta a
ser delinida pelo órgão foderttl esecrator do programa.

§ 7! D orgão federal executor do prngrtrrrut de
I-efnmrn agniria rrrantcrti attnrlizado o cadastro de areas
desapropriadas I: de beneficitirios da reforma agrtlria."
(NF-l

".t'Irt. 26-A. Nilo serão cobradas custas ou ento-
lumentos para registro de títulos translativos de domínio de
imtivrtis rurais clesapropriadrra para lins de refonna agri-
ria." (NR)

mt. 5* Fica criado o Prograrrra “NtIIItstI 'l'crra -
Nossa E.sooIn". mediante incentivo linnnoeiro tr ser concedido lts
famílias dos traltalhtulorcs minis berteficiãrias dos projetos de as--
sentamento integrantes da programa de rcforrrtra agrária. que aran-
tenha.m todos os seus fillros cont idade entre sete I: catorze artes na
escola. crn ensino regular de primeiro grau. .

Parágrafo único. D incentivo de que trata este
artigo sctti eoneotlido a cada farntlia ltcrrefrcitiria do programa. solr
formrr de redução na proporção de cinqüenta por cento do valor da
prrtrceltt artttal do imövel a esta nliertadu.

Art. Gi Fica instituI'r;lu. no âmbito do Progruflta
Nacional de Reforma Agrária. o Strhprttgranra de combate it pobreza
rural. dt-.stinadu :I conceder aos trnltallradores rurais assentados apoio
ã instalação de suas l'IunI'lias. implantação Ile int"rn-estrutura cortru-
nitaria e capacitação dos lrreneliciãrios. com vistas ã consolidação
social e prnrlutivu dos asscntnntentrrs.

§ _I'f São hencliciúrios do Suhpmgnrrrtq de que
trata-este artigo os rrnltalltatlrtres r1.Ir.Iis. urganifadfls cru nssocinI;ãcs_
crrrraerrrplados corri crdtlittt l`uIrdiririo na lornta delittida pela Lei Com-
plerrrentar ni' 93. Ile 4 de fevereiro de l'fJiÍtl¡l.

li 1° Ds valores dispcntlirlos na esocuçãtr das
nolics delinidas no caput deste artigo sao consirlerados Irão recrrt-
lrolsáveis.

.-'trt. 'li' t`t Iirpflrr fcdtrrtrl csccrrtnr do pr-Irgrarrnr de
refomta ttgttiria ftca rtutorirado :I l'.I.Iisar atos rronnativrrs irrterrros
rlisuiplinzurrlo a rI.plieaç:`la dos arts. li' e Ill tia Lei II' ti.lt29. do
l'.~ltl3. '
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Iltrl. 8* Ficam crtrtvulidtttlos os atos praticados
corrr base na lvledida Prtavisriria nl `2.lIIl'-It-.'i'i. Ile ll Ile junho de
Itlttl.

.r't.rL. 11': Esta llt'lot.litla Provisüria entra em vigrtr
ttu dtttla de sua ptthllcação.

Ftrl. lli. F.cvop,tI-se a lvletflida Provisüria rt'
'Z.llIllil-53. de ll de junho de Illlll.

ldrasllia. 23 de junho de 21111: llilli ria lade-
pendtineia e lllii I.l.n lflleqzrtihli-Etr.

Fiilll'-lr-lIl'~ilJü I-lEi'~ill'.lQLTE t'Íf'Ill.Elü5tlJ
I“r-dm Parente

Ivtttotos rttovtsoatn rt* aterrar. oe. as ou rt.Ir~IHo or. :nat
Ifltsscgur-a percepção de grtrtiI`rI:açãII por ser-
vidores dtts carreiras Iiiolicial Ifcrlcrtl, Dn-
legtrtlo de Policia do Distrito Federal. tie
Policia Civil rio Distrito Federal. Policial
llotlrrvilirio Federal. Itlrera as Luis n's
-l.ll'I'E. dc Il de dceenrbrn de llltifi. 5.-ti I 9. de
3 tie novembro de l9'i'l.l. 5.'!i|l}Ei. Ele 23 du
jullttt de 1911. `I".llÍl'l. de Eli tio junho dr:
liltll. c Ilri outras prtrvidfrncias.

o ttrtrtsturorrrt oa rI.rrI=Iinr.II'.'.rI. rn nas
da att-ibuiçiio que llre confere o art. 62 da Constituição. adota n
seguinte Medida Frovistiria. com força de lei:

Art. l'i Os valores da Érratificação por Upc-
raçñes Especiais tt que uludiam os Decretos-Leis n” l.`ll-l. de EI Ile
novemllro de l'IlT9. c 2.372. de ld tic novembro dc. IQFIT. lieatrr
assegurados II todos os servidores da Caneira Policial Forte-ral. a partir
do I* de dezembro de l9€l'fJ_ _

_ Art. 2' Os valores da Grtttilicaçirrt por lllpcrrtçãcs
Especiais II que uludiam os Decretos-Leis n'“- l.'l'1'l. de Ill de de
aetntrro de l'}'?9. I: 2.387. de ld -:le deretnltro de I'EIll'l. liearn as-
segurados a todos os servidores das Carreiras de Delegado de Policia
rlo Distrito Federal c de Folfcia Civil do Distrito Federal. de que trnttt
a Lei ni 9.264. de 'l' de fevereiro do IDQEI. nos seguintes percentuais:

l - oitenta por cento. a partir dr: I! Ile seternltro
de %. para os ocupantes dos cargos de Dclcgatlo de Policia. de
Perito Criminal e de Perito lvIérIico¡LcgisIa:

ll - sessenta por cento. n partir de I” de sc-
ternbro de Ellüll. para os ocupantes dos cargos de Agente de Policia.
do Escrivão de Polícia.. de Papiloscopista Policial e de Agente Pc-
rtitenciärio;

ll] - rto venta por cento, a partir de I! de jtutcim-Ile
Zlltll. para todos os ocupnnrtes dos cargos referidos nos incisos 1 e lt.

Parágrafo único. A gratificação de que trata o
caput incidirá sobre os valores constantes do Anexo Ill da Lei ni
9.264. de |99tS.

ñrt. 3* Eis valttres da Grttiiicaçãtt por Upc-
_'rIrçdes Especiais a que alrrdiarrr os Decretos-Leis Iris |.`lI›l. de Ilštitl,

l.`li'I. de 20 de l`eIrereit1o de lãtlill. I: 2.3?2. de _l9f8'i'. ficanr rrs-
segurarlos a todos os integrantes da Caneira Policial ll.oI.lIrvitirio Fe-
deral. de qtre truta a Lei n* 9.654. de 2 de junho de Ilšlilll. nos
seguintes percentuais: *

l - trinta e cinco pur cento do vencimento irri-
sieu. a partir tic li de maio de Hill". e

fl - noventa por cento do vencimento básico. a
partir Ile I' de jtuteiro de ZODI.

.›'trL 4' D Anexo Ill da Lei n' 9.264. de išlilti.
passa :I vigorar na forma do .fltnetto tt esta Medirla Provisória. pru-
duaindo efeitos a partir de l' de sctemlrro de Etltlll.

.PII-t. 5* li vedatltr. a qrralqrtcr título. pagtrrttentrr
rctrtrativo crtt dccorrrin-riu desta lvleditla f'*rI¬Ivi~IIiria.

Art. {r'i U disposto Itresta lvlcdírtla ltrovisririrr não
se aplica I: não se estende tt qualquer I-rtrlrrt cargo ou c:rrIcirn. arrttla
que dr: rraturcra sittriiar.

Art. T* Etrlispttslrr rtcsta lvledirla If'rIIvis.IiI-ia não
gera rterrlram efeito frrrrurceiro aos seI'vidon:.~¬ Ile true II'=It=IItt os tals.
F_ 1'-' o Il* que jri pcrcclntttr tais valores em virtttrlc de rlocisao
jutikial. arlrrtirristrativtr Ittr por estcnstin ndnrinistratit-.I de Ilccivãtt
jtttliülrll. .

r'|_ I , ..t:E.l“-l:'-*.._I fio* . I ~
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trql "
Art. li* Ú art. 51' da Lei rt! ¬tI.F.'i'3. dc 3 de

t:leeen'tbro do IBGE. passa a vigorar com tt seguinte redrtçttrt:

É li Recebidas as peças de que trata este artigo.
tt Huloridttdc proecderti na forma prevista no art. 5-1. item I.
desta Lei.

§ 1' As sttoçlies civis. penais e disciplinares
poderão ettmttlnr-se. sendo independentes entre si.

§ 3' A responsabilidade adnrinistrativa do ser-
*-'idot' será afastada no caso de absolvição Critrttt-tal que
negut: tt existencia do fato tra sua mttotiu.

§- 4* A suspensllo preventivtt de que trata o pn-
l'.iigl'aÍt't tlttitlitit EID .tl:t'l. Sl E Etl't1'igt'rItftri;'t rjuzrrttlrt sc. tratar ele
traosgressftes aos incisos DIZ. XII. XVI. XXVIII. XXXVIII.
KL. ltL\='lll. Ll. Littlll e Lltlli do an. 43. ou no eatso de
reeehímenltr de rlcntineitt pelos criares provittus nos arts.
3lI. caput. 313. 3It5. .Íilil e sctt§ li. c 3lS do Decreto-Lei
ni 2.348. de if dc derienrbro de I'iI'=t[l' (Código Per1;tlt." INR)

-t

Art. El* Ú disposto no art. li' aplica-se rttts pro-
cessos disciplinares etn curso.

Art- IU. A Lei n' 5.619, de J de nttvet-rtbro de
IQTD. passa a vigorar com as segttintes alterações:

-“.t'tt1. 13. D policia] militar. pelo efetivo eter-
eíeitt de sttttrs luttçiics. lord jus t':ls scgrtintct gratiiieaçtties:

t - ezrttinzztrtrr rtz 'rzrrrprr .tz smtçrrz `
It - Gnttifiuttetio de Função Pttlieittl Militar:
Ill - Gratiftcaçütt de Clperaçti-cs Policiais Mi-

lit'.u't.rs." [l'~l'ii} . .lz

"iit:t;r`itt Ill _
Da Gratilicuçio de üpcraçiies Policiais iirlllltares

Art. 2?-A. A Grutifieutçito de Ustetaçtftus Puli-
eiais ttliiitures ti :ttriboltltt tio policial tnilitàtr pelo et't:tivo
descnrpenho tic operaçfies policiais militares.

Parƒtgtaltt tirtietr. A (iratili1.':1çli1t de que trtuzt este
artigo sutnenre 1: devida att policial tttilitar etrt serviço ativo
e no t:l`cti'ro tlcscrnpenlttr de Ittnçfto pttlieinl militar. ÍNRI

Att. 1?-li. A Lirattlicaçãtt dc tiperttçties i'ttli-
eiais iviilitarcs. devida a partir de I' de uutuhrtt de ZUUII.
eorrt:spt:tttde :tu pcrecntual de setenta e três por eertto do
ttoltirt do posto de Cortorrel." (NR)

Art. ll. A Lei ni 5.'illl6. de 23 de julho de 19731
passa a vigorar cont as seguintes alterações: I

"A I'I. IJ. .
1

.¡ ¿ |.I

41-r-r-t›u||"1-1-nun-1-1 "nn 1 1 1 1 t nu eu-rap" 1 nuttttuua "nun 111" 1 1 1 1 1 n-na-nun"-yuliv u

W - Grutiftetiçütt de Dperuçiititt Botnt:1eirt:t-Mi-
tirar." tl'-liti . I

“Sergio III
Dl Úrufiflenção de tllpcrtrçñea Bornireiro-Mllilttr

Art. 2?-A. A Gmtilieaçio de Ctperttçües Bom-
beiro-Ivlililur E atribuida ao bombeiro-militar pelo eletivo
desempenho de ojfterttçtles de bombeiro-militar.

Parftgrafo tinico. A Gratificação de que trata este
artigo sontettte E devida ao bombeiro-trtilitar em serviço ativo
e rto efetivo deaetnpeoitn da funçlio bombeiro-militar. 'll"‹lR.]

A1-L 27-B. A Eitetilic.-ação de Upet-ações Born-
beiro-l't‹iilitar. devida a partir de I* de outubro de IED.
corresponde ao pereetttual de setenta c três por cento do
soldo do posto de Coronel." WR]

Art. IE. As despesas decorrentes da aplicação
do disposto nos arts. Zi. 'EF c Iii desta Medida Provisdtria correrão ã
cotttn das Transferências a Estados. Distrito Federal c lvlurricl`|tios -
Governo do Distrito liederal - Recursos sob Sttpcrvisão do lvlinisltitio
da Fazenda, constante do [lrçrtrnento da União. att! qtte seja criado o
t'urtt.lo de que trata o Mt. 21. ineitio }i.'l"r". da Cttnstituiçllo Federal-

ArL t3. Ald que seja editada lei que disptonltut
sobre as obrigações. os deveres. as prerrogativas e o regimento de
remuneração do pessoal nr.ilitar da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiro Militnrrlo Disuiro Federal e dos ert-Territórios de Roraima
e do Arnapti. eootinuarn sendo devidas:

l - tt (irutifieação de Condição E-qztcclttl de Traba-
lho. tras condições cstalrelecitdas rat Lei ni 9.633. de ll de maio de 1993;

H - tt Gratificaçio dc Atividade Militar. nas con-
dições estabelecidas na Lei Delegada ni 12. de il de agosto de l9'i|2; e

Ill - tt Petr.-tão ltiilitar. nas cnrrdiçñes cstrtitc-
lecidas na Lei ni 1.765. de 4 de nrttio de l9~tttl. vigente em 23 de
dezembro dc 2DtIl. ' ' -- -' '

Art. I4. Ú art. l'1T da Lei ni 'i'.ll'-il. de Eli de
junho de l9fl3. passa a vigorar com a seguinte redaçz`to:'

"Art. IT. Ú exercicio da prolissrio de vigilante
requer prtivio registro no Dejtarttuttento de Polícia Federal.
que se iarti aptis a apreseatrtçiltt rins documentos com-
jrroltattirios das situttçües cnutneradns no art. lb." (NI-ll

Art- IS. Fieutn crtnvalidados os atos praticados
ertnr base na ivletlida Provistitia ni 2.l lb-2fl. de 2l tlejunlrtt de Iilil.

Art. ló. Esta Medida Provisória court em vigor
na ttttttt de sua pubtiettção.

Art. IT. Revoga-se tt Medida Provisória n'
2.llI5›-20. de Êl de de 2U'Dl.

1 Brasília. 28 de junho ele 2001". 180'-' da Inde-
pendEneia-e- Il3.' da República.

I ..- . FEe.NaNoo HEHMQUE crutooso
Pedro Parente

___ t _ ' .. |_|..

_.,_,, . _ .ttttzrto "

tAn=eae III ñ Lel ol 9.264. de 7 de Ievereiro de 1996]

CLASSES CARGOS

Íüelegadrt tle Policia.

vettcttrtsnro
BÍÊÊÉCÚ cotrtriiititlitizätt tatu1

ESPECIAL 5P-:rito Criminal
=l'r_I:¡t.e Medico-Lssifilfl

_ 524.30 6.02

`rsttrtEtttrt_

SEGUNDA

FSPECIAI.

Delegado de Policia.
Perito Critninal
Berilo Etfitidioo-l.,gg¿5_La

445.66 '.l?.I53

Delegado de Policia.
Perito Criminal
Perito Médico-Lcgista

373.3 I 68.45
lr

Agente de Policia
Escrivão de Policia
Fapiloseopista Policial

309.93 4I.fl-li

rttttzttí-:|tt.t'
¿get_:t_tr:_fin_ilene_i.'trio _
.fltgertte de Polleitt
Eserivtio de Polícia
Pajriloseopista Policial
Agente Penitcngtlrijr

25-4.lf-l

l

34. IS

SEGUH DA
Agente rle Poiíeia
Eserivfto tie Policia
Papiitrscttpista Pttlieial
Agente *I-Íenircn1:i:irirt

2 I 0.94

__ ._-1-_ _- 1--

23.64
.tt

Illll l'

-r-i5"..il\l' 1-115 153?

IHIEDIDA PRDVISÚRIA N* 2.IBSf-33. DE DE JUNHO DE Hill

Estabelece critririos para rt corctolidttcttn. tt
trvsttnçíto e o relineocifln1efllo. pela Uniao. da
divirta ptiblicet rnobiliaria e out.rrt..¬t que r,:.-;pt;-
eiliea. de responsabilidade dos Mttnicljritts.

tt Paestnetvra os aartiattea. rir.-. traz as ztrttttt rain
que lhe confere o att. 51 da Constituição. adota I seguinte li-'Iedida
Provistflitt. corn força de lci:

Art. I' Fica it União attttttritatll. até i5 de junho de Elllli. a
assumir as seguintes oirrigaçiles de responsabilidade dos Municipios:

I - divida junto tt instituições linntreeitus nacionais tttt es-
trangeiras. cujos etztntnrlos tenham sido litrrttttlos nte .il de janeiro de
l99'9. inclusive a decorrente de trartsforrrtoçüo de operações de an-
tecipação de receita orçarocotiria em divida l'unt:I:.t1-l:t:

il - divida junto a instituições linarteeiras rtaeiottais ou
estrangeiras. decorrentede cessão de crthiito fimrstzln ate SI rlejttntrirrt
de IEIW:

III - dívida toobiiidria interna constituída ate ll de de-
zembro de l99f5 ou que. constituiria após essa dale. consubstancia
simples rottrgterrt de divirta mottiliária anterior:

W - divida mnbilifrin crtcrnrt constituida :tre 12. de rie-
zerrrliro de l"itÉ.I5 ou -que. constituida após cssa data. consubstancia
simples rolagem de divida mobilitiria arttctior:

V - divida reiu.t.i¬t';| a upcr;:tçr"tt::5 -de antecipação -de r't.¬t:cil:t
orçamentário. contrrtldtt att! 3l de janeiro de ilililfl; c

VT - divirta relativa tt npctvtçties de eretlittt eotelrrnttnt rrtrrt
instituições l'i11ttrtceir-.ut na qualidade de agente l'tnat11.~t:irtt tia Llttistt.
dos Estados ou de fundos c progrmrrter governamentais. regularmente
constituídos. ' '

§ I' Para efeito dos incisos I. Ill. 'ir' e "It"l. serão con-
sideradas apenas as trperaçñes registradas. até 3l de janeiro dc Iii*-If*
no Banco Central do Brasil.

Ê 2* Poderão ser ainda rtbjettt rlc assunção pela linirtn es
dividas de entidades integrantes da adrninislraçãtt pública municipal
indireta. enquadriivcis nos incisos l a 'iii tio caput r que vejam
previamente rt-tsttmidrts pelo ltittnicipirt.

§ fi' fl' serviço das divitlas nrerrcirtnatius nos incisrts I. ll. "11'
e Vl do eupttl deste artigo. niltt pago e corri veneitttertttt ou qttrtltttter
forma de exigibilidade que tenittr ttcorritin entre .il de jatteirn de lii'.Ht
e tt data de assinrttttrtt do contrato de retittunciatnontrt poticrti sur
relinaneiutlo pela União. observadas as condições estabelecidas nesta
Medida Provisória. cttceto quarrto a:

l - ptrtao: crn até cento tt oitenta rncses. com prestntzür-tt
mensais c consecutivas, veneentlose :t primeira na dani de assinaram
do contrato dc relíioaociarnento e. as demais. nas datas de veneiutcntn
estipuladas para e restante das dividas relinarteiadas ao atrtparo desta
Medida Provisdrilt;

ll - t:r'tcat-gos: eqoivttlentes ao custo rntidio de eaptat;:`to ria
divida rrtobiliaria intema do Governo Federal [tatru SEIJCI. acres-
cidos. em caso de inadimplemento. de juros merattirios de um por
cento ao ano. sobre o saldo devedor prcvittrncrttc atualizado:

Ill - etttra-limite das dentais dividas refinanciadas na fomra
desta Medida Provistiria e da Lei n' 3.721-'. de 5 tic novembro de
l993; c

IV - amortização meosrd mlrtima de R5 l.EtlJ'CI.lIl'D trrtii
rcaisi. adieionalntente ao previsto no ti I* do art. 2'.

5 -tt* Não serio attrttttgidtts pela altsttttefto a que se refere
este artigo nem pelo rcfinancirttrtcnto a que se refere o art- F:

I- as dívidas renegocindtts cont base nas Leis nl- 'F.9i'ti. tie
21 de tlczerrthro de t9li9. c B.?2'¡'. de 1993;

II - as dividas relativas i divida etttcmtt objeto de te-
negtfiiação no fttrrbito do Plano Brasileiro de Firtattciairrcnlo da Dl-
vida Externa ÍBIB. BEA. DMLP e Clube de Parisi:

Ill - as pircelas das dívidas referidas nos incisos I. ll. Ill.
V e Vl de caput deste artigo que não tenham sido desembolsatlàts
pela instituição finarteciro até 3I de jartcirn de llii9"i': e

W - as dividas etttemas junto tt orgttrtisttrtzts itttertttteittnais
rrrultilaterais eu agencias govet-namentttis nt: et-rsrlirtt ettmttgeirat-

§ 5' A assunção de qrrc truta este artigo scr.-ti precedida da
aplicação de dtrstlgio sobre tt sultltt devedor das obrigatçítcs. confomtc
estabelecido pelo Poder Executivo.

-Q di Poderti ainda a Uniilo. nos respectivos vencimentos.
fornecer os recursos nccessiriosao prtgarnento da tlivida de que Intra
o inciso W do caput deste artigo. incorpurartdrt rt valor pago ao saldtt
devedor do rclinaneiamertto.
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Dê-se ao artigo 1° da Medida Provisória n.° 2.009, de 14 de dezembro de 1999, a
seguinte redaç-ão:

1° Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os
Decretos-Leis n.°s 1.714, de 21 de novembro de 1.979, 1.727, de 10 de dezembro de
1979, 2.372, de 18 de novembro de 1.987 e 2.387, de 18 de dezembro de 1937, ficam
assegurados a todos os servidores da Carreira Policial Federal e das Carreiras Policiais
civis do Distrito Federal, a partir de 1° de dezembro de 1999.

§ 1° A Gratificação de que trata este artigo será paga às ca.rreiras Policiais
Civis do Distrito Federal, até a sua integralização, na seguinte conformação:

I - 66 66% (sessenta e seis vírgula sessenta e seis por cento) do seu valor, a
partir de 1° de dezembro de 1999,

Il - 76,65 (setenta e seis vírgula sessenta e cinco por cent.o)do seu valor, a partir
de 1° de janeiro de 2.001;

Ill - 100% (cem por cento) do seu valor, a partir de 1° de janeiro de 2002.

§ 2° O disposto neste artigo não gera nenhum efeito financeiro, em favor
dos servidores das carreiras Policial Federal e Policiais Civis do Distrito Federal, que
percebam tais valores em virtude de decisão judicial, administrativa ou por extensão
administrativa de decisão judicial.”
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A presente Emenda visa assegurar também aos policiais civis do

Distrito Federal o direito ã percepção da Gratificação por Operações Especiais - GOE,
com tratamento isonõmico aos policiais federais, uma vez que o Decreto-Lei n_° 1.714,
de 21-11.79, instituiu a referida gratificação para os servidores da Carreira Policial
Federal e, ein seguida, adveio o Decreto-.Lei n_° 1.727, de 10.12.79, que concedeu a
mesma gratificação, e nos mesmos percentuais, aos Integrantes das Carreiras Policiais
Civis do Distrito Federal.

_ A. _

I

_ID

_-_-,,¡.'IIl-IIIIu. š. -"-5

J%c;_

1,, __ , JUSTIFICATIVA I/Mfléäf ea
IIfiPd_.-.,ãd1-s4«..-a-z§afAI ,f>1S'Í
I

I ' l
L _

- ` ' - I -iIIIssIIIIIITIIIIIII- MUN flow 1.t!Iñ|§ `
_ _ ' _ ». ii-ir' 1 ' _

Q I', i '_ qd WW . J_??rI~:r'_I _. I. H _ . _ _...-Il _- I---É 

_, I , ____ frmaeef .ffHe- M* j

-“_ - .f I ._ _ F -.-



ouuvnçio - -

Í Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. I

(art. 230 - RISF)
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E E _ zz- z CAMPO A SCH' PFIEENCHIDD PELA Uf-l'|DADF. RECEBEDORA _

.O1 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda.

l

02 - DATA - Data da apresentação da Emenda; I
I 03 -*PRDPDSIÇAD - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; I

04 - AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se O pri- I
meiro subscritor como Autor;

05 - N9 PRDNTUARID - Corresponde ao n9 do prontuário do Parlamentar no his-
torico funcional;

D6 - TIPD - Assinalar com um "X" O tipo da Emenda, sendo:
I) Supressiva;

I 2] Substitutiva;
I 3) Modificativa;

I A) Aditivo;
91 Substitutivo Global;

07 - PAGINA - N9 sequencial da(s) página(s);
08 - REFERENCIA - Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea.

DBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do
dispositivo a ser emendado.

l - Nos casos de serem as Emendas:
a) "Inclua-se onde couber", preencher O codigo

"999" no campo correspondente ao artigo; I
b) "Substitutivo Global", preencher O codigo

"001" no campo correspondente ao artigo.

09 - TEXTD - Datílografar O texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA;
10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. l

I
l
l

I I

1
l

- 4-.. _.,_._

I
. 1 f .Is ' ` ". I', I

' I I
_ ' I

n. "'|L.
I II.

II I . ,I I

I
I

' . _ L L~I I - DEs°TIN'oiD'As...IufAsz 1
1a. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF
3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor



II

I
II

_-_¡

II-.-.|-¡.Il_¡-

IADÚEHltVIAS

EVESERDATILÚGRAFADDEAPRES

_ TEXTO

-:'__,.

E
LI

-I.
--III

I‹=.
-11
Í'

I

hi.-_¡I¡-í-III.¡I-In-in

Il

EJ

do
-_-

IIH
gn

Ir-

fil'

bslÍ"Dod
-E
_-P

5 P- - IrrIoLIErIII _]

CONGRESSO NACIONAL

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

E 01" 3 ' -- Pnoaoaicio L ._ .

I 1°/ Dl/ZÚUUI I NP Na 2.rIos-'I aa is se :Ianaira da 2oD:I I
II " T 'N-"'00 ¬ - - - I-i III! I=~IIoII1fLI.II'.IIIII::-

I Deputada Plaria de Lourdes Abadia I II 409 I

-- -í-i--í-rIr›o...I _ _ ..í._í__ _ _
Ii 15'*-"“f50'V* 2I3'5Ui'fl1Tl~ITN^ 3Ië__I-Hflfllruflun 4-:I-Aon'IvA BIZ-suIIs'rI¬rurrIvI:IeI.IIn.II.L' I

1. PAGINA 5 - - - - Anvisa I=Ar-IIII'aIIAI=II _ Im.-Isa III_I'IIzI.LJ I . I I
Ig.-í _ ii " ii 1 _

Posteriormente foi editado o Decreto-Lei n_° 2.372, de 18 de
' novembro de 1987, que elevou o percentual da GOE da Policia Federal de 60% para

90%, O mesmo ocorrendo com a GOE da Policia Civil do Distrito Federal, consoante O
estabelecido no Decreto Lei n.° 2.387, de 18 de dezembro de 1987.

A GOE vinha sendo regularmente paga a ambas instituições policiais
até que, a partir de novembro de 1989, a União Federal e o Distrito Federal suspenderam
o seu pagamento, a pretexto da extinção da vantagem com a superveniëncia da Medida
Provisória n° 106189, transformada na Lei 7.923 de 12 de dezembro de l989.

O próprio Governo Federal, em recentes decisões, reconheceu O
direito dos policiais civis do Distrito Federal à percepção da GOE, por se tratar de
servidores pertencentes à Policia Civil do Distrito Federal - PCDF, que é organizada e I
mantida pela União, nos termos do art. 21, Inciso XJV, da Constituição Federal. Mais I
adiante, disciplinando a competência da União em organizar e manter a PCDF, a Lei
Maior, no seu Capitulo V, que trata do Distrito Federal e dos Territórios, prevê no § 4°
do art. 32, que “a lei disporá sobre a utilização pelo Governo do Distrito Federal, das
policias civil e militar e do corpo de bombeiros militar”.

É cediço, que tanto os integrantes da Policia Civil do Distrito Federal
como os integrantes da Polícia Federal se obrigam, por força do estatuto comum - Lei
4.878, de 03 de dezembro de 1965 - ao regime de tempo integral e dedicação exclusiva,
ficando, ainda, compulsoriamente incompatibilizados com o desempenho de qualquer
outra atividade pública ou privada, ressalvadas as hipóteses de acumulação de cargos
públicos previstas na Constituição. '

Uftr....-----..íã*;--ii¬-v.z.a¿. Fz..Q.ê.í.. .\ .IP

1-I.

l'

Nesse diapasão, a Policia Federal e a Policia Civil do Distrito Federal
tiveram, ao longo de suas existências, O mesmo tratamento administrativo e
remuneratório por parte da União.
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.O1 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda.

\

O2 - DATA - Data da apresentação da Emenda; `
I O3 -*PROPOSIÇAO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; ¡

O4 - AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- í
meiro subscritor como Autor;

O5 - N9 PRUNTUARIU - Corresponde ao n9 do prontuário do Parlamentar no his-
tórico funcional;

U6 - TIPO - Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo:
T) Supressiva;

T 2] Substitutiva;
1 3) Modificativa;

É A) Aditíva;
9% Substitutivo Global;

O7 - PAGINA - N9 sequencial da(s) página(s);
O8 - REFERENCIA - Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea.

UBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do
dispositivo a ser emendado.

Í - Nos casos de serem as Emendas:
a) "Inclua-se onde couber", preencher o código

"999" no campo correspondente ao artigo; \
b) "Substitutivo Global", preencher o codigo

"OUT" no campo correspondente ao artigo.

O9 - TEXTO - Datílografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA;
10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. Í
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Vale ao final esclarecer que, com a finalidade de amenizar o impacto
I nas despesas da União para com a Segurança Pública do Distrito Federal a Gratificação
I por Operações Especiais será paga aos integrantes das carreiras policiais civis do
' Distrito Federal, de forma escalonada, até a sua integralização, que se dará em janeiro de

2002.

Sala das Sessões, em de janeiro de 2000.
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Dê-se nova redação ao artigo 1.” :

“Art 1° Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que
aludiam os Decretos-Leis n“s 1.714, de 21 de novembro de 1979, 1.771/80, de
21 de novembro de 1979 e 2.372, de 18 de novembro de 1987, ficam
assegurados a todos os servidores da Carreira Policial Federal e Policiais
Rodoviários Federais, a partir de 1° de dezembro de 1999.”

JUSTIFICATIVA

No mesmo patamar funcional da carreira Policial Federal, e devidos
também aos Policiais Rodoviários Federais o mesmo respeito e extensão de
merecimento da Gratificação por Operações Especiais, inclusive num
reconhecimento isonômico de responsabilidades, haja vista a relevância e
condições de suas jomadas de trabalho, num patrulhamento continuo nas nossas
rodovias, promovendo a segurança no tráfego e salvando vidas.

Devido ã peculiaridade do cargo, o Policial Rodoviário Federal
trabalha em tempo integral e dedicação exclusiva, ficando-lhe assim
incompatibilizado o desempenho de qualquer outra atividade, quer privada ou
pública, a igual exemplo do Policial Federal, sendo-lhe portando de justiça à
extensão das prerrogativas propostas aos da carreira de Policial Federal.
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H TEXTO

De-se ao art. 1° a seguinte redação:

"Art 1° Os valores da Gratificação por Operações especiais a que aludiam
os Decretos-Leis n°s 1.714, de 21 de novembro de 1979, 1.771, de 20 de fevereiro de
1980, e 2.372, de 18 de novembro de 1987, ficam assegurados a todos os servidores das
Carreiras Policial Federal e Policial Rodoviário Federal, a partir de 1° de dezembro de
1999.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não gera nenhum efeito financeiro
em favor dos servidores das Carreiras Policial federal e Policial Rodoviário Federal que já
percebam tais valores em virtude de decisão judicial, administrativa ou por extensão
administrativa de decisão judicial.”

JUSTIFICATIVA

A medida sob emenda parte do velho vicio, tão comum na nossa República,
de conferir dois pesos ã mesma medida. Policiais Federais e Policiais Rodoviários
Federais travam na justiça. há muitos anos, a mesma batalha para recuperar gratificação
de idêntica natureza e denominação que percebiam pacificamente antes da Lei n° 7.923,
de 12 de dezembro de 1989, e que perderam indevidamente a partir de então.

Ao que parece, a MP acolhe, com muito atraso, a tese dos Policiais
Federais, mas, sem qualquer elemento plausível capaz de justificar a atitude, não procede
da mesma forma em relação aos Policiais Rodoviários Federais. Esse, portanto, e o motivo
que justifica plenamente a aprovação da presente emenda, resgatando a justiça e o
tratamento equãnime que merece a matéria.
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EMENDA N"

À MEDIDA PRov1soR1A N*
2.009-1, que assegura percepção de
gratificação por servidores da
Carreira Policial Federal, e dá outras
providências.

Dê-se ao art. 1° da Medida Provisória n° 2.009-1, de 13 de janeiro de
2000, a seguinte redação:

Árr. 1° Os valores da Gratificação por Operações Especiais of que se
referem os Decretos-Leis n”s 1.714, de 2] de novembro de 1979, I. 722”, de IU de dezembro
de l979_. 2.372, de l8 de novembro de 1987 e 2.387, de 18 de dezembro de 1987, ficam
assegurados of todos os servidores do Carreiro Policial Federal e dos C'orre.iros Policiais
civis do Distrito Federol, apartir de I “de dezembro de 1999.

§ 1° A Gratificação de que tram este artigo serd pago às Carreiras
Policiais Civis do Distrito Fedeml, até o sua integralização, no seguim'eformo.'

I - 66, 66% (sessenta e seis virgula sessenta e seis por cento) do seu valor,
o partir de Í” de dezembro de 1999.

H - 76, 65 (setenta e seis vírgula sessenta e cinco por cento) do seu valor,
o partir de 1 ° de janeiro de 2001.

HI - 100% (cem por cento) do seu valor, o partir de J” de janeiro de
2002.

§ 2° O disposto neste artigo não gera nenhum efeito financeiro, em favor
dos servidores dos Carreiras Policial Federal e Policiais Civis do Di.srrito Federal, que
percebam tais valores em virtude de decisão judicial, udminiso~on`vo ou por e.i:rensão
administrativo de decisãojudiciol. (NR)

.IUSTIFICAÇAO
A presente Emenda visa restabelecer aos policiais civis do Distrito Federal

tratamento isonõmico aos policiais federais quanto ã percepção da Gratificação por
Operações Especiais - GOE.

A GOE, instituída para os servidores da Carreira Policial Federal, através
do Decreto-lei n° 1.714, de 21.11.79, estendeu-se, em seguida, por meio do Decreto-lei nf*
1.727, de 10.12.79, aos integrantes das Carreiras Policiais Civis do Distrito Federal,
concedendo-lhes a mesma gratificação e nos mesmos percentuais tendo em vista as
particularidades das referidas Policias organizadas, mantidas pela União conforme instituto
constitucional disposto no art. 21, inciso XIV.

A fim de minimizar os efeitos financeiros da presente emenda nas
despesas da União para com a Segurança Pública do Distrito Federal, prevê-se o seu
escalonamento em percentuais até a sua integralização que ocorrerá en_*_i_jaIp_eiro de 2002.

.‹.¬-- _
I II ~..lEN-QUI] Fl*

Em 19 dejanelro de 2000 g;,_.I,_,I,I I-DCIII _ IIIIIIII,_ I, _.

:t 1.1 .'¬ff' *L fifíz rlz. ¬
. - i¬-- .' * '~ il enodor Luiz Estevão * ¿IIf-------
l Silvino da tl' sciesMista:
I "'=-.¬=t____ I II É/I_.‹ _ -'

“nba I_MF F its iiI-i=~ P _r'*_____ _ _ ----

N.

a_¿£É_F
'¬ '7-

.¡|,.¡.¡¡_-||_|n-uIF"I_Í:I"'F'¡r"



MP 2009-1
O O

EMENDA N" O O D 5

À MEDIDA Paovrsoam
N” 2.009-1, que assegura percepção
de gratificação por servidores da
Carreira Policial Federal, e dá outras
providências.

Acrescente-se ao texto da Medida Provisória 11° 2.009-1, de 13 janeiro de
2000, o seguinte artigo:

Art.. 1-A Estendem-se aos integrantes das Carreiras de Policiais Civis do
Distrito Federal os mesmos percentuais de gratificações de que trata o art. 4” da Lei ri”
9.266, de 15 de março de 1966.

JUSTLFICAÇÃO

A presente Emenda visa restabelecer aos policiais civis do Distrito Federal
tratamento isonõmico aos policiais federais quanto à percepção da Gratificação por
Operações Especiais - GOE, concedendo-lhes os mesmos percentuais de gratificações
instituídos aos policiais federais, pelo art. 4° da Lei 11° 9.266, de 15 de março de 1996.

Em 19 de janeiro de 2000
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Inclua-se ao artigo 2° da Medida Provisória n_° 2.009, de 14 de dezembro de 1999, a
seguinte redação:

VIAS

.\ITPiDÚEH
“Art 2° As Gratificações constantes do artigo 7° da Lei ii.° 9.264, de 07 de fevereiro

66_ 1 de 1996, ficarão elevadas ao patamar das gratificações constantes do artigo 4°, da Lei n.° 9.2 .
I de 15 de março de 1996.” I

;.,_.____E_-LTEX_.Ti..DEVESERDHTILÚGRRFÀDDEHPRE

E:-ec-:;-N

` Reniimere-se os artigos 2°, 3° e 4°, da Medida Provisória n.° 2.009, de I4 de dezembro I
de 1999.

l
JUSTlFlCATIVA_

A presente Emenda visa assegurar aos integrantes da Policia Civil do
Distrito Federal tratamento isonômieo com os integrantes de sua irmã, a Policia Federal, I
concedendo os mesmos percentuais de gratificações instituídos aos policiais federais, pelo
artigo 4°, da Lei n_° 9.266, de 15 de março de 1996. I'

A Policia Civil do Distrito Federal e a Policia Federal säo, e sempre foram, I
organizadas e mantidas pela União. Rege ambas as Instituições o mesmo estatuto, sendo
comuns aos seus servidores os mesmos direitos, deveres e responsabilidades. |

Ambas as instituições policiais tiveram origem do antigo Departamento
' Federal de Segurança Pública e, seguindo a ordem cronológica das leis, sempre receberam o I

mesmo tratamento remuneratório.

Recentemente, com o advento das Leis 9,264, de 07 de fevereiro de 1996 e I
E-" 9.266, de 15 de março de 1996, quebrou-se a hegemonia 'de tratamento entre as mencionadas ¡

instituições, o que se deu atraves de uma sutil, mas relevante difereneiaçao venciiricntal, vez
Ú 1.1 dque as gratificações de que tratam os artigos 7 , da primeira norma e 4 , da seguii a norma

citada. foram estabelecidas em patamares diferentes, cabendo aos policiais federais I
` ' ` i d Distrito Federalv ' gratificações de 200%(duzentos por cento), e aos policiais civis o , |

I i- 4 gratificaçoes de 170Á› (cento e setenta por ceiito). 5 E U0 H DFRÊL
1. I: ' I" F f- -. _' ¬i I
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Í Não se admítirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. '

(art. 230 - RISF)

L À _ I  

f Í _ zz- z CMJPÚ A SER' PREENCHHJD PELA Uf-l'|DàDF. RECEBEDDRA. _

.O1 - EÍIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda.

1

D2 - DATA - Data da apresentação da Emenda; `
1 D3 -*PRDPDSIÇAD - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; ¡

D4 - AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 1
meiro subscritor como Autor;

D5 - N9 PRDNTUARID - Corresponde ao n9 do prontuário do Parlamentar no his-
tórico funcional;

D6 - IIPD - Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo:
1) Supressiva;

1 2] Substítutiva;
1 3) Modificativa;

1 4) Aditíva;
9% Substitutivo Global;

D7 - PAGINA - N9 sequencial da(s) página(s);
D8 - REFERENCIA - Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínaa.

DBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do
dispositivo a ser emendado.

1 - Nos casos de serem as Emendas:
a) "Inclua-se onde couber", preencher o código

"999" no campo correspondente ao artigo; \
b) "Substitutivo Global", preencher o código

"DDI" no campo correspondente ao artigo.

D9 - IEXTD - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA;
10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 1
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aludiarn os Decretos Leis números 1.714, de 21 de novembro de 1979, 1771,
de 20 de fevereiro de 1980 e 2.372, de 18 de novembro de 1987, ficam
assegurados a todos os servidores das Carreiras Polícia Federal e Polícia
Rodoviário Federal, a partir de 1° de dezembro de 1999.

financeiro em favor dos servidores das Carreiras Policial Federal e Policial
Rodoviário Federal que já percebam tais valores em virtude de decisão |
Judicial, administrativa ou por extensão administrativa de decisão judicial.”

Altere-se a redação dada ao Art. 1°, como segue:

“Art 1° - Os valores da Gratificação por operações especiais a que

Parágrafo único - O disposto neste artigo não gera nenhum efeito

JUSTIFICATIVA

A Medida sob emenda parte do velho vicio, tão comum na nossa
República, de conferir dois pesos á mesma medida. Policiais Federais e I
Policiais Rodoviários Federais travam na justiça, há muitos anos, a mes-ma
batalha para recuperar gratificação de idêntica natureza c denominação que
percebiam pacificamente antes da Lei n_° 7.923, de 12 de dezembro de 1989, e
que perderam indevidamente a partir de então.

Federais, mas, sem qualquer elemento plausível capaz de justificar a atitude,
não procede da mesma forma em relação aos Policiais Rodoviários Federais.
Esse, portanto, é o motivo que justifica plenamente a aprovação da presente
emenda, resgatando ajustiça e o tr . II - _ .I› - I .-_-: ê e _ = -~ recea matéria.
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.O1 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda.

I

O2 - DATA - Data da apresentação da Emenda; I
. D3 -*PRDPOSIÇAO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; ¡

O4 - AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- I
meiro subscritor como Autor;

O5 - N9 PRDNTUARIU - Corresponde ao n9 do prontuário do Parlamentar no his-
tórico funcional;

D6 - TIPO - Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo:
1) Supressiva;

T 2] Substítutiva;
I 3) Modificativa;

I 4) Aditivo;
9i Substitutivo Global;

O7 - PAGINA - N9 sequencial da(s) página(s);
D8 - REFERENCIA - Artigo, Parágrafo, Inciso, Alinea.

DBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do
dispositivo a ser emendado.

I - Nos casos de serem as Emendas:
a) "Inclua-se onde couber", preencher o codigo

"999" no campo correspondente ao artigo; \
D) "Substitutivo Global", preencher o codigo

"DOT" no campo correspondente ao artigo.

O9 - TEXTO - Datílografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA;
10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. I
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Dê-se ao art. 1° a seguinte redação:

"Art 1° Os valores da Gratificação por Operações especiais a que aludiam os
Decretos-Leis n°s 1.714, de 21 de novembro de 1979, 1.771, de 20 de fevereiro de 1980., e .
2.372, de 18 de novembro de 1987, ficam assegurados a todos os servidores das Carreiras
Policial Federal e Policial Rodoviário Federal, a partir de 1° de dezembro de 1999. `

Parágrafo único. O disposto neste artigo não gera nenhum efeito financeiro,
em favor dos servidores das Carreiras Policial Federal e Policial Rodoviário Federal que já ,
percebam tais valores em virtude de decisão judicial, administrativa ou por extensão

JUSTIFICATIVA "

, administrativa de decisão judicial."
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Ê inconcebível que haja um tratamento diferenciado entre Policiais Federais:

= e Policiais Rodoviários Federais, por intermédio de Decretos-Leis ou Medidas Provi sori as. ,

Ao editar a Medida Provisória n° 2.009-1, o Executivo resgatou o direito
wi adquirido por Policiais Federais, solapados a partir da publicação da Lei n° 7.923 de 12 dei

~ E dezembro de 1989.
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.e ""`“¡- esmos direitos em relação aos Policiais Rodoviários Federais.
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Assegurar percepção de grorificoção por
servidores da Carreiro Policial Fedora!
e dá outros providências.

EMENDA MODIFIÇATIVA N"
(Do Sr. Deputado JOSE PIMENTEL)

É De-se ao art. 1° a seguinte redação:

“Art 1° Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que
aludiam os Decretos-Leis n°s 1.714, de 21 de novembro de 1979, e 2.372,
de 18 de novembro de 1987, ficam assegurados a todos os servidores das
Carreiras Policial Federal e Policial Rodoviário Federal., a partir de 1° de
dezembro de 1999.
Parágafo único. O disposto -neste artigo não gera nenhum efeito financeiro
em favor dos servidores das Carreiras Policial Federal e Policial
Rodoviário Federal que já percebam tais valores em virtude de decisão
judicial, administrativa ou por extensão administrativa de decisão judicial.”

 íí"'
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JUSTIFICATIVA

A presente Emenda visa estender a tão ansiada e merecida
Gratificação por Operações Especiais (GOE) aos servidores da Polícia
Rodoviária Federal. Trata-se de uma gratificação instituída em novembro
de 1979, através do Decreto-Lei n° 1.714, que comandou sua implantação
na folha de pagamentos da Policia Federal, destinada ao cargo de natureza

gestritamente policial, em órgão da Administração Federal. Mais tarde, em

IJDD a/Êta
Fsó

fevereiro de 1980 o Decreto-Lei 1.771 concedeu a referida gratificação aos
servidores da Policia Rodoviária Federal.
' A Gratificação por Operações Especiais (GOE) não se reveste de
simples benesse ou privilégio. Encontra conseqüente justificativa para faze
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face às peculiaridades de exercício decorrentes da integral e exclusiva
dedicação às atividades do cargo e os riscos a que estão sujeitos seus
exer-centos.

Essa gratificação foi paga regularmente a ambas as carreiras até ser
suspensa em novembro de 1989. Em 14 de dezembro de 1999, através da
MP n° 2.009/99, os Policiais Federais reconquistararn o direito ã recepção
da GOE.

Quando das discussões na Comissão do Trabalho, de Administração
e Serviço Público acerca da criação da carreira de Policial Rodoviário
Federal, em abril de 1998, interpusemos as emendas 001 a 004/98, todas
no sentido de conferir igualdade salarial entre os Policiais Federais e
Policiais Rodoviários Federais, entendido que a natureza da atividade que
exercem, a identidade de atribuições dessas polícias e a esfera a que estão
subordinadas reclama esse tratamento isonômico.

Diante disso, nada mais justo que estender aos integrantes da Polícia
Rodoviária Federal a recepção da GOE, objeto da presente Emenda, para a
qual peço o apoio dos nobres pares.
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n°s 1.714, as 21 às ssvsmbrs as 1979, 1.771, as 20 às fsvsfsim as 1930, s 2.372, às 10 às ssvsmbfs as
É l_98'?, ficam assegirados a todos os servidores das Carreiras Policial Federal e Policial Rodoviário Federal,

¡ a partir de 1° de dezembro de 1999. '

servidores das Carreiras Policial Federal e Policial Rodoviário Federal que já percebam tais valores em
virtude de decisão judicial, administrativa ou por extensão administrativa de decisão judicial”

'pesos a mesma medida. Policiais Federais e Policias Rodoviários Federais travam na justiça, ha muitos =
_' anos, a mesma batalha para recuperar gratificação de idêntica natureza e denominação que percebiarn
' pacificamente antes da Lei 11° 7.923, de 12 de dezembro de 1989, e que perderam indevidamente a partir de
então.

qualquer elemento plausível capaz de justificar a atitude, não procede da mesma forma em relação aos `
Policiais Rodoviarios Federais. Esse, portanto, é o motivo que justifica plenamente a aprovação da presente
emenda, resgatando a justiça e o tratamento equãnime que merece a materia. ‹

Dê-se ao art. 1° a seguinte redação:

“Art 1° Os valores da Gratificação por Operações especiais a que aludiam os Decretos - Leis '

Parágrafo único. O disposto neste artigo não gera nenhtun efeito financeiro em favor dos .

JUSTIFICATIVA I

A medida sob emenda parte do velho vicio, tão comum na nossa República, de conferir dois

Ao que parece, a MP acolhe, com muito atraso, a tese dos Policiais Federais, mas, sem
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Dê-se ao artigo 1° a seguinte redação:

“Art 1° - Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os Decretos-Leis
n°s 1.714, de 21 de novembro de 1979; 1.771, de 20 de fevereiro de 1980; e 2.372, de 1.8 de
novembro de 1987, ficam assegurados a. todos os servidores das Carreiras Policial Federal e

,Policial Rodoviário Federal, a partir de 1° de dezembro de 1999.

7 § unico - O disposto neste artigo não gera nenhum efeito financeiro em prol dos servidores
das Carreiras Policial Federal e Policial Rodoviário Federal que já percebam tais valores em
virtude de decisão judicial, administrativa ou por extensão administrativa de decisão judicial."

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa tão somente por um basta num velhoi
vicio da administração, qual seja, de estabelecer duas medidas distintas para situações iguais
e/ou idênticas, sempre em prejuízo de uma das partes. In casa, Policiais Federais e Policiais
Rodoviários Federais lutam na justiça, e a vários anos, com o igual objetivo de recuperar
gratificação de idêntica natureza eE denominação que percebiam serenamente antes do advento
da malsinada Lei de n° 7.923, de 12 de dezembro de 1989, e que lhes foram subtraidas
indevidamente e sem maiores justificativas legais desde então.

Assim, a Medida Provisória acolhe, com muita propriedade e
igual atraso, a tese dos Policiais Federais, contudo, sem qualquer elemento plausível capaz de
justificar a atitude, não atende ao outro segmento da classe - os Policiais Rodoviários
Federais . Razão pela qual se impõe e justifica-se plenamente a aprovação da presente
emenda, resgatando a justiça e o tratamento igual que deve prevalecer.

_ _ " __ PARLÃMÊNTAR _
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Dê-se ao artigo 1° da Medida Provisória n_° 2.009, de 14 de dezembro de
1999, a seguinte redação:

“Art 1° - Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que
aludlam os Decretos-Leis n.° 1.714, de 21 de novembro de 1979, e 2.372, de 18 de
novembro de 1987, ficam assegurados a todos os servidores da Carreira Policial
Federal e das Carreiras de Policial Rodoviário Federal e de Policial Civil Federal dos
ex-Territórios, a partir de 1° de dezembro de 1999.

1.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não gera nenhum efeito
financeiro em favor dos servidores das carreiras Policial Federal e Policial Civil Federal
dos ex-Territórios que já percebam tais valores em virtude de decisão judicial,
administrativa ou por extensão administrativa de decisão judicial.”
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M- H i A presente emenda visa reparar a injustiça que muito temos visto
em episodios relativos a concessão de benefícios das classes de servidores federais
concedidos pelo Governo Federal.
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Não podemos admitir que a classe de Policiais Rodoviarios
Federais, assim como os Policiais Civis Federais dos ex-Territórios não sejam
contemplados com a mesma gratificação concedida aos Policiais Federais, sendo que
as duas classes acima citadas cumprem papeis relevantes de segurança nacional. No
caso específico dos Policiais Civis Federais dos Ex-Territórios, tem um significado
ainda maior que o de ocupar, defender e proteger toda área de fronteira do Brasil e os
paises vizinhos. Podemos citar que o Estado de Rondônia, que tem uma área de
fronteira de mais de 900 kms, e pela total falta de números suficiente de policiais
federais, a segurança é feita pela Polícia Civil Federal local.

Creio que a extensão desse beneficio a essas duas classes de
Policiais Federal Rodoviário e Civil Feder,aL,_ë pl amente justa pelos fatos expostos e
pelo caráter equänime que merece a materia. C, __ , , _
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» APREsEN'rAçÃo DE EMENDAS MP 2009-2
000013

' E Data Proposição

|'I6ƒ02!20U0 MP 2009-2

_ _ ' ' -I.. q Autor
, ` DEPUTADO OSCAR ANDRADE I
| . -

TÍIJO
i I Mod ificativa J

Í I TEXTO F I

| Dê-se ao artigo 1° da Medida Provisória n.° 2.009, de 14 de dezembro de
| 1999, a seguinte redação:

“Art 1° - Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que
aludiam os Decretos-Leis n.° 1.714, de 21 de novembro de 1979, e 2.372, de 18 de
novembro de 1987, ficam assegurados a todos os servidores da Carreira Policial
Federal e das Carreiras Policial Civil Federal dos ex-Territórios, a partir de 1° de
dezembro de 1999.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não gera nenhum efeito
financeiro em favor dos sewidores das carreiras Policial Federal e Policial Civil Federal
dos ex-Territórios que já percebam tais valores em virtude de decisäo %
administrativa ou por extensão administrativa de decisão judicial." savzrioo rsossâi.
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_A emenda em questao tem o objetivo de assegurar aos Policiais Civis
Federais dos ex-Territórios o direito de percepção da Gralificãçãü DOF ODBFHÇÕES
Especiais - GOE, com tratamento isonãmico aos ,Policiais Federais. ,z ¬~-
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Em decorrência do ato legislativo extintivo, os policiais passaram a
integrar um quadro em extinção do serviço público federal, e os ativos foram postos á
disposição das Secretarias de Segurança de seus respectivos Estados, subsistindo a
responsabilidade da União no que tange á fixação e ao pagamento da remuneração
percebida pela categoria.

Assim e que os vencimentos dos integrantes do quadro dos policiais civis
dos ex-territorios, por questão de justiça, sempre ombrearam aqueles pagos pela União
aos Policiais Federais e aos Policiais Civis do Distrito Federal.

A igualdade remuneratória, garantida de fato, restou consolidada
normativamente a partir de dezembro de 1986, com a promulgação da Lei n" 7.548, e
em outras que lhe seguiram, sendo certo que para cada nova lei endereçada aos
Policiais Federais, sucedia-lhe uma norma aplicando idênticas vantagens aos Policiais
dos Ex-Territórios.

É imperioso frisar, a reconhecida semelhança entre as atividades
desenvolvidas pelos policiais federais e civis dos ex-territórios, pois já levou o legislador
a reconhecer, em diversas normas especificas, a igualdade juridica entre as categorias
policiais em comento, faltando apenas a garantia de sua observância.

Com efeito, a primeira atuação legiferante com o fito de garantir a
necessária igualdade, deu-se logo após o advento do Decreto-Lei n° 2.251/85, que
criou a carreira da Policia Federal e definiu as bases remuneratorias da categoria.

À época, o referido Decreto-Lei exigiu do legislador um ato positivo no
sentido de equiparar objetivamente a carreira de policiais dos ex-Territories, a fim de
elidir possiveis diferenças criadas na novel norma. Bem por isso, o Executivo fez enviar
ao Legislativo competente Projeto de Lei formalizando a referida igualdade.

De todo o procedimento normativo, chama a atenção a Exposição de
Motivo feita pelo então Ministro Extraordinário para Assuntos de Administração ao
Presidente da República da epoca, onde se expõe a necessidade de isonomia
remuneratoria entre as categorias:

“Excefentissimo Senhor Presidente da República, O
Decreto-Lei n° 2.251 de 26 de fevereiro de 1985,
discipiinou a carreira Policial Federai, fixando a
correspondente retribuição, de modo a assegurar aos
funcionários deia integrantes remuneração condizente
com a relevância dos serviços prestados.
Da mesma forma, o Decreto-Lei ri” 2.266 de 22 de

«_ / F março de 1985, criou idêntica carreira no Dis rito
¬~ ' . Ff_,z;í.__.. .. , om disciplinamenro e retribuição idárflica.
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Não se incluem nessas carreiras os servidores que
desempenham atividades policiais nos Territórios
Federais e os exercentes de atribuições da mesma
natureza nos extintos Territórios Federais do
Rondonia.

Acre,

Vez que se trata de mesmas atividades, exercidas
em unidades de Federação (União, Distrito Federai
e Territórios Federais) que se sujeitam a
disciplinamento idênticos pertinentes à
Administração de Pessoal, devem ser estendidas
a esses servidores ainda não beneficiados com as
normas de classificação de cargos, insertas no
mencionado Decreto-Lei nf* 2.251/85.
Em face do Exposto, tenho a honra de submeter ã
elevada consideração de Vossa Exceiência
anteprojeto de lei, destinado a estender a incidéncia
do Decreto-Lei n° 2. 251/65, aos senridores de que se
trata."

A manifestação do Executivo, é certo, obteve o respaldo do Congresso
Nacional, que editou a Lei n° 7.548, de O5 de dezembro de 1986, CONCEDENDO
lSONOMlA ENTRE AS CATEGORIAS, vez que mandava aplicar aos policiais civis dos
ex-territórios identico plano de carreira e vencimentos entre os policiais federais,
mediante o expresso comando para a aplicação do Decreto-Lei n° 2.251l85 aos
agentes dos Ex-Territórios, in verbis:

“Artigo 1° - Aplica-se, no que couber, o disposto no
Decreto-Lei n° 2. 251, de 26 de fevereiro de 1985, aos
servidores públicos, ativos e inativos, dos Territories
Federais, incluidos os transformados em Estados.

sã-úšúsr 'rmšfluí Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na datada sua
` aplicação, retroagindo seus efeitos ã data de inicio da5|,j¡5_ Pnrzii ›t,-gisi tio C. N. W. _ _ D -

gência do DecretdLei n 2. 251, de 22 de fevereiro
Fls
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Verificando-se o teor da norma, não se pode negar que o objetivo da Lei
nf' 7.548l86 foi o de conceder isonomia de carreira e vencimentos entre as classes
assemelhadas, o que desde logo afasta a alegação de ausencia de lei especifica
veiculando a referida igualdade entre as classes em tela.

Não obstante, a Constituição Federal, em seu artigo 39, parãgrafitíi ij,
consagrou o princípio da isonomia,_precei ando in verbis: _
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“Parágro 1° - A lei assegurará, aos servidores da
administração direta, isonomia de vencimentos para
cargos de atribuições iguais ou assemelhados do
mesmo poder ou entre servidores dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvadas as
vantagens de caráter individual e as relativas ã
natureza ou ao local de trabalho".

Ressalta-se ainda, o disposto no artigo 41, parágrafo 4°, da Lei n° 8.112,
de 11 de dezembro de 1990 - Regime Juridico Unico dos Servidores Públicos Civis da

_ ' União, que assim preceitua:

“É assegurada a isonomia de vencimentos para
cargos de atribuições iguais ou assemelhados do
mesmo Poder, ou entre servidores dos três Poderes,
ressalvadas as vantagens de carater individual e as
relativas à natureza ou ao local de trabalho.”

No entanto poderíamos citar tantas outras leis que asseguram o direito de
isonomia entre policiais federais e -policiais civis dos ex-Territórios, como por exemplo,
a Lei n° 8.162, de 8 de janeiro de 1991, Lei n° 8.168, de 16 de janeiro de 1991, Lei n]
8.216, de 13 de agosto de 1991, Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991, Lei
Delegada n° 13, da 27 de agosto de 1992, Lei n° 8.448, de 21 de julho de 1992, que
regulamenta os artigos 37, inciso Xl e 39, parágrafo 1° da Constituição Federal e dá
outras providencias.

' Conforme já exposto, vemos que o princípio de igualdade remuneratório
entre as classes é absolutamente inquestionável dentro dos preceitos da legislação.

Para tanto esperamos cat ento da presente emenda, a qual
propiciaráotratamentoigualitário entr as la _
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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA AD|c|oNADA PERANTE A com|ssÃo |v||sTA
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PAGiNA V V ARTtGo U EAEÁGRAFO H |Nc|so I ALINEA

TEXTO

Dê-se ao art. 1° da Medida Provisória n° 2.009-3, de 2000, a seguinte
redação:

“ART. 1°. Os valores da gratificação por Operações Especiais a
que aludiam os Decretos-Leis n°s. 1.714, de 21 de novembro de
1979, 1.771, de 20 de fevereiro de 1980, e 2.372, de 18 de novembro
de 1987, ficam assegurados a todos os servidores da Carreira
Policial Federal e da carreira de Policial Rodoviário Federal, a partir
de 1° de dezembro de 1999.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não gera nenhum
efeito financeiro em favor dos servidores das carreiras citadas no
caput que já percebam tais valores em virtude de decisão judicial,
administrativa ou por extensão administrativa de decisão judicial. ”

Fi"Úi:'H$1L

ivtjisf tio C. N

-"-""-'r Medida Provisória n° 2.009-3, de 2000, reconheceu o direito dos
seniidores integrantes da Carreira Policial Federal à percepção da Gratificação por
Operações Especiais, tida como extinta por errônea interpretação da Administração.
Sucede, entretanto, que a citada medida provisória, incompreensivelmente, não
contemplou, com a mesma concessão, os servidores da carreira de Policial Rodoviário
Federal que, em decorrência do Decreto-Lei n° 1.771, de 20 de fevereiro de 1980, tambem
eram beneficiários da Gratificação por Operações Especiais. Nossa proposição almeja
corrigir essa situação de injustiça, conferindo tratamento igu s~~du'as
carreiras. s.ENADo rtosem.
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CONGRESSO NACIONAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES
Serviço de Apoio às Comissões Mistas

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA,
DESTINADA A ExAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA
PROVISÓRIA N.° 2009-4, ADOTADA EM 11 DE ABRIL DE 2000 E
PUBLICADA NO DIA 12 DO MESMO MES E ANO, QUE
“ASSEGURA PERCEPÇÃO DE GRATIFICAÇÃO POR SERVIDORES
DA CARREIRA POLICIAL FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS":

CONORESSISTAS  EMENDAS
Deputado CABO JULIO ....................... .. 016.
Senador ROMERO JUCÁ ..................... .. 015.
SACM
TOTAL DE EMENDAS CONVALIDADAS: 014
TOTAL DE EMENDAS ADICIONADAS: O
TOTAL DE EMENDAS: 016
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PÁGINA ARTIGO PARÁGRAFO INCISO ALINEA.Iii
Dê-se ao artigo 1° da MP 2009-4 a seguinte redação:

“Art 1° Os valores da Gratificação por Operações Especiais
a que aludiam os Decretos-Leis n° 1.714, de 21 de novembro de 1979,
e 2.372, de 18 de novembro de 1987, ficam assegurados a todos os
servidores da Carreira Policial Federal e da Polícia Rodoviária Federal,
a partir de 1° de dezembro de 1999.”

Parágrafo único. O disposto neste artigo não gera nenhum
efeito financeiro em favor dos servidores da Carreira Policial Federal e
da Policia Rodoviária Federal que já percebam tais valores em virtude

I de decisão judicial, administrativa ou por extensão administrativa de
decisão judicial.

JUSTIFICATIVA

É da maior justiça a extensão á Polícia Rodoviária Federal
da Gratificação de Operações Especiais Pelo grande trabalho que
realiza, com grande risco de vida, no combate ao narcotráfico e sua

E vigilância do grande sistema rodovia ` acional.
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CAMARA Dos DEPUTADOS

MP 2.009-4

Medida Provisória n° 2.009-4, de 11 de abril de zuuu.

Assegura percepção de gratificação por servidores da
Carreira Policial Federal, e da outras providências.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao art. 1° à Medida Provisória n° 2.009-4, de 11 de
de 00, a seguinte expressão:

"Art 1°»...... ..,licam assegurados a todos os servidores da Carreira de
Policial Federal e de POLICIAL RODOVIARIO FEDERAL,
partir de 1° de dezembro de 1999.

JUSTIFICAÇÃO

Esta Medida Provisória assegura a percepção de gratificação por
servidores da Carreira Policial Federal e a presente emenda visa equiparar a policia
Rodoviária Federal àquela categoria no tocante a percepção da gratificação por
Operações Especiais.

Sala da Comissão, 14 de abril de 2000.
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Dê-se ao art. 1° da Medida Provisória n° 2.009-5, de 2000, a seguinte
redação:

“ART. 1°. Os valores da gratificação por Operações Especiais a
que aludiam os Decretos-Leis n°s. 1.714, de 21 de novembro de
1979, 1.771, de 20 de fevereiro de 1980, e 2.372, de 18 de novembro
de 1987, ficam assegurados a todos os servidores da Carreira
Policial Federal e da carreira de Policial Rodoviário Federal, a partir
de 1° de dezembro de 1999.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não gera nenhum
efeito financeiro em favor dos servidores das carreiras citadas no
caput que já percebam tais valores em virtude de decisão judicial,
administrativa ou por extensão administrativa de decisão judicial.”
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A Medida Provisória n° 2.009-5, de 2000, reconheceu O direito dos

Servidores integrantes da Carreira Policial Federal à percepção da Gratificação por
Operações Especiais, tida como extinta por errônea interpretação da Administração.
Sucede, entretanto, que a citada medida provisória, incompreensivelmente, não
contemplou, com a mesma concessão, os servidores da carreira de Policial Rodoviário
Federal que, em decorrência do Decreto-Lei n° 1.771, de 20 de fevereiro de 1980, tambem
eram beneficiários da Gratificação por Operações Especiais. Nossa proposição almeja
corrigir essa situação de injustiça, conferindo tratamento igualitário aos policiais das duas
carreiras. ,
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1 0

De-se ao caput do art. 1° a seguinte redação:

“Art 1° Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que
aludiam os Decretos-Leis ng 1.714, de 21 de novembro de 1979, e
2.372, de 18 de novembro de 1987, ficam assegurados a todos os
servidores da Carreira Policial Federal e das carreiras de Policia Civil
Federal dos ex-Territórios, a partir de dezembro de 1999.”

JUSTIFICATIVA

Entendemos que, os Policiais civis dos ex-Territórios sejam contemplados com a
mesma gratificação concedida, uma vez que, cumprem Os mesmas atividades dos
policiais federais, porquanto defendem e protegem toda área de fronteiras desse imenso
pais, bem como as atividades inerentes da própria Policia Federal, seqüestro,
narcotráfico, etc, correndo os mesmos riscos a que estão sujeitos esses policiais.

Desta forma, entendemos ser plenamente de direito e de justiça que esses
Policiais Civis Federais tenham assegurados a Gratificação por Operações Especiais.

Contamos novamente com O espirito público dos ilustres pares para que aprovam
essa emenda de lnteireza justiça.

Sala " S ssões, 30 de junho de 2.000.
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TEXTO

O artigo 1°, da MP 2041-11 de 2000, passa a vigorar com a
seguinte redação; alterando-se, em conseqüência, a respectiva ementa:

Art. 1°. Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que
aludiam os Decretos-Leis n° 1.714, de 21 de novembro de 1979, e
2372, de 18 de novembro de 1987, ficam assegurados aos servidores
das Carreiras de Policial Federal, de Policial Rodoviário Federal e de
Policial dos ex-Territórios, a partir de 1° de dezembro de 1999.

J USTIF ICATIVA

Esta emenda visa a estender a Gratificação de Operaçoes
Especiais, aos integrantes da Carreira de Policial Rodoviário Federal,
pelo meritório trabalho que realizam em nossas estradas, com enorme
risco, no combate ao narcotráfico e ao roubo de cargas, uma vez que
tais crimes são cometidos, na maioria das vezes, na malha rodoviária
nacional.

Além do mais, O policial rodoviário federal desempenha
atividade diuturna de vigilância e de prevenção de acidentes, bem como
de socorro ás vitimas.

Quanto aos Policiais dos ex-Territórios, justifica-se a
extensão do direito de perceberem a GOE, uma vez que além de serem
pagos pela União, muitos já a recebe , eis que vtncedores de ações
judiciais transitadas em julgado.

Sala da Comissão, em 3 de outubro e2000
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ENENDH SUPRESSIUA

Suprima-se O art 27-A da Seção III da HP 2.041-12 de 23
i de novembro de 2000.

JUSTIFICAÇAO

0 parágrafo ünioo do art 27-A fere O art. 40 §8E da
| Cünstituição Federal, que assegura aos servidores aposentados

ou inativos a revisão dos proventos na mesma proporção e data
em qua se modificar a remuneração dos servidores em atividade.
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EMENDA HDDIFICATIFA
Modifica-se O art. 27-A DA pag 2 seção III da NP 2.0á1-12.
Seção III
Da Gratificação de Dperações Policiais Militares
Art 2?-A. A Gratificação de Uperaçoes Policiais Nllitare

É atribuida ao policial militar integrante do efetivo da Políciä
militar do Distrito Federal. '

JUSTIFICHQRD

I A Gratificação de Uperaçães Policiais Militares deve ser
atribuída a todos os policiais militares, na ativa e na inativi-
dade pois enquanto policial O dever de agir É o mesmo, fato que
tem previsão no art. 301 do Dec Lei 3.689/41 - Cãdigo de Proces-
so Penal, soh pena de prevaricação, razão pelo qual não se jus-
tifica qualquer discriminação em relação aos policiais inativos.
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H Página | 1 Artigo Parágrafo ` Inciso `| Alinea
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TEXTO I JUSTIFICAÇAO _

EMENDA HÚDIFICHTIUR '

Modifica-se o art. 27-A de pag D3 seção III da flP2.Uá1-12

Seção III '
Da Gratificação da Operações Bombeiro Militar
HRT. 2?-A A Gratificação de Uperaçõas Bombeiro flIlitar

É atribuida eo Bümbairo Militar integrante do efetivo do Corpo
de Bombeiros Mllitar do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃÚ

A Gratificação a que se refere a presente emenda medí-
ficatiua deve ser estendida a todos os Bümbeiros Militares a
fim de atender regra constitucional com previsão no art 48 pa-
rágrafo B9.
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POL1C|AL FEDERAL, DELEGADO DE PoLiC|A DO D|sTR|TO
FEDERAL, E DE POLIC|A C|v|L DO D|sTR|To FEDERAL,
ALTERA As LE|s N°s 4.676, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1965,
5.619, DE 3 DE NO§/EMBRO DE 1970, E 5.906, DE 23 DE
JULHO DE 1976, E DA OUTRAS PROv|DENC|As".

Deputado MIRO TE|xE|RA 024
Deputado ALBERTO FRAGA 025, 026, 027, 026
senaúúr MozAR|LDO CAVALCANTE 029
Depumdú GONZAGA PATR|OTA 030

SACM

TOTAL DE EMENDAS - 30

Convalidadas - 023
Adicionadas - 007
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS -
Data: 3 0200 |Proposrçao: MP N” 2116-15

Autor: [MMO Ç)/ÊU(¿_;¿¡¿fil ( /Á?Prontuarro K3/(qi

x
1. Supressiva 2. Substitutivo 3. Mo ificativa 4. Aditfva 5. Substitutivo E

Global

6. Redação Artigo: Parágrafo: E Inciso/Alinea A Página:
gfll 1/4

Suprima-se o parágrafo único do art. 27-A da Lei ng 5.619 de 1970, nos termos da
redação proposta pelo art. 99 da MP ng- 2.116-15.

Jusfificafiva

A redação proposta ao parágrafo único do art. 27-A da Lei mencionada anteriormente,
exclui os aposentados e pensionistas da percepção da gratificação de operações
policiais militares de que trata 0 inciso Ill do art. 13 da Lei ng 5619/70 com a redação
conferida pelo QQ da MP, o que mitíga a paridade estatuída no § 89 do art. 40 da CF. O
PDT propõe a presente emenda para suprimir esta discriminação.

Sala da Cwmissãofif de janeiro de 2001
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EMENDA SUPRESSIUA

suprime-se D6 art. ea da NP 2.116-15 de 26/01/2001 6
parágrafo Único do art. 27-A da SEção III.

I D parfirafo Único do art. 27-A fere o art. AU §B9 da
Gonstituiçao Federal, que assegure aos servidores aposentados
ou inativos a revisão dos proventos na mesma proporção e data
em que se modificar a remuneração dos servidores em atividade.
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EMENDA SUPRESSIUA

suprime-se 66 art. 10 ea NP 2.116-15 de 25/01/2001 6
pargrafo Único do art. 27-A da Seção III.

I ousrlrrcnrrvn

U parágrafo Único do_art. 2?-A fere o art. AD §B9 da
Constituição Federal, que assegura aos servidores aposentados

I ou inativos a revisão dos proventos na mesma proporção e data
' em que se modificar a remuneração dos servidores em atividade.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

1331; Proposição
_ 01;' 02/ 2001 MedidaProvisórian° 2.116-15 de 2?/01/01 _

_i*i..:.z.. _ 'I I E P-mui-fi-`
DEPUTADD ALBERTO FRAGA = PMDB/DF ___ «

I EI Suprrssiva 2. EI" Substitutivo 3. Modifirativa 4. EI Ú Substitufiztiílãbnl _

Inmsu AIÍIEIIBHI Página I A Artigo Parágrafo `
0 2 I 21-A I I _.. _ A

_ TEXTO 1' .IUSTIFICAÇAÚ  _

EMENDA MDDIFIEATIUA

Modifica-se o art. 99 da pag 02 da MP. 2.116-15.
Seção III
Da Gratificação de Dperações Policiais Militares
Art. 27-A A gratificação de DPeraçães Policiais Mili-

tares Ê atribuida ao policila militar integrante do efetivo da
Policia Militar do Distrito Federal.

JUSTIFICATIVA
-i 1 I 1

A gratificaçãode Operações Püliciais Militares deve Í
ser atribuida a todos os policiais militares, na ativa e na
inatividade pois enquanto policial o dever de agir É o mesmo,
fato que tem previsão no art. 301 do Dec. Lei 3.689/A1 - Cã-

I digo de Processo Penal, sob pena de prevaricação, razão pelo
qual não se justifica qualquer discriminação em relação aos
policiais inativos.

ASSINATURA
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D1/ D2 /2001 Medida Provisória n" 2 .115-15 de _26/U1/21111]
ri-2 E Autur T1- í- No Prflntuárifl

DEPUTADD ALBERTD FRAGA = PMDB/DF I _______

'1 III svpnezivz z. U Suizaiwfia 3. Q Muuifizzúva 4. III Almir. 5. EIsu 
pá im I I Arfign I Parágrafo I inciso I Aline:

EMENDA MDDIFIGATIUA

Modifica-se o art.1D da pag D3 da MP 2116-15 de 26 de
I janeiro de 2001.

ISeção III
Da gratificação de operaçãoes Bombeiro MIlitar

É atriouida ao Bombeiro Militar integrante do efetivo do Corpo
de Bümoeiros Militar do Distrito Federal.

JUSTIFICATIVA

A Gratificação e que se refere a presente emenda mo-
dificativa deve ser estendida a todos os Bümoeiros Militares a

oi 27 A ,|__ _ ___ _
_ TExTOrJUSTfloCA§ÃO

Art. 27-A A Gratificação de Dperçães Bomoeiro Militar

fim de atender regra constitucional com previsão no art.4D pa- -
I rãgrafo BE.

ASSINATURA. aos \~_*\_ _ - _/ _ _
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SENADO FEDERAL 000029

MEDIDA PROVISÓRIA N." 2.116 -_ 14 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000.

Asseguro a percepção por servidores dos correfras Policial
Federal, Delegado de PolÍcI`o do Dí.s'tr.ito Federol e do Polícia

Civil do Distrito Federol, altera os Leis rt. “S 4.878, de 03 de
dezembro de 1965, 5. 619, de 03 de novembro de 1970, e
5. 9011 de 23 dejuího de 1973,. e dá outras provz'dênc¡'o.s.

EMENDA MODIFICATIVA N.°

De-se ao art. 5° da Medida Provisória a seguinte redação:

“Art 5° O disposto nesta Medida Provisória não se aplica e
não se estende a qualquer outro cargo ou carreira, ainda que de natureza similar,

` ` ° b d 1975.”ressalvando-se as cnadas pela Lel n. 6.270, de 26 de Devem ro e

JUSTIFICATIVA;

t' "' ` arantir aos Policiais Militares dos ex-A presente modi Icaçao visa g
Territórios Federais de Roraima e Amapá a gratificação concedida pela MP
2.116-14/2000, de acordo com O disposto na Emenda Constitucional n.° 19 em
seu art. 31.

PFL - RR
we WW" ""'“'
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Sala das Sessões em, 01 de fevereiro de 2001.
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Senador MOZARILDO CAVALCANTI



.--“nz” GOE, instituída, originalmente, para recompensar os ocupantes de cargos de natureza
policial em face das peculiaridades do exercicio de função decorrente da integral e
exclusiva dedicação às atividades do cargo e riscos a que estão sujeitos.
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MEo|oA i=Rov|sÓRiA N° 2.116-15.
EMENDA ADITIVA

Inclua-se parágrafo único no art. 1° da Medida Provisória n° 2.116-15, de 26
de janeiro de 2001, bem como o texto “Policial Rodoviário Federal" na ementa da
supracitada medida provisória.

Em razão da inclusão os dispositivos passarão a ter a seguinte redação:

EMENTA: “Assegura a percepção de gratificação por servidores das carreiras
Policial Federal, Policial Rodoviário Federal, Delegado de Policia do Distrito Federal, de
Policia Civil do Distrito Federal, altera as Leis n°s 4.878, de 3 de dezembro de i995,
5.619, de 3 de novembro de 1970, e 5.906, de 23 de julho de 1973, e dá outras
providencias.

"Art. 1°

Parágrafo único. Ficam assegurados aos servidores da Carreira Policial
Rodoviário Federal, a partir de 1° de fevereiro de 2001, os valores da Gratificação
por Operações Especiais a que se refere este artigo.”

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa compatibilizar o texto da MP 2.116-15/01, originária da
MP 2.009l99, com a Constituição Federal, pois, estando a Polícia Rodoviária Federal.
juntamente com a Policia Federal, inserida no Sistema de Segurança Pública, nos termos
do art. 1-44. caput, incisos I e ll e §§ 1° e 2°, com a finalidade de preservar a ordem
pública, a incolumidade das pessoas e do patrimônio, necessário se faz dar o mesmo
tratamento salarial aos servidores da carreira Policial Rodoviário Federal.

Através da MP n° 2.009/99, o Governo Federal contemplou os servidores da
can'eira Policial Federal, restabelecendo a Gratificação por Operações Especiais.

Posteriormente, através de reedição da mencionada norma, o Governo
Federal. tambem, contemplou os Policiais Civis do Distnto Federal, na forma do art. 2° da
MP 2.1 16-15l01, ora vigente, em substituição a MP 2.009/99.

Há que se ressaltar que o Governo fez justiça aos Policiais Federais e Civis do
Distrito Federal ao reconhecer os seus direitos em receber os valores correspondentes a

g
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Todavia. a MP 2.009/99, e suas reedições, não contemplou os servidores da
Carreira Policial Rodoviário Federal que, igualmente, estão sujeitos as mesmas
peculiaridades do exercicio de função decorrente da integral e exclusiva dedicação

, `s atividades do cargo e riscos da 'pria vida, privando os d ' ` li uido e
erto, garantido pela Constituição da Rep 'blica (art. 5° _ XXXVI). iu» gm",“" ~ -ea
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Comprova-se, ainda, que a citada norma discriminou os Policiais Rodoviários
Federais. em verdadeira afronta aos principios constitucionais de igualdade (art. 5° da
CF), conforme-se constata no art. 5° da MP 2.116-15/O1. verbis:

Wi. 5° O disposto nesta Medida Provisória não se aplica e nãfl W flãiønde a qualquer
outro cargo ou carreira. ainda que de natureza similar”.

Esta absurda discriminação, há que ser corrigida urgentemente por esta Casa
Legislativa, considerando que, historicamente, desde janeiro de 1980, os servidores da
Policia Rodoviária Federal sempre tiveram os mesmos direitos dos servidores da Policia
Federal, relativamente as gratificações concedidas pelo Governo Federal. em face do
desempenho de atribuições iguais ou assemelhadas exercidas nos cargos de
atividade de natureza policial, cujos servidores, igualmente,' são mantidos pela União
Federal e pertencem aos quadros do mesmo Ministério da Justiça, senão vejamos:

a) Através do Decreto-lei n° 1.714, de 21l11l79, originalmente, foi instituída a
Gratificação por Operações Especiais aos servidores da Policia Federal;

b) Ato contínuo, o Decreto-lei n° 1.771, de 20/02180, reconhecendo a
semelhança de atribuições, estendeu a supracitada Gratificação por Operações
Especiais aos servidores da Policia Rodoviária Federal;

c) Posteriormente, através do Decreto-lei n° 2.211l84 foi instituída a
Gratificação de Função Policial aos servidores da Policia Federal;

d) Seqüencialmente, face a semelhança de atribuições, o Decreto-lei n°
2.259l85 estendeu a referida Gratificação de Função Policial aos Polipiais
Rodoviários Federais; '

Posteriormente, a Gratificação por Operações Especiais, originalmente.
instituída pelo Decreto-lei n° 1.?14l'r'9, no percentual de 60% dos vencimentos, por força
do Decreto-lei n° 2.372l8?, foi majorada para 90°/.-z.

A partir de 1988, com o advento da nova Constituição Federal, o direito dos
servidores com atribuições iguais ou assemelhadas, in Casti os Policiais Rodoviários
Federais e Policiais Federais. embora já reconhecido pelo Governo Federal,
expressamente. foi asseguradougtraves do imperativo constitucional, estabelecido
no art. 39, § 1°, garantindo, assim, a isonomia de vencimentos para tais servidores;
seja através de leis, decretos-leis ou medidas provisórias.

Nesse sentido. regulamentando o texto constitucional, o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis, instituído pela Lei n° 8.112l90, aplicavel aos Policiais
Rodoviários Federais e aos Policiais Federais, em seu artigo 41, paragraio 4°. arrematou:

“§ 4° É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou
assemelhadas do mesmo Poder. ou entre servidores dos três Poderes. ressalvadas as
vantagens de caráter individual e á re ivas a natureza ou ao local de trabalho”.
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Em cumprimento ao mandamento constitucional e ao novo estatuto dos
servidores, a exemplo das legislações anteriores. o Govemo Federal, tendo em vista sua
interpretação equivocada de que a Gratificação por Operações Especiais navia sido
incorporada pela Lei n° 7.923/89, reconheceu sua falha editando novas normas com a
finalidade de beneficiar os servidores das duas instituições, senao vejamos:

a) Através da Lei n° 8.162, de 08/01/91, em seu art. 15. foi restabelecida a
Gratificação por Operações Especiais aos servidores da Policia Federal;

b) Novamente, reconhecendo a semelhança de atribuições, entre os
servidores das duas instituições, através da Lei n° 8.270, de 17/12/91, no § 2° do art. 14,
o Governo Federal estendeu a Gratificação por Operações Especiais aos servidores
da Policia Rodoviária Federal,

A fundamentação ã criação da GOE, para os grupos funcionais da Polícia
Federal e da Policia Rodoviária Federal, sempre se deu para atender às peculiaridades
de exercicio decorrentes da integral e exclusiva dedicação ás atividades do cargo
ou emprego e riscos a que estão sujeitos, sendo, portanto, igual a sua interpretação as
duas instituições policiais.

Considerando que os efeitos das sucessivas decisões judiciais favoráveis aos
Policiais Federais, para pagamento da GOE, como gratificação e como adicional, foi
reconhecido pelo Governo Federal, através da MP 2-009/99, ora substituída pela MP
2.116-15/01, justifica-se plenamente a presente emenda para extensão da mencionada
gratificação aos Policiais Rodoviários Federais, a exemplo das legislações anteriores.

Convém ressaltar, que Policiais Rodoviários Federais, lotados no Estado de
Alagoas, conseguiram assegurar junto ao Poder Judiciário o direito em relação a
Gratificação de Operações Especiais, nos termos dos Decretos-leis n°s 1.714/79 c/c
1 .771/80 e 2.372/97, conforme decisão do Tribunal Federal da 5° Região, verbis:

- APELAÇÃO CIVEL N° 106296-ALAGOAS, - Apelante (autor): Renato Melo da
Costa Junior e outros, - Apelado: União Federal, - Relator: Juiz ALDO ARAKEN MARIZ:

“EMENTA

ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO POR _OPERAÇÕES ESPECIAIS - GOE. POLICIAIS
RODOI/IARlO§ FEDERAIS. INCORPORAÇAO. CUMULATIV/DADE COM A PERCEPÇAO DA
GRATIFICAÇAO. DECRETO-LEI N” 1.714/79, DECRETO-LEI N” 1.771'/80, DECRETO-LEI N
2.372/87, LEI N” 7.923/89. LEI N” 8.162/91 E LE/ N” 9.266/96.

1. Têm os Policiais Rodoviarios Federais direito a percepção da GOE, nos termos do
Decreto-lei n° 1.714/79 c/c Decreto-lei n° 1.771/80 e Decreto-/ei n° 2.372/87 até a ocorrência
de sua revogação pelo advento da Lei n° 9.266/96.

2. A lei n° 7.923/89 não incorporou a GOE aos vencimentos, por ser esta uma gratificação
É de dedicação exclusiva.

5. Apelação parcialmente provida.
É DEClSAO: L/NAN//l/IE' .
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Ademais, a Lei Maior do Pais assegura a igualdade, o direito adquirido, o
ato juridico perfeito e a coisa julgada, dentre outros, principios estes, que tem por tim
garantir a segurança do direito no tempo, como condição precipua para a estabilidade das
relação sociais, conforme preceitua o texto constitucional, verbis:

"Art 5° Todos são iguais perante a lei, sem disfinção de qualquer natureza...

;f)O(V/ - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato juridico perfeito e a coisa iulgadaf'

Para concluir, convém citar a Proposta de Governo do Excelentíssimo Senhor
Presidente da República, Doutor FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, em seu Livro
Mãos a Obra, BRASIL, páginas 161, 166 e 167, onde propos fortalecer os órgãos
federais de segurança e fiscalização, do qual destacamos alguns pontos;

“Melhoria das condições materiais e salariais da Policia Federal e da Policia Rodo viária
Federal... "

Portanto, considerando que os Decretos-leis n°s 1.714/79 e 2.372/87,
revogados pelo art. 14 da Lei n° 9.266/96, foram restabelecidos para os Policiais
Federais, atraves do art. 1° da supracitada MP 2.116-15/O1 (2_OO9l99), tambem, por dever
de JUSTIÇA, há que se restabelecer a Gratificação por Operações Especiais aos
Policiais Rodoviários Federais, haja vista o direito adquirido dos mesmos, a exemplo do
que ocorreu através do Decreto-lei n° 1.771/80 e da Lei n° 8.270/92, art. 14, § 2°.

Dessa forma, o que se pretende e se espera desta Casa de Leis e a garantia
da aplicação da justiça, para ass " r o direito dos Policiais Rodoviários Federais, em
relaçäo aos beneficios restabelecid s p o art. 1° da MP n° 2.116-15/O1 (2009/99).

Sala das Sessões, em de ide 1998
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CONGRESSO NACIONAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA
suasEcRE1'ARi_A DE coM¡_ssõEs

ssnwço DE Apoio As comissoss Misms

EMENDAS ADLOLONADAS PERANTE A COMISSÃO
MLSTA, DESTLNADAFA ExAM|NAR E EMLTLR PARECER SOBRE
A MEDLDA PROv|sOR|A N° 2.119-17, ADOTADA, EM 27 DE
MARÇO DE 2001 E PUBLLOADA NO DLA 29 DO MESMO MES E
ANO, QUE “AssEOuRA PERCEPÇÃO DE ORATLFLOAÇÃO POR
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1,Dê se nova redacao ao texto da ementa e do art. 1° da
. 2001, cujos dispositivos passarão a ter as seguintes redação:

e da ooirasprovidencias. "

1” de dezembro de I999.

JUSTIFICATWA

das duas instituições pertencerem ao mesmo Ministério da Justiça.

Especiais.

Medida Provisória n" 2.116-17, de 27 de março de

EMENTA - "Assegura a percepção de gratificação por servidores das carreiras Policial Federal, Policial
Rodoviário Federal, Delegado de Policia do Distrito Federal, de Policia Civil do Distrito Federal altera as
Leis n°s 4.878, de 3 de dezembro de 1995, 5. 619, de 3 de novembro de 1970, e 5.906, de 23 de julho de i9?3,

_ "Ari 1° - Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os decretos-lei ri".s I. 714, de 2]
de novembro de 1979, 1.771, de 20 de fevereiro de 1980, e 2.372, de 18 de novembro de 1987, ficam
assegurados a todos os servidores das Carreiras Policial Federal e Policial Rodoviário Federal, a partir de

"',¬., presente emenda visa compatibilizar o texto da MP 2.116-17, de 28 de março de 2001, originária da MP
2.00999, com a Constituição Federal, pois, estando a Polícia Rodoviária Federal, juntamente com a Policia
Federal, inserida no Sistema de Segurança Pública, nos termos do art. 144, caput, incisos I e II e §§ 1"' e 2°,
com a finalidade de preservar a ordem pública, a incolumidade das pessoas e do patrimônio, necessario se faz
dar o mesmo tratamento salarial aos sewidores da carreira Policial Rodoviário Federal, especialmente em face

Através do art. 1°* da MP n” 2.009/99, atualmente substituída pela MP 2.116/17/01, 0 Governo Federal
contemplou os servidores da carreira Policial Federal, restabelecendo a Gratificação por Operações
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i ,z
Posteriormente, através de reedição da mencionada medida provisória, contemplou, também, os Policiais
Civis do Distrito Federal, na forma do art. 2° da citada MP 2.116-16/01, ora vigente, em substituição a MP
2.009f99.

Há que se ressaltar que o Governo Federal fez justiça aos Policiais Federais e Civis do Distrito Federal ao
reconhecer os seus direitos em receber os valores correspondentes a GOE, instituída, originalmente, para'
recompensar os ocupantes de cargos de natureza policial em face das peculiaridades do exercicio de função
decorrente da integral e exclusiva dedicação às atividades do cargo e riscos a que estão sujeitos.

Todavia, a MP 2.009/99, e suas reedições, não contemplou os servidores da Carreira Policial Rodoviário
Federal que, igualmente, estão sujeitos às mesmas peculiaridades do exercício de função decorrente da
integral c exclusiva dedicação às atividades do cargo e riscos da própria vida, privando os de um direito
liquido e certo, garantido pela Constituição da República (art. 5°, caput c inciso XXXVI).

“ssa omissão há que ser corrigida urgentemente por esta Casa Legislativa, considerando que, historicamente,
desde janeiro de 1980, os servidores da Polícia Rodoviária Federal sempre tiveram os mesmos direitos dos
servidores da Policia Federal, relativamente as gratificações concedidas pelo Governo Federal, em face do
desempenho de atribuições iguais ou assemelhadas exercidas nos cargos de atividade de natureza policial,‹
cujos servidores, igualmente, são mantidos pela União Federal e pertencem aos quadros do mesmo Ministério
da Justiça, senão vejamos:

a) Através do Decreto-lei n° 1.714, de 21/1 l/79, originalmente, foi instituída a Gratificação por Operações
Especiais aos servidores da Policia Federal, com previsão de incorporação de 1/IO do valor por ano de
esercicio, em cargo de natureza estritamente policial;
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b) Ato continuo, o Decreto-lei n" 1.771, de 20/O2/80, reconhecendo a semelhança de atribuições, estendeu a '
supracitada Gratificação por Operações Especiais aos servidores da Polícia Rodoviária Federal,
retroagindo seus efeitos ao mês de janeiro daquele ano, também, com previsão legal de incorporação, a razão
de N10 do seu valor, por ano de exercicio, em cargo de natureza policial,

c) Posteriormente, atraves do Decreto-lei ni' 2.211/84 foi instituída a Gratificação de Função Policial aos,
servidores da Policia Federal;

d) Seqüencialmente, face a semelhança de atribuições, o Decreto-lei 11° 2.259/85 estendeu a referida
Gratificação de Função Policial aos Policiais Rodoviários Federais;

Posteriormente, a Gratificação por Operações Especiais, originalmente, instituída pelo Decreto-lei 11"
1.71-#79, no percentual de 60%, por força do Decreto-lei n" 2.372/87, foi majorada para 90% dos

_ vencimentos.

'tz partir de 1938, com o advento da nova Constituição Federal, o direito dos servidores com atribuições
iguais ou assemelhadas, in casu os Policiais Rodoviários Federais e Policiais Federais, embora ja

estabelecido no art. 39 § 1°, devidamente regulamentado pelo Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Civis, instituído pela Lei 11" 8.112/90, nos termos do seu art. 41, § 4°, garantindo, assim, a isonomia de
vencimentos para tais servidores, seja atraves de leis, decretos-lei ou medidas provisórias.

Em cumprimento ao mandamento constitucional e ao novo estatuto dos servidores, a exemplo das legislações
anteriores, o Governo Federal, tendo em vista sua interpretação equivocada de que a Gratificação por
Operações Especiais havia sido incorporada pela Lei n° 71923189, reconheceu sua falha editando novas
normas com a finalidade de beneficiar os servidores das duas instituições, senão vejamos:

- - Assinar 1 -¬
lU

i |~ - ---_ ,J ‹,z«~ - ,z_,<,,,,..-¬.,

reconhecido pelo Governo Federal, expressamente, foi assegurado através do imperativo constitucional, ,

5EI"~ldDD `F'Ê"J'E'Fl'It'L _ ' À" _ -
.....,LstioE'.N. ' ' - _ `t¢f,ÊfiÂi'i«a~« ssssssse  

__"_*"-“""'_"" Flag _, F ___;_;`



1 ' ETIQUETA
CONGRESSO NACIONAL

... I
APRESENTAÇAO DE EMENDAS '

nara . _ _ Paorosição _ _ __ 0 _ I
ii 29/03/2001 I Medida Brovisorian 2116 lj _ _

_ _ _ . .soros _ _ _ Nrrnouruiiaio
I” Deputado Roberto Jefferson _ i FÉ 7]

_ _ _ _ TIPO , _ _ -

E _ sor-aEssrv.z~. _ sues"rrrnTrv.â. _ Mooirtczirnfâ - Aorrlv.-i _ suasrrr cnoexl.I 2 3 4 9

Iñoripérlafiu FART|ooT_PaMomro T -inciso ¿|_i.z-.tífaíl

Tv.-
I.

de exercício decorrentes da integral e exclusiva dedicação às atividades do cargo ou emprego e riscos a
que estão sujeitos, sendo, portanto, igual a sua interpretação às duas instituições policiais.

Portanto, considerando que os Decretos-lei n°s 1.714/79 e 2.372/87, revogados pelo art. 14 da Lei ni* 9.2o6¡96,
foram restabelecidos para os Policiais Federais, através do art. 1"' da supracitada MP 2.1 16-15.101 (2.009f'99),
também, por dever de JUSTIÇA, há que se restabelecer a Gratificação por Operações Especiais aos
Policiais Rodoviários Federais, haja vista o direito adquirido dos mesmos, a exemplo do que ocorreu atraves
do Decreto-lei 11° 1.771/80 e da Lei n° 8.270/92, art. 14, § 2°.

Dessa forma, o que se pretende e se espera desta Casa de Leis é a garantia da aplicação da justiça, para
assegurar o direito dos Policiais Rodoviários Federais, em relação aos benefícios restabelecidos pelo art. 1° da
1vn> ir 2.1 16-mol (2,009/99).

, ' 'iala das Sessões, em de de 2001.
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Inclua-se na EMENTA da Medida Provisória 11” 2.116-17, de 27 de março de 2001, o seguinte texto:

"Policial Rodoviário Federal"

Em razão da inclusão a EMENTA passará a ter a seguinte redação:

"Assegura a percepção de gratificação por servidores das carreiras Policial Federal, Policial Rodoviário
Federal, Delegado de Policia do Distrito Federal, de Polícia Civil do Distrito Federal, altera as Leis n“.s
4.878, de 3 de dezembro de 1995, 5.619, de 3 de novembro de 1970, e 5.906, de 23 de julho de 1973, e da
outras providências. "

Inclua-se, também, parágrafo único no art. 1" da Medida Provisória nf' 2.1 l6fl7, de 27 de março de 2ü0l,
com o seguinte texto

"Parágrafo único. Ficam assegurados aos servidores da Carreira Policial Rodoviário Federal, a partir
I. ie 1° de fevereiro de 2001, os valores da Gratificação por Operações Especiais a que se refere este
i artigo."

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa compatibilizar o texto da MP 2.116-17/O1, orignária da MP 2.009f99, com a
Constituição Federal, pois, estando a Policia Rodoviária Federal, juntamente com a Polícia Federal, inserida
no Sistema de Segurança Pública, nos termos do art. 144, caput, incisos I e ll e §§ I" e 2°, com a finalidade de
preservar a ordem pública, a incoluinidade das pessoas e do património, necessário se faz dar o mesmo
tratamento salarial aos servidores da carreira Policial Rodoviário Federal.
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Através do art. 1° da MP n*" 2.009/99, atualmente substituída pela MP 2.116-17/01, o Governo Federal
-contemplou os servidores da carreira Policial Federal, restabelecendo a Gratificação por Operações'
Especiais.

*Posteriormente através de reedição da mencionada medida provisória, contemplou, também, os Policiais
Civis do Distrito Federal, na forma do art. 2" da citada MP 2.116-17/01, ora vigente, em substituição a MP _
2.009/99.

Há que se ressaltar que o Governo Federal fez justiça aos Policiais Federais e Civis do Distrito Federal ao,
reconhecer os seus direitos em receber os valores correspondentes a GOE, instituída, originalmente, parar
recompensar os ocupantes de cargos de natureza policial em face das peculiaridades do exercício de função
decorrente da integral e exclusiva dedicação às atividades do cargo e riscos a que estão sujeitos.

Todavia, a l\/TP 21109199, e suas reedições, não contemplou os servidores da Carreira Policial Rodoviário'

- .ntegral e exclusiva dedicação às atividades do cargo e riscos da própria vida, privando os de um direito
liquido e certo, garantido pela Constituição da República (art. 5°, caput e inciso XXXVI).

Essa omissão há que ser corrigida urgentemente por esta Casa Legislativa, considerando que, historicamente,
desde janeiro de 1980, os servidores da Polícia Rodoviaria Federal sempre tiveram os mesmos direitos dos
servidores da Policia Federal, relativamente as gratificações concedidas pelo Governo Federal, em face do
desempenho de atribuições iguais ou assemelhadas exercidas nos cargos de atividade de natureza policial,
cujos servidores, igualmente, são mantidos pela União Federal e pertencem aos quadros do mesmo Ministerio
da Justiça, senão vejamos:
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a) Através do Decreto-lei n° 1.714, de 21/11/79, originalmente, foi instituída a Gratificação por Operações
Especiais aos servidores da Policia Federal, com previsão de incorporação de 1/ 10 do valor por ano de
ei-tereicio, em cargo de natureza estritamente policial;

« b) Ato contínuo, o Decreto-lei n" 1.771, de 20/02/80, reconhecendo a semelhança de atribuições, estendeu
a supracitada Gratificação por Operações Especiais aos servidores da Polícia Rodoviária Federal,
retroagindo seus efeitos ao mês de janeiro daquele ano, também, com previsão legal de incorporação, a razão
de IJIG do seu valor, por ano de exercício, em cargo de natureza policial,

c) Posteriormente, através do Decreto-lei 11° 2.211/84 foi instituída a Gratificação de Função Policial aos
servidores da Polícia Federal;

d) Seqüencialrnente, face a semelhança de atribuições, o Decreto-lei n° 2.259/85 estendeu a referida
Gratificação de Função Policial aos Policiais Rodoviários Federais;

_ Posteiionnente, a Gratificação por Operações Especiais, originalmente, instituída pelo Decreto-lei n"
" ,..714ƒ7.9, no percentual de 60%, por força do Decreto-lei n" 2.372ƒ87, foi majorada para 90% dos
vencimentos.

A partir de 1988, com o advento da nova Constituição Federal, o direito dos servidores com atribuições
iguais ou assemelhadas, in casu os Policiais Rodoviários Federais e Policiais Federais, embora já
reconhecido pelo Govemo Federal, expressamente, foi assegurado através do imperativo constitucional,
estabelecido no art. 39 § 1°, devidamente regulamentado pelo Regime Juridico dos Servidores Públicos
Civis, instituído pela Lei n" 8.112/90, nos termos do seu art. 41, § 4°, garantindo, assim, a isonomia de
vencimentos para tais servidores, seja atraves de leis, decretos-lei ou medidas provisórias.
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-zm cumprimento ao mandamento constitucional e ao novo estatuto dos servidores, a exemplo das legislações
anteriores, o Governo Federal, tendo em vista sua interpretação equivocada de que a Gratificação por
Operações Especiais havia sido incorporada pela Lei n° 7.923/89, reconheceu sua falha editando novas normas
com a finalidade de beneficiar os servidores das duas instituições, senão vejamos:

a) Através da Lei n° 8.162, de 08/01/91, em seu art. 15, foi restabelecida a Gratificação por Operações
Especiais aos servidores da Polícia Federal;

b) Novamente, reconhecendo a semelhança de atribuições, entre os servidores das duas instituições, através
da Lei n° 8.270, de 17/12/91, no § 2° do art. 14, O Governo Federal estendeu a Gratificação por Operações
Especiais aos servidores da Polícia Rodoviária Federal.

A fundamentação à criação da GOE, para os grupos funcionais da Policia Federal e da Polícia Rodoviária
Federal, sempre se deu para atender às peculiaridades de exercício decorrentes da integral e exclusiva
dedicação às atividades do cargo ou emprego e riscos a que estão sujeitos, sendo, portanto, igual a sua
interpretação às duas instituições policiais.

F o omanto, considerando que os Decretos-lei n .s 1.714/79 e 2.372/87, revogados pelo art. 14 da Lei n
9.266r'96, foram restabelecidos para os Policiais Federais, através do art. 1° da supracitada MP 2.116-I5!01
(2.009f99), também, por dever de JUSTIÇA, há que se restabelecer a Gratificação por Operações Especiais
aos Policiais Rodoviários Federais, haja vista o direito adquirido dos mesmos, a exemplo do que ocorreu
através do Decreto-lei n° 1.771/80 e da Lei n° 8.270/92, art, 14, § 2°.

Dessa forma, o que se pretende e se espera desta Casa de Leis é a garantia da aplicação da justiça, para
assegurar o direito dos Policiais Rodoviários Federais, em relação aos beneficios restabelecidos pelo art. 1° da
MP n° 2.116-l?¡01 (2.009/99).

Sala das Sessões, em de de 2001.
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EMENDAS ADIOIONADAS PERANTE A COMISSÃO
MISTA, DESTINADA_A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE
A MEDIDA PROVISORIA N° 2.116-10, ADOTADA, EM 29 DE
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i I TEXTO'

Dê-se nova redação ao texto da ementa e do artigo 1°, assim como"¬¡a supressão dos
artigos 4° e 5° enumerando os demais artigos da Medida Provisória em epígrafe,
passando a vigorar com a seguinte redação:

EMENTA - “ Assegura a percepção de gratificação por servidores das carreiras Policial
Federal, Policial Ferroviário Federal, Delegado de Policia do Distrito Federal e de
Policia Civil do Distrito Federal, altera as Leis n°s 4.878, de 3 de dezembro de 1965
5.1519, da 3 de novembre da 1970, S 5.905, da 23 de julho da 1973, e úà sua-aš
providências.”

Arti fo 1° ‹- Os valores da atificação or O era ões es eciais ficam asse ados a todosfz _ gr P P Ç P guf
os servidores das carreiras Policial Federal e Policial Ferroviário Federal, a partir de
1” de dezembro de 1999.

JUSTIFICATIVA

A Policia Ferroviária .Federal encontra-se no item 3° ,
parágrafo 3° do artigo 144 da nossa Constituição, a qual destina-se ao patrulhamento
ostensivo das Rodovias Federais, portanto tendo O seu incomparável valor dentro da
Segurança Pública do nosso Pais, e por testemunharrnos os relevantes serviços prestados
com louvor, competência e seriedade em prol da nossa população, devemos acima de
tudo valorizar O nosso Policial Ferroviário Federal. l

Ante o acima ex o_sto e pr uma questao de eqüidade
social e senso de justiça , encarecemos aos nossos p res a aprovação da presente
emenda, para que seja assegurado O dir ` O O reco ecimento dos nossos Policiais
Ferroviarios Federais.

.. J,
'IARNAL ADE sÁ

Deputado Federal- São Paulo
L.
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Dê-se ao cap-ar do art. 2° da Medida Provisória n° 2.1 16-18, de 26
de abril de 2001, a seguinte redação:

Art. 2° Os valores da Gratificação por Operações
Especiais a que aludiam os Decretos-Leis n°s 1.72 7, de 10 de
dezembro de 1979, e 2.387, de 18 de dezembro de 1987,. ficam
assegurados a todos os servidores das Carreiras de Delegado de
Policia do Distrito Federa/ e de Policia Civil do Distrito Federai
de que trata a Lei a°9.264, de 7 defevereiro de 1996, bem como
a todos os policiais civis dos extintos territórios, aos segtrinies
pet-*cer-midis.: (.. .)

Dê~se ao capta do art. 12 da Medida Provisória n° 2.116-18, de
26 de abril de 200 l , a seguinte redação:

Art. 12. Até que seja reeditado lei que disponha sobre as
obrigação, os deveres, as prerrogativas e o regimernfo de
remtu-zerrtçiio do pessoal militar da Policia Militar e do Corpo
de Bombeiros do Distrüo Federal e dos ex-rerrir.-zirios,
eorttimtam sendo devidas:

I-.-.-.¬..-__.__. ___`i____-I
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1

A presente emenda, ao conferir aos policiais civis dos extintos
territórios as mesmas vantagens concedidas aos policiais federais e do Distrito
Federal por meio desta Medida Provisória, tem por escopo atender ao princípio
magno gravado em nossa Constituição como cláusula pétrea, que vem a ser O
principio da isonomia. Elnteridemos que, se os policiais civis dos extintos
territórios se encontram na mesma situação juridica dos demais policiais que as
citadas leis buscam abrigar, não há argumentoq não

S;-vu; da ComIsai1as Ml!-¡I!
MH ri __ da tim
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contemplação das mesmas vantagens àqueles policiais que cumprem as mesmas
tarefas, em igualdade de condições.

O § l° do art. 39 da Lei Maior não deixa dúvidas quanto á
legitimidade da pretensão ora apresentada sob forma de emenda, ao estabelecer
O que se segue:

Art. 39. ........................................................................ ..
§ I” A fixação dos padrões de vencimento e dos demais

componentes do .sistema remuneratório observará:
l - a naturezfa. o grau de responsabilidade e a

cot-i-iplexidade dos cargos componentes de cada carreira;
ll - os requisitos para a investidura;
[ll - as peculiaridades dos cargos.

Além do princípio constitucional, que por si só já justificaria a
legitimidade da presente emenda, há decisões jurisprudenciais que corroboram,
á farta, as razões que nos levaram a apresenta-la, das quais citamos as decisões
de 13/08/97 (MS n° 4.733-DF), de 18/12/97 (MS n° 4.248-DF), de 17/O3l98 (RE
n° 155.961-AP) e de 10/O3/98 (RE 156.070-AP), todas do Superior Tribunal de
Justiça, respectivamente:

A igualdade de tratamento entre os servidores ,ot-iblicos
federais e os servidores pziblicos dos extintos territórios federais
decorre da norma contida no art. 1° da Lei 7. 548/86, que, aliada
ao disposto no art. 39, § 1°, da Constituição, garante aos
integrantes do sit-ulzfcato impetrante a percepção das mesmas
vantagens concedidas aos policiais federais.

A remtmeração e vantagens dos servidores civis dos
antigos territórios ti'ansjormados em estados membros, a partir
da edição da Lei n° 7.548/86, passou a ser subsidiariamente
disciplinada pelas leis federais que tratam dos integrantes da
carreira policial federal, sendo-lhes devido, sob pena de
violação ao princiloio isonómico de equiparação de vencimentos,
a vantagem da gt'atiƒicttção temporória instituida pela Lei n°

›. r as ata? da c N. 9.0l4/94, assegurada aos policiais federais. .I. * .z '

MPI/ fia? Lâáffiflãi
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O direito assegurado aos ocupantes de cargos da carreira
de policial civil dos e.rtt'nros territórios federais com os da
carreira de polieialjederal decorre de preceitos constitucionais
e legais.

Porforca dos arts. 1” e 2° da Lei tz” 7.548/86, a materia
tratada no Decreto-Lei tz” 2.251/85, an-ialmenie versada na Lei
nf” 9.266/96. aplica-se tanto aos servidores públicos federais,
como aos extintos ter:-'itórios federais, f-'aaiío pela quai, em
matéria de vencimentos, os policiais civis daquelas unidades
adminisfrativa.s, /tojefederadas, devem ter o mesmo tratamento
dispensado aos policiaisƒederais.

Resolvemos, ainda, alterar a redação do capta do art. 12 da
Medida Provisória, que foi elaborado por ocasião de sua reedição, para adequa-
lo à alteração ora apresentada, tornando o preceito contido no citado art. l2
válido para os policiais de todos os ex-Territórios, inclusive o ex-Território de
Rondônia.

Tendo em vista as mencionadas decisões jurisprudenciais aliadas
às normas constitucionais sobre a questão, na ver . â - o direito de os policiais
dos extiiitos Territórios receberem as mesmas ntage já e assegurado. Mas,
como na prática não se tem verificado o rspeito a al direito, resolvemos
elaborar a presente emenda, para que não ais ocorra equívocos atinentes à
sua efetivação.

Esperamos, pois, de nosos ilustres ares a provaão da
iniciativa ora formulada.

Sala das Se sões.,

J _
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OF. N9143ƒO1-GLPFL Brasilia, 21 de junho de 2.001.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, solicito seja feita a substituição na
indicação dos membros da Comissão Mista incumbida do estudo e parecer da
Medida Provisória ni* 2.1 16-19, de 24 de maio de 2001, que “Asségura percepção de
gratificação por servidores das carreiras Policia! Federaƒ, Delegado de Policia do Distrito
Federai, de Poiioia Civii do Distrito Federal, Policial Rodoviário Federal, altera as Leis nie
4.8?8, de 3 de dezembro de 1965, 5.619, de 3 de novembro de 1970, 5. 906, de 23 de julho de
t97'3, 7.102, de 20 de junho de 1983, e da outras providências ficando EISSÍITI

constituída:

TITULARES SUPLENTES
Romeu Tuma Francelino Pereira

ri Bernardo Cabral Mozarildo Cavalcanti

Atenci sa nte,

/iilloi
Sen r HUGO APOLEÃO

Li r do PFL no Senado Federal
_.-

1

5 _ wo di caminha Hlãlll

...f ,..-f/ai
A Sua Excelência o Senhor '
Senador JARDEFI BARBALHO
Presidente do Senado Federal
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Assegura percepção de gratificação por servidores das
carreiras Policial Federal, Delegado de Polícia do
Distrito Federal, de Policia Civil do Distrito Federal,
Policial Rodoviário Federal, altera as Leis nfis 4.878, de
3 de dezembro de 1965, 5.619, de 3 de novembro de
1970, 5.906, de 23 de julho de 1973, 7.102, de 20 de
junho de 1983, e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 19 Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os Decretos-Leis
në 1.714, de 21 de novembro de 1979, e 2.372, de 18 de novembro de 1987, ficam assegurados a todos os
servidores da Carreira Policial Federal, a partir de 19 de dezembro de 1999.

Art. 28 Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os Decretos-Leis
nifi 1.727, de 10 de dezembro de 1979, e 2.387, de 18 de dezembro de 1987, ficam assegurados a todos os
servidores das Carreiras de Delegado de Polícia do Distrito Federal e de Polícia Civil do Distrito Federal,
de que trata a Lei nã 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, nos seguintes percentuais:

I - oitenta por cento, a partir de 19 de setembro de 2000, para os ocupantes dos cargos de
Delegado de Policia, de Perito Criminal e de Perito Médico-Lcgista;

H - sessenta por cento, a partir de lg de setembro de 2000, para os ocupantes dos cargos de
Agente de Policia, de Escrivão de Policia, de Papiloscopista Policial e de Agente Penitenciário;

III -noventa por cento, a partir de 19 de janeiro de 2001, para todos os ocupantes dos
cargos referidos nos incisos I c Il.

Parágrafo único. A gratificação de que trata o caput incidirá sobre os valores constantes
do Anexo III da Lei ng 9.264, de 1996.

Art. 35 Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os Decretos-Leis
ni'-s 1.714 de 1979 1.771, de 20 de fevereiro de 1980, e 2.372, de 1987, ficam assegurados a todos os
intcgrantds da Carreira Policial Rodoviário Federal, de que trata a Lei nã 9.654, de 2 dc junho de 1998,
nos seguintes percentuais:

I - trinta e cinco por cento do vencimento básico, a partir de 19 de maio de 2001; c
II - noventa por cento do vencimento básico, a partir de 12 de janeiro de 2002.

Art. 49 O Anezz-to III da Lei ng 9.264, de 1996, passa a vigorar na forma do Anexo a esta
Medida Provisória, produzindo efeitos a partir de 18 de setembro de 2000. ”°“f““=~~-~-¬~--- ....¬....._____,__
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Art. 59 É vedado, a qualquer titulo, pagamento retroativo em decorrência desta Medida
Provisória.

Art. 69 O disposto nesta Medida Provisória não se aplica e não se estende a qualquer outro
cargo ou carreira, ainda que de natureza similar.

Art. 79 O disposto nesta Medida Provisória não gera nenhum efeito financeiro aos
servidores de que tratam os arts. 19, 29 e 39 que já percebam tais valores em virtude de decisão judicial,
administrativa ou por extensão administrativa de decisão judicial.

Art. 89 O art. 57 da Lei n9 4.878, de 3 de dezembro de 1965, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art 57I O I I I I I I I I I i l I I I I I I I I I I I I I 9 O l I I J I Ç ¡ I I I I i I Ç Ç I D I I I t 1 I I Ç I + i ¡ I n U Ç I I I I i ¡ l u I Ç | I I | I I i n n n | Q | i i I I I l Ç Ç I I I i I I i ¢ I Ç ! I O I | i I 1 n n n ¡ n ¡ | , ¡ ¡ . ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ q | ¡ ¡|

§ 19 Recebidas as peças de que trata este artigo, a autoridade procederá na fonna prevista
no art. 54, item I, desta Lei.

§29 As sanções civis, penais e disciplinares poderão cumular-se, sendo independentes
entre si.

§39 A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de absolvição
criminal que negue a existência do fato ou sua autoria.

§ 49 A suspensão preventiva de que trata o parágrafo único do art. 51 é obrigatória quando
se tratar de transgressões aos incisos IX, XII, XVI, XXVIII, XXXVIII, XL, XLVIII, LI,
LVIII e LXII do art. 43, ou no caso de recebimento de denúncia pelos crimes previstos nos arts.
312, caput, 313, 316, 317 e seu § 19, e 318 do Decreto-Lei n9 2.848, de 7 de dezembro de 1940
(Código Penal).” (NR)

Art. 99 O disposto no art. 89 aplica-se aos processos disciplinares em curso.

Art. 10. A Lei n9 5.619, de 3 de novembro de 1970, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art 13. O policial militar, pelo efetivo exercício de suas funções, fará jus ás seguintes
gratificações:

I - Gratificação de Tempo de Serviço;
II - Gratificação de Função Policial Militar;
III - Gratificação de Operações Policiais Militares.” (NR)

“Seção III
Da Gratificação de Operações Policiais Militares

An. 27-A. A Gratificação de Operações Policiais Militares é atribuida ao policial militar
pelo efetivo desempenho de operações policiais militares.

._-:fraco ,Ê§E,"š,,_T_;,_",_'*----.._
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Parágrafo único. A Gratificação de que trata este artigo somente e devida ao policial
militar em serviço ativo e no efetivo desempenho de fimção policial militar. (NR)

Art. 27-B. A Gratificação de Operações Policiais Militares, devida a partir de 11°- de
outubro de 2000, corresponde ao percentual de setenta e três por cento do soldo do posto de
Coronel." (NR)

Art. ll. A Lei ng 5.906, de 23 de julho de 1973, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

EÉAIÍ 1 1» | u | n ¡ | n . - - q + | ú - . - - ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ 1 ¡ ¡ - - u | ¡ n ¡ u ¡ o n n n - n n u ¡ f - - u u ¡ | ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ a n - - | ¡ ¡ ¡ ¡ | a | - - - 4 | » ¢ | ¡ . ¬ . - | ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ . . | ; ¡ ¡ ¡ q ¡ ¡ q ¡ | ¡ n I - - u - n ú ¡ z . - I I - - | | n ¡ | | n eo

- - ¡ q | ¡ n n ú ‹ 1 - u | r | n I | | r - - - ¡ | n q › . - - - : u p u | n Q ú - ú n u | ¡ u | | n I I r n n u u | n + ¬ - - u ¡ ¡ | ¡ ¡ n ¡ ¡ h ç - n a | n ¢ ¡ n n à I : - - - | + à | ú - . n ¡ ¡ ¡ | Q | ¡ ¡ ú p . ¡ | ¡ | Q ¡ | ¡ ¡ | ¡ ¡ I I - - - - - u q 1 | | ú - I : - | - 1 | | o . n + ¡ n - I I u n | I |-|

IV - Gratificação de Operações Bombeiro-Militar.” (NR)

“Seção III
Da Gratificação de Operações Bombeiro-Militar

Art. 27-A. A Gratificação de Operações Bombeiro-Militar e atribuida ao bombeiro-militar
pelo efetivo desempenho de operações de bombeiro-militar.

Parágrafo único. A Gratificação de que trata este artigo somente é devida ao bombeiro-
militar em serviço ativo e no efetivo desempenho da função bombeiro-militar. (NR)

Art. 27-B. A Gratificação de Operações Bombeiro-Militar, devida a partir de 19 de outubro
de 2000, corresponde ao percentual de setenta e três por cento do soldo do posto de
Coronel.” (NR)

Art. 12. As despesas decorrentes da aplicação do disposto nos arts. 22, 99 e IU desta
Medida Provisória correrão à conta das Transferências a Estados, Distrito Federal e Municipios - Governo
do Distrito Federal - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, constante do Orçamento da
União, ate que seja criado o fundo de que trata o art. 21, inciso XIV, da Constituição Federal.

Art. 13. Até que seja editada lei que disponha sobre as obrigações, os deveres, as
prerrogativas e o regimento de remuneração do pessoal militar da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiro
Militar do Distrito Federal e dos ex-Territórios de Roraima e do Amapá, continuam sendo devidas:

I - a Gratificação de Condição Especial de Trabalho, nas condições estabelecidas na Lei ng
9.633, de 12 de maio de 1998;

H - a Gratificação de Atividade Militar, nas condições estabelecidas na Lei Delegada ng 12,
de 7 de agosto de 1992; e

III - a Pensão Militar, nas condições estabelecidas na Lei ng 3.765, de 4 de maio de 1960,
vigente em 28 de dezembro de 2000.

Art. 14. O ant. 17 da Lei ng 7.102, de 20 dejunho de 1983, passa a vigorar com a seguinte
redação:
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17. O exercicio da profissão de vigilante requer prévio registro no Departamento de
Policia Federal, que se fará após a apresentação dos documentos comprobatórios das situações
enumeradas no art. 16.” (NR)

Art. 15. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória ng
2.116-20, de 21 dejunho de 2001.

I'\|Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçao.

Art. 17. Revoga-se a Medida Provisória ng 2.116-20, de 21 de junho de 2001.

Brasília, 28 de junho de 2001; 1809 da Independência e 113g da República.
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ANEXO "

(Anexo III á Lei 119- 9.264, de 7 de fevereiro de 1996)

VENCIMENTO PARCELA
CLASSES CARGOS BASICO COMPLEMENTAR '

(R$) (R3)

ESPECIAL
Delegado de Policia,
Perito Criminal
Perito Médico-Legista

524,30 6,02

PRIMEIRA
Delegado de Polícia,
Perito Criminal
Perito Medico-Legista

445,66 77,63

SEGUNDA
Delegado de Polícia,
Perito Criminal
Perito Médico-Legista

378,81 68,45

ESPECIAL
Agente de Polícia
Escrivão de Polícia
Papiloscopista Policial
Agente Penitenciário

309,93 41,40

PRIMEIRA
Agente de Polícia
Escrivão de Polícia
Papiloscopista Policial
Agente Penitenciário

254,14 34,15

SEGUNDA
Agente de Policia
Escrivão- de Polícia
Papiloscopista Policial

_ g_Agente Penitenciário

210,94 28,64

J ..._ _ '___'

E ataüo äF '~
SUÍÊIS. CÚDEÍ. Lg T] of

išl. 1
"JSF ......... ._

IÚ*'-H v-_-I-í,¡_¡.-'_ _¡_-_¬-'___í_'

¬-I-Iurm.,-._.,¡.=._
-I¬_



Mensagem ng 6 74

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submete á elevada deliberação de
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória ng 2 .l84 -21, de 28 de junho de 2001 , que
“Assegura percepção de gratificação por servidores das carreiras Policial Federal, Delegado de
Polícia do Distrito Federal, de Polícia Civil do Distrito Federal, Policial Rodoviário Federal, altera
as Leis nfi 4.878, de 3 de dezembro de 1965, 5.619, de 3 de novembro de 1970, 5.906, de 23 de
julho de 1973, 7.102, de 20 de junho de 1983,e dá outras providências”.

Brasília, 33 de junho de 2001.
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E.M. ng 00298

Em 28 dejunho de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência
proposta de Medida Provisória que assegura percepção de gratificação por servidores das
carreiras Policial Federal, Delegado de Polícia do Distrito Federal e de Polícia Civil do Distrito
Federal, e altera as Leis ngs 4.878, de 3 de dezembro de 1965,. 5.619, de 3 de novembro de 1970,
e 5.906, de 23 de julho de 1973.

Uma vez que o termo final da Medida Provisória ng 2.116-20, de 21 de
junho de 2001, que dispõe sobre o mesmo assrmto, ocorreria no dia 21 de julho próximo,
proponho a sua conseqüente revogação, de sorte a se evitar a duplicidade de normas sobre a
materia, mas convalidando os atos com base nela praticados.

Registro, por oportuno, que o texto em apreço possui idêntico conteúdo
normativo constante de proposta anteriormente formulada pelos Senhores Ministros de Estado da
Justiça, da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão e, se acolhido por Vossa Excelência,
conterá referenda na forma do Decreto ng 3.723, de 10 de janeiro de 2001.

Respeitosamente,

PEDRO PARENTE
Chefe da Casa Civil da Presidência

da República = 55 "'r--~--¬....¬.
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LEGISLAÇAO CITADA

DECRETO LEI N” 1.714, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1979

Inclui gratiti-cação no Anexo II do Decreto-lei ri” 1.341, de 2.2 de
agosto de 1974, e da outras providências.

DECRETO LEI N° 2.372, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1937

Dispõe sobre a gratilicação por operações especiais, instituída
pelo Decreto-1ein° 1.714, de 21 de novembro de 1979.

DECRETO-LEI N” 1.727, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979.
Inclui gratilicação no Anexo II do Decreto-lei n° 1.360, de 22 de
novembro de 1974, e dá outras providências

DECRETO-LEI N” 2.387, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987.

Dispõe sobre a Gratit`icação por Operações Especiais, instituída
pelo Decreto-lei n" 1.727, de 10 de dezembro de 1979.

LEI N° 9.264, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1996.

Dispõe sobre o desmembramento e a reorganização da Carreira
Policial Civil do Distrito Federal. lixa remrmeração de seus
cargos e dá outras providências
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(LEI N” 9.264, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1996)
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Delegado de Policia ESPECIAL 524,30

Perito Criminal PRIMEIRA 4-45,66

Peri to Medico-Legista S EG UNDA 37 8, 81

Agente de Pol feia ESPECIAL 309,93

Escrivão de Polícia 1'-*RIMEIRA 254,14

Papiloscopista Policial SEGUNDA 210,94

Agente Penitenciário
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LEI N” 4.878, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1965

Dispõe sõbre o regime jurídico peculiar dos funcionários policiais
civis da União e do Distrito Federal.

Art. 43. São transgressões disciplinares:
I - ret`ertr-se de modo depreciativo às autoridades e atos da administração pública, qualquer que seja o
rneio empregado para êsse fim;
11 - divulgar, através da irnprensa escrita, falada ou televisionada, fatos ocorridos na repartição,
propiciar-lhes a divulgação, bem corno referir-se desrespeitosa e depreciativamente as autoridades e
atos da administração;
111 - promover manifestação contra atos da administração ou movimentos de apreço ou desaprêço a
quaisquer autoridades;
IV - indispor funcionários contra seus superiores lrierarquicos ou provocar, vetada ou
ostensivarnente, animosidade entre os t`uncionários;
V - deixar de pagar, com regularidade, as pensões a que esteja obrigado em virtude de decisão judicial;
V1 - deixar, habitualmente, de saldar dívidas legítimas;
V11 - manter relações de amizade ou exibir-se em público corn pessoas de notórios e desabonadores
antecedentes criminais, scrn razão de serviço;
VIII - praticar ato que importe em escândalo ou que concorra para cornprorneter a função policial;
IX - receber propinas, comissões, presentes ou auferir vantagens e proveitos pessoais de qualquer
especie e, sob qualquer pretexto, em razão das atribuições que exerce;
X - retirar, sem prévia autorização da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da
repartiçao;
Xl ~ cometer a pessoa estranha a repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de encargo
que itrc competir ou aos seus subordinados;
X11 ¬ va1er¬se do cargo corn o fim, ostensivo ou velado, de obter' proveito de natureza p-olfticovptutidária,
para si ou terceiros;
Xlll ~ participar da gerência ou administração de empresa, qualquer que seia a sua natureza:



XIV - exercer o comríšrcio ou participar de sociedade comercial, salvo como aeiottisla, cotista ou
comandilãrio;
XV - praticar a usura em qualquer de suas formas;
XVI - pleitear, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar
de percepção de vencimentos, vantagens e proventos de parentes até segundo grau civil;
XVII - faltar à verdade no exercicio de suas funções, por malícia ou ma-fe;
XVIII - utilirear-se do anonimato para qualquer fim;
XIX - deixar de comunicar, imediatamente, a autoridade competente faltas ou irregularidades que haja
presenciado ou de que haja tido ciência;
XX ~ deixar de cumprir ou de fazer cumprir, na esfera de suas atribuiçoes, as leis e os regulanentos;
XXI « deixar de comunicar a autoridade competente, ou a quem a esteja substituindo, informação que
tiver sobre iminente perturbação da ordem pública, ou da boa marcha de serviço, tão logo disso tenha
conheci mento;
XXÍI - deixar de informar com presteza os processos que lhe forem encaminhados;
XXIII - dificultar ou deixar de levar ao conhecimento de autoridade competente, por via hierárquica e
em 24 (vinte e quatro) horas, parte, queixa, representação, petição, recurso ou documento que houver
recebido, se não estiver na sua alçada resolvo-lo;
XXIV - negligenciar ou descumprir a execução de qualquer ordem legitima;
XXV - apresentar maliciosamente, parte, queixa ou representação;
XXVI ~ aconselhar ou concorrer para não ser cumprida qualquer ordem de autoridade competente, ou
para que seja retardada a sua execução;
XXVII - simular doença para esquivar~se ao cumprimento de obrigação;
XXVIII- provocar a paralisação, total ou parcial, do serviço policial, ou dela participar;
XXIX -trabalhar mal, intencionalmente ou por negligência;
XXX - faltar ou chegar atrasado ao serviço, ou deixar de participar, com antecedência, ã autoridade a
que estiver subordinado, a impossibilidade de comparecer a repartição, salvo motivo justo;
XXXI - permutar o serviço sem expressa permissão da autoridade competente;
XXXII- abandonar o serviço para o qual tenha sido designado;
XXXIII - não se apresentar, sem motivo justo, ao fim de licença, para o trato de interesses particulares,
ferias ou dispensa de serviço, ou, ainda, depois de saber que qualquer delas foi interrompida por ordem
superior;
XXXIV - atribuir-se a qualidade de representante de qualquer repartição do Departamento Federal de
Segurança Pública e da Polícia do Distrito Federal, ou de seus dirigentes, sem estar expressamente
autorizado;
XXXV - contrair dívida ou assumir compromisso superior às suas possibilidades financeiras,
comprometendo o bom nome da repartição;
XXXVI - freqüentar, sem razão de serviço, lugares incompatíveis com o decoro da função policial;
XXXVII - fazer uso indevido da arma que lhe haja sido conftada para o serviço;
XXXVIII - maltratar preso sob sua guarda ou usar de violencia desnecessária no exercicio da função
policial;
XXXIX - permitir que presos conservem em seu poder insu-umentos com que possam causar danos nas
dependênci as a que estejam recolhidos, ou produzir lesoes em terceiros;
XL - omitir-se no zelo da integridade física ou moral dos presos sob sua guarda;
XLI - desrespeitar ou procrastinar o cumprimento de decisão ou ordem judicial, bem como critica-las;
XLII - dirigir-se ou referir-se a superior hierárquico de modo desrespeitoso;
Xl,lIl - publicar, sem ordem expressa da autoridade competente, documentos oficiais, embora não
reservados, ou ensejar a divulgação do seu conteúdo, no todo ou em parte;
XLIV - dar-se ao vicio da embriaguez;
XLV - acumular cargos públicos, ressalvadas as exceções previstas na Constituição;
XLVI - deixar, sem justa causa, de submet.er-se a inspeção medica determinada por lei ou pela
autoridade competente;
XLVII - deixar de concluir, nos prazos legais, sem motivo justo, Inquéritos policiais ou dÍsoiplinal'es,
ou, quanto a estes últimos, como membro da respectiva comissão, negligenciar no cumprimento das
trbrigaçoes que lhe são inerentes; '-~_›-%_______í___
XLVIII ~ prevalecer-se, abusivamente, da condição de funcionario policial; SEMOB FEDEI-ML
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XLIX - negligenciar a guarda de objetos pertencentes à repartição e que, em decorrencia da função ou
para o seu exercício, lhe tenham sido confiados, possibilitando que se danifiquem ou extravicm;
I.. - dar causa, intencionalmente, ao extravio ou danificação de objetos pertencentes à repart.ição e que,
para os fins mencionados no item anterior, estejam conftados a sua guarda;
LI - entregar-se à pratica de vícios ou atos atentatorios aos bons costumes;
LII ¬- indicar ou insinuar nome de advogado para assistir pessoa que se encontre respondendo a processo
ou inquérito policial;
LIII ~ exercer, a qualquer titulo, atividade pública ou privada, profissional ou liberal, estranha ã de seu
cargo;
LIV - lançar em livros oficiais de registro anotações, queixas, reivindicações ou quaisquer outras
materias estranhas a finalidade deles;
LV - adquirir, para revenda, de associações de classe ou entidades beneficentes em geral, gêneros ou
quaisquer mercadorias;
LVI - impedir ou tornar impraticãvel, por qualquer meio, na fase do inquérito policial e durante o
interrogatório do indiciado, mesmo ocorrendo incomunicabilidade, a presença de seu advogado;
LVII - ordenar ou executar medida privativa da liberdade individual, sem as formalidades legais, ou
com abuso de poder;
LVIII - submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a vexame ou constrangimento não autorizado em
lei;
LIX - deixar de comunicar imediatamente ao Iu iz competente a prisão em flagrante de qualquer pessoa;
.LX - levar a prisão e nela conservar quem quer que se proponha a prestar fiança permitida em lei;
Í,XI - cobrar carceragem, custas, emolumentos ou qualquer outra despesa que não tenha apoio em lei;
LXII ‹- praticar ato lesivo da honra ou do patrimonio da pessoa, natural ou juridica, com abuso ou
desvio de poder, ou sem competencia legal;
LXIII - atentar, com abuso de autoridade ou prevalecendo-se dela, contra a inviolabilidade de domicílio.
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Art. 51. A suspensão preventiva, que não excederã de noventa dias, sera ordenada pelo 'Diretor-Geral
do Departamento Federal de Segurança Pública ou pelo Secretario de Segurança Pública do Distrito
Federal, conforme o caso, desde que o afastamento do funcionario policial seja necessário, para que este
não venha a intluir na apuração da transgressão disciplinar.
Parágrafo único. Nas faltas em que a pena aplicável seja a de demissão, o funcionario podera ser
afastado do exercicio de seu cargo, em qualquer fase do processo disciplinar, ate decisão t`inal.

Art 54. A autoridade competente para determinar a instauração de processo disciplinar:
I - remeterá, em tres vias, com o respectivo ato, a Comissão Permanente de Disciplina de que trata o §
1° do artigo anterior, os elementos que fundamentaram a decisão;
II ~ providenciará a instauração do inquérito policial quando o fato possa ser configurado como ilícito
penat
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Art 5?. Na hipótese de autuação em flagrante do funcionario policial como incurso ein qualquer dos
crimes referidos no artigo 48 e seu item I, a autoridade que presidir o ato encaminhará, dentro de vinte c
quatro horas, ã autoridade competente para determinar a instauração do processo disciplinar, traslado
das peças comprovadoras da materialidade do fato e sua autoria.
Parágrafo único. Recebidas as peças de que trata este artigo, a autoridade procederá na forma prevista
no artigo 54, item I, desta Lei.
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LEI N” 5.619, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1.970.

Dispõe sobre vencimentos, indenizações, proventos c
outros direitos da Polícia Militar do Dist.rito Federal, e dá
outras providencias.
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Art.. 13. O policial militar, pelo efetivo exercício de suas líinções, tiara jus as
gratil`icaçoes seguintes:

1) Gratificação de tempo de serviço;
2) Gratificação de fimção policial militar.
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Art. 27. Os valores percentuais das gratificações referidas nos 24, 25 e ão serão
tixados ou reajustados, por Decreto do Governo do Distrito Federal, observado o disposto no
artigo 24 do Decreto-lei n° 667, de 2 de julho de 1969.
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LEI N" 5.906, DE 23 DE JULHO DE 1973.

Dispõe sobre a remuneração dos bombeiros militares do
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e da outras
providencias.

Art. 13. O bombeiro-militar, em efetivo serviço, fará jus às seguintes gratilicaçoes:
I - Gratificação de Tempo de Serviço;
II - Gratificação de Habilitação de Bombeiro-Militar;
III - Gratificação de Serviço Ativo.

Art. 27. Os valores percentuais das gratificações referidas nos artigos 24 e 25 serão
regulados pelo Governador do Distrito Federal.
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LEI N” 9.633, DE 12 DE MAIO DE 1998
Altera o Anexo Ill da Lei ne 9.442, de 14 da março de 1599?, que dispõe
sobre a tabela de cálculo da Gratificação de Condição Espacial de
Trabalho - GCET.

LEI DELEGADA N” 12 DE 7 DE AGOSTO DE 1992
Dispõe sobre a instituição de Gratificação de Atividade Militar para os
servidores militares federais das Forças Armadas

LEI N° 3.765, DE 4 DE MAIO DE 1960

Dispõe sobre as Pensões Militares.

DECRETO-LEI N" 1.771, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1980
I.-Istende a gratificação instit.uida pelo Decreto-lei n” 1.7 lei, de 21 de novembro de l9?9,

aos irttcgrtmtes da Polícia Rodoviária Federal. j"Í""*'*'*“'“¬---_________g
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LEI N" 9.654, DE 2 DE JUNHO DE 1998

Cria a carreira de Policial Rodoviário Federal e da outras providencias.
 

LEI N” 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983

Dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece
normas para constituição e funcionamento das empresas particulares que
exploram serviços de vigilêi'ncia e de transporte de valores e da outras
providências.

Art lo - Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os seguintes requisitos:
I - ser brasileiro;
II - ter Idade mínima de '21 (vinte e um) anos;
III ¬ ter instrução correspondente a quarta serie do primeiro grau;
IV - ter sido aprovado em curso de t`orrnação de vigilante;
'v' - ter sido aprovado em exame de saúde fisica, mental e psicotecnica;
Vl - nao ter antecedentes criminais registrados; e
VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares.
Parágrafo único - O requisito previsto no inciso III deste artigo não se aplica aos vigilantes admitidos até a
publicação da presente Lei.

Art 17 - O ertercfcio da profissão de vigiiante requer prévio registro na Delegacia Regional do Trabalho do
Ministerio do Trabalho, que se fará após a apresentaçao dos documentos comprobatórios das situaçoes
enumeradas no artigo anterior.
Parágrafo único ~ Ao vigilante será fornecida Carteira de Trabalho e Previdencia Social, em que será
especificada a atividade do seu portador.

 __í

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.116-20, DE 21 DE JUNHO DE 2001.

Assegura percepção de gratificação por servidores das carreiras Policial
Federal, Delegado de Polícia do Distrito Federal e de Polícia Civil do Distrito
Federal, altera as Leis ms 4.878, de 3 de dezembro de 1965, 5.619; de 3 de
novembro de 1970, e 5.906, de 23 de julho de 1973, e dá outras providências.
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Aviso n-É 735 - C. Civil.

Brasilia, 28 de junho de 2001.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminhe a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória
ng 2 .l84 -21, de 2 8 dejunho de 2001.

R ARENTE
Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

A Sua Excelência o Senhor
Senador CARLOS WILSON
Primeiro Secretario do Senado Federal
_BRastL1A-DF. srfv;ir;¿j””'*"`.é'“;§¶;“;,°'¿,Í---_

Isubfl Chad L Í

uam *se das tv

.._,.¬_____________fi_____________________*_r.
'*
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-i.

aplicar-se-a ci disposto no inciso -XVI.

Art. 5° E vistluda tti eiti,t_:_i5nci;i de:

1 - gttruntia de proposta:

II - aquisição do edital pelos Iictta s. conto

condição para partieipuçlio no certame: c /I
Ill - pagan-pinto de tunas c emol uutttos. salvo

os referentes a fornecimento do edital. que nao ser o superiores ao

custo de sua reprodução grafica. e aos custos dc uti ão de recursos
de tecnologia da inforniaçao. quando foi o cam?

Art. 6° O prazo de valid c das propostas sora

de sessenta dias. se outro não estiver fiitad no edital.

Art-'_'i"° Quem deiir- do entregar ou aprcseiitarna fdocumentação falsa eitig ida-_para o certajne. ensejar o retardamento da

csecução de seu objeto. não rnantiverrd proposta. falhar ou fraudar naI .
execução do contrato. comportar-ao' de modo iniddnro ou cometer

fraude ftscttl. ltcarti impedido de-z_|1rtt:ttar e contratar com tt Linitio c. se
r.

for o caso. serii descredenciadriƒnei SlCAF. pelo prazo de até cinco
_ 1' .iirins. sem prejuizo das multasrfprevistas cm edital ir no contrato e das

demais cominaçdes legais- '-

Att.,.'il° Gts atos cssgnciais do pregão. inclusive

os decorrentes de rni.~ioi5"'i.¬letriÍ*iznicos. sirrilitndocumcntudos no processo

respectivo. com vistns;'ii aferição de sua iegulaidade pelos agentes dc
.I '.

controle. rios tcrniosldo regulariiento previsto no § 2'-I do art. I”.
i" '-

r' Art. 91-I Aplicarn-se sub-sidi`a_i.'ianientc. para a mo-

iiiiiiiaiz .ia p«¡_i~“gaa. as ziimiio iii Lei 1-.-= s.¿ss.";i.z si iii- junho .ia
il. 'Iii1-iss. .-

`-.
- H

Art. lt). Ficam convalidados os *plant praticadcis

sem aos .ii tviaiizii. aaviiúiti fa :cias-is. as zs\_u.z- justin ti.-
. i

2'DDI . ,» '~i '~_
5.

Art. ll. Esta Medida Frovisoria entraiem vigor

na data do sua publicaçdri.
i

I'

' Brasilia. 26 de julho de 2001; IE-0" da pmc-

pendencia e llšl-U da Republica. \

FE.Hl\lA!'~.*DD 1-[[.l'v"RlQLlE. CA RDOSÀ*

.., ' '_ ' ¬ * --~-~sta‹aiw-ousar*--ia.

l.
MEDIDA PROVISÓRIA hi" 2.184-22. DE 16 DE JULI-[D DE

IÚUI.

Assegura percepção de gratilicaçito por ser-
vidores das eaivcirtts Policial Federal. De-
legado de Policia do Distrito Federal. de
Policia Civil do Distrito Federal. Policial
Rodoviário Federal. altera as Leis n°s
4.825. de 3 de dezembro dc l9d5. 5.619. de
3 de novembro do l9T{l. 5.905- de 23 de
jullio de 1973. 7.102. de 20 dt' jttnho de
N33. c dll outras providências. _

o eitsstoaarrtiz na. tts;PiÍ1iii.tc.-._ na ais
da atribuição que lhe cctrtfere o art. 62 da Constituiçilii. adota a
äuinte Medida Provisória. cout força de lei:

Art. 1" Cla valores da Gratificação por Opc-
raoocs Especiais a que aludiam os Decretos-Leis nl' l.'i'l‹t. de 2! de
novembro de l9__`l9. e 2.312. dc, 1,3 de. novembrp de 1'9El7..fieurn

li. . _. - lssii d.I-Carreiro Flti-licial-Federal a- unirE ' 2' F
de li de dezembro de lEl9'El. _

Art. 2° Ds valorcii da Gratificação por 'Ope-
rut¡i`Jos Especiais a que aludiam os Dccrclos-Leia om' l-T27. dt* lfl dc
dezembro tic 1979. tr 1.337. de 13 de dcrernbro de 1937. flfltttt
assegurados tt todoü os servidores das Carreiras de Delegado dc Po¬
lieia do Distrito Federal e de Policia Civil do Distrito Federttt. de que
trata ii Lei nv 11.164. de 'll de fevereiro de l9'9ü. nos seguintes por-
cciituais; '

I _- oitenta por cento. ii partir de ID do setetubno
de 200Ú. para os ocupantes dos cargos de Delegado de Policia. de
Perito Crintirtal c de Perito Medico-Legista:

ll - sessenta por cento. tt partir de tl-I de sc-
tembro de 21230. para os ocupantes dos cargps dc Agente de Policia-
de Escrivao de Policia. de Papiloscopistii olicial c de Agente Pe-
nitenciário: '

lII - noventa r cento.. a plflit de l'“' de jmciro
de 200!. para todos os ocupantes ä cargos referidos nos incisos I c
ll.

Parágrafo ilrtico. A gratificação de que truta o
caput incidirá sobre os valores constantes do Arieito [11 da Lei ni
9.264. de l9'9t5.

Art. 3° Os valores da Gratilicação por Upc-
riizçocs Especiais a que aludiam os Dot:tetos»Lcis n°s. 1.714. de IWEP.
l.Tl1. de 20 de fevereiro de WEG. e 2.372. de 1937. ficam as-
segurados ii todos os iiitegrairites da Caneira Policial Rodoviário Pe-
dcsal. de que trata a Lei It" 9.554. de 2 de junho de 1995. nos
seguintes percentuais;

I - trinta c cinco por cento do vencimento bil-
sico. a piirtir dc I' de maio de Etltllt ii

ll - noventa por cento do vencimento basico. ii
partir de 1° de janeiro dc 2002.

Art. 4* 0 Anexo [ll da Lci rt* 9.264. de 1-996.
passa ii vigorar na forma do Anexo a esta Medida Provisória. pro¬
duaindo eleitos it partir de lt* de setembro dc 2'Dllü.

Art. 5* É vedado. a qualquer titulo. pagarriciitci
retroativo em decorrência desta Medida Provisóril.

Art. 6° Cl disposto nesta Medida Provisória não
sc aplica e tido se estende ii qualquer outro can_;o ou carreira. ainda
quo de natureza similar.

Art. 7" O disposto nesta Medida Provisória não
gera nenhum efeito fiiiimcciro aos servidores de que iratiun os arts. l°.
2° o 3° que já percebam tais valores em virtude de decisão judicial.
adrninistrativa ou por esterisño administrativa de decisão judicial.

Art. BP Ú art. ST da lici ni il.S'i'Fi. de ll de
dczirmbro de 1965. passa a vigorar com a seguinte redação:

lnrl+ 57- .nana:-pauiiiiiiiauaii-.--z-ineaaaan-o-iu-Hiiiiiiniiiii I"

§ I” Recebidas as peça; dc qui: trata este artigo.
a autoridade procederá na forma prevista ra: art. 511. item I.
desta Lei.

§ 2* As sanções civis. penais c disciplinares
jiiidctio cumulur-sc. sendo independentes eiitri- si.

- § 3-9 A responsabilidade administrativa do ser-
vidor iicril afastada no caso de absolvição criiiiiroil que
ncguc ti citistcrieia do fato ou sua autoria.

§ 4° A suspensão preventiva do que truta o p:i~
ragrafo único do art. SI e obrigatória uiindo se tratar de
transg‹rcssoca aos incisos IX. Xl . X'Vl.[lí`K"t'lll. XKXVIII.
XL. LVIIl,_Ll. LVIH e LXll do art. 43. ou rio caso de
recelziirnerilo de denúncia pelos crimes previstos nos arts.
312. caput. 313. 3Id. St? e seu § li. ez 3lE do Decreto-Lei
n;m2.liI4B. de 1' de dezembro de IG-tlü (Codigo Pcrtii.ll.'
l l

Art. 9° D disposto no art. BD aplica-se aos pro-
cessos disciplinares em curso.

Art. lü. A Lei n° 5.t5t9. de 3 dc novembro de
1970. passa a vigorar corn na seguintes alterações:

"At1. I.3. O policial militar. pelo efetivo eitcr-
clcio de suas Íuiiçdcs. Íuril. jus às scgumtcs gratificaç-Em-s:

] - Gratificação de Tempo dc Serviço;
tt - oiaiirczçie az canção Pattctat iiiiiiiin
III - Gratificação de Operações Policiais Mi-

|1itarcs." l.l"~i'R]|

“Scçio III
_ Da Gralillcaçio tlo Uptrlçõls Policiais Militares

Art. 2.'l'-A. A Gratificação de Uperaçties Poli-
ciais lvlllitarea -É atribuida ao policial tnilitar pelo eletivo
desempctilio de operações policiais militares. _

. ..._ .-.i ale ~
I

'- I* -¬ - - - ' ' ` ` ' ' Parigraío único. A Gratificiiçio de que trata cs-
i.; artigo somente e devida ao policial militar em serviço

flCÍ¡`:ll Secao 1 -25
1I]F.'l-

u|.¡1.'n- al ra.: cfi:l.|vu t!lc':-.t.*t¬l'||1=.*Ttl'lt'i ele 'ftlntzillišt pülltflltl Illilildf-

lÍ"*Íl'¡'.i'

_ Art. 2?-Lt. A 'iii-a|ific.i‹;:i.ii de Clpcruçocs Poli-
ciais .'vlil|tii_rcs- ticvttlu ti ptirtir de I* de outubro de 2ÚlI|.
ciiriciipoittlzc tio pctccittttttl de ii-:lclttit c Iris pot' fi-'lfitt do
soldo do piisto de f`t.1tot'tcl." tÍ*iHl

.ni-t. Il. A I...~iiv-1 5.905. de 13 tli-julho de islšl.
passa a vigorar cont us sc-guiiues iiltcritçd-cs;

"l'¬I.l'|i IB. ia..iiiru-i-iiiri-ii--i-..i-- i i- ii aei-

||| ||| iiinaiiri-ia-traria:-irr ----------I-HIlIII'II1rI------------ -"-* --'HH

IV - t§lrittii`ic:tçilti tli' lÍ`l1'L'toçi`i-eit Horttb-.tiro-."v1i«
liltir." tfšlil

"Seção Ill
Da {lt'iitlllciii,~Ji_i_.-ile l..'|'pc|'ai,~?ies Iloinlieiro-Frlilitnr

Art. IT-.-li- A fituttftttuçíto dc Úpcraçüci. Buin-
bciro-lvlilitiir ii atribuitlii ao lionihciro-ntilitar pelo efetivo
dcscinp.'~itlio de tiperiiçd-cs de botnlzcito-militar.

Pariipralii tinico. A tlrntificaç-.io de que trata es-
te artigo sutticiite c dcvidii ao lioinltciro-militar cm serviço
ativo c no efetivo desciiipcnho dit lutiçdo biaiiibeiro-iiitlitiir.
täítti

Art. 2?-El. A (.?rzitit`ica›;;üo de Dpcrtiçocs [toni-
licii'o-.'vliIitur. devida u pi:i|'tit' de l'-1 de outubro de lüüü.
rurtcsporirlc ao pi-rccmuztl dc sctcntn c tres por cento do
soltlo dir |1ristti de {`ot¬tiitel." t."'s`Rl

ntrt. II. As ilcspri-ias dc-correntes da a|iIicii.i,-i'io
do disposto nos tiris. 211. El-1 e ID desta lviedidti Provisdriit correrão it
conta das 'l`riinsfcriineiiis :i Fstailoi.. Distrito Ff.-dcriil e Municípios -
Governo do Distrito Federal - Iti.-cursos sub Sup-civisilodo Ministerio
da Fazenda., cunslunli* dit Uf|.z“tt|'ttcr'tli'i do lfniiici. ale que Bojo cFini.'lt.i U
Ítmdo de que trata ti :trt. El. inciso 2t'.l'v'. da Comtituiçdo Federal..

Att. Ii. Até que seja editada lci que disponha
sobre as olatpaçdes. os deveres. as prcrrmztativas e o regitiicnto de
rcinuncriiçãri do |t‹.*s.viiiiI ruilitiii ilii Policia Militar e do IE"orpo tir
lzlotitbciro .'^v1ilittir do Ilistiito licdcrui c dois in.-'fciritciriiis de ltiiriiiina

_e do Amapa. continuam seiido di.-vitlirsr

l - u tiriililicaçilii de II"ii|1iliz;;;1i.i E.special dc 'l'|'a-
bttllni. nos i.~t:i|iIu;i`ici. c:¬.ttiltcli.¬:|dti.~i na Lei ri" '-.l.tEiIiIi. tlc I2 de itiiiiú de
l9'5li-lt

Il - ii tirutil`ii.*a~;'.io de Atividuile Militar. nas con-
diçoes cstabclcciilzis nu l.ci Dc1ci_iutlu n'-1 l2. de T dc agosto de Ii}'.l2:
e

' ui . z. tvnziiiz i.-iiitizii. nas condiçoes .~.oiti.i-
lecidas na L.ci rr-" 3.765. de 4 de iiiaio de ludü. vigente em EE de
dczcniliro dc lütlttii.

Art. I-l. U iuft. 1? da Lei n-'I 'l.|ü2. -tlc 2t'l de
junho ele t9El3- tiussn ii vigorar coiu u seguinte redação:

".-trt. l'l'. D exercicio da profissão de vigiliitttc
rc-quer pt'-.Ç-viu registro no Di:pit.t'Ittntcnlo de Policia Ferlerul.
que se luril ap-os a uprescntitçdtt dos docuittetitos corti-
|iriibiiti'iri-.i.s das situuçrlies cnuincrntlas no art. to." lbílil

Art. JS. Ficam convalirliitlos os atos praticados
cont base rttt lvledida Pi'ovisúi'ii1 nu .'i'..IEl~l-El. de 23 de jutiiio dc
2001.

Ait. ld. Esta lvtrd`ii'ln Piovisoria entra em vigor
na data dc sua piililicaçãii.

liriciiliit. 2o de julho de IlüIJI: IHU*-" da indo-
pendëncia e llflt-" da liepiililica. 1

tr.. tt I |"'l-' '
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itiI"iI`EIt¡Ú
[aisieiro III 1 Lai :H 9.16-I. do 1 do Icvcrldi-ii dc 1956)

|' t- _. irrztatotrasrt- -r-.iiict-:t..t. i_1'o . cotvtvas-
Cl.n't.55~E5 Citlifšüã ¡;¿5|¡_;Ú ¡p¡E|zi¡|1'¡t¡¡|;_ _ _ - ‹iisi__.. -uisir Í

.Dale-gado dc Policia.
ESFECULL 'P¢riLD Criminal 5Ê4.3i} 5.02

 il z - . _ --
_Dclcgad.o dc Policia. '

Pattvtatss. _P‹atia camino _ cassa 11.63
' - _ ü$l _: _ _ - ¡

Dclcgado dc Policia. I
SEGUNDH. Plcritcr Critninal 378.81 68.45E . HH. :FI .

i 'Agents do Pttlkia '
ESPECIAL Escrivão dr: Policia 3IÍ9.93 41.40.

Piipiloscopisttt Policial `

.tltgorttodo Flctiicia _
cataratas ;sszsiss as Paiol. . :sai-il sais

Fapiloscopisra Policial
-_ pctssuts-_Er.ui!mr_`iltrioagonia da Policia

SEt3Ul~lILPi- _ Escrivao de Policia . 2t0.9it~ 28.64
_ llfiapiloscopiata Policial 1

__ _ _ _

_ _ ` - 'i ' _ - -_ l I

l'viE-DIDA PROVISÓRIA N" 1.136-lã. DE 16 DF. JULHO _DE 2001-

Rc-gulaiiscnta o inciso ll do § I* c o § -F do art. 225 da Cotistiniição. os .
If. E". sfinca "j". ID. alinca "c". IS c 16. alíneas 3 e 4 da Convcrtçãojó rc

' Divorsidadc Biológica. dispoc sobre a sccsso ao patrimonio genética., pro-
taçio c o accsso ao conlscciincnto tradicional associado. a repartiç?'dc he-
ncficioi a o acesso a metrologia c transfcrêricia dc tccrtologia par/5. sua con-

“~._` scrvaçio c utilizaçiia. c da otirras providências. ff

._" ¡r

Ú PRESIDENTE Dili REPÚBLICA. no uso du atribuição qui;/dit* cotifcrc- o art.
Eri da Constituição. adota 1 saguintc llvlodidtt Provisória. com força de lci: _.”

cariruiot . '__ ass aisrosicoss casais .'
'- r'

I .Írll

.flt.rt."~1¡' Esta Modida Provisória dispóc sobre os larrts. os direitos r as obrigacocs
rclativas: '--. ' -

1 - ao :drop a components do patrittidrtia genético i-sistcnre no tcnitoria nacional.
na plrttitlonrta contirtctttal c na ¬.i'.ona cconomica citclusiva par _.-fins dc pcsquisa cii-ntifica. dcscn-
volvirncnto tecnológico ou hioprrtdppcçiot Ú

. 'K ,-
JI - ao accaso` cortltccimcnto'tradicional asszoriado ao patriniõiiio genético.

rolavantc tl oonsc-rvaçilo da divarsi biológica. zi inicgridhdc do natrimüttío gcttctico do Pais c ii
utilização da 'sous conipon-crltcat

ill - a rcpartiçio justa c cqüitatipa dos It-cncficios dcrivados du eiploração dc
components do patrimonio gcrictico o do con imcnto tradicional associado; c .

I'-" - ao :acaso i tccriologiinc transferência do tccnologiri para ii conscrvaçaa c a
utilização da divorsidade biohúgica. __ '

r_i

§ 1° O srcsso ii coinponcpic do atriiiioiiio gcni'-tico para fins de pesquisa cicn‹
Lilica. dcscnvolvimcnto toi:-riologicio ou' l:iopi'os'peci;.'lo '-sc~á na [oriiia dcsta lvlcdirla Provisória. sciu
prcjuiao das dircitos dc propricdadc miitcriail ou imatcri quc incidan-i sobre o componcntc do pa-
trimonio genético accssiido ou sobre o local dc sua oconcn 'a. -

§ 21 D accsso mfootstporiciitc do patri io genética caistcntc na plataforma
caritiuantal observará o disposto na lzici ri* 3.617. da tt dc janeiro e l993.

Pirt.. 1* G acesso ao patrimonio gcnctico cris ntc tio Pads sorrtcntc sora fcito
riiiaiiantc autorização da Llniio atari o scu uso. cumcrcialiraçãizi e apt vcitsi-ncnto para quaisquer lists
suhmutidos it fiscalízlçio. rcsttziçõca c rcpurtiçao da boncltcios nos tarrrias nas condições cstaliclrcidos
nusta litcdida Provisória c ni_i“sau regulamenta.

Art. 3° Esta lvtcdida Frovisoria nila sc aplica ao patrimõ genético humano.

.fl_ir't. tl* É prcscrvsdo o intercambio c s difusão dc coriipštonte do patrimonio
gcriétiao s do conhp"cim:nto tradicional associado praticada entre si por cotuun` indigcnas c
coniunidadcs locais-*para .icu proprio beneficio c bascados cm priiticit costumeira.

Art. 5* É. vedado o accsso ao piitrintüitio geriêtico para praticas no: ao mciu
atnbicritc c iraaildc humana c para o desenvolvimento dc armas biológicas c químicas.

_ Art. EF A qualquer tempo. cahtindo cvidêriria cicntificii consistunte dc pe ` o dc
dano grava a irrcvcrstvet 1 di-.fersidadc biológica. doconuntc de atividades praticadas mi forms sta
lv! ida ,Qto\d'.tt5ria;”t:i Podr'r'F'ü.bl` ._*pl:ir-intormcdio dorürrtscihotjdc Gestão do Patriinoriio Ge. 1

-ix stsic tais-i.s:ir
_'\ti

. `\ t`.~'tl=l'l'L'-I .t.'t |_|. rias titru'-'t:~ttr;riiâs J,I
\ Art- T* .-*ildm dos conccitos e das dcfiiiicocs constant.-s dit Coiivcncio Ui-

vcrsidadc Biológica. oonaidcra-su pura os fins desta lvtcdida Provisorin: 'Ji'
l - patrimonio genético: infunniiçilii dc origcitt gcnctic-.i. contida cm itntlfistrrts do

todo ou parto dc cspcciisic vcgctiil. fúrigicii. microhiano uu aiiiiniil. na forma dc mrilcculus c
substirtciaa vcnientcs do rnctaholismo dcstcs scrcs vivos c dc csti-atos olitidos dci-nos orfaitisinos
vivos ou '. oncontriliss cm oondiçoi.-a iu slttt. ini:I|.tsicc -ilutttcsticudus. ou mantidos irtatoiccfics os
situ. doado q oolctatloa cm condicücs in situ no Icrritorio niicional. na plataloriiia cont nial ou no
sons ccottdniica exclusiva: ' rf'

\ ll - rtorthrcimcnio tradicional associado: irtlotiiiaciiti ou pratica iƒiilividuul ou co-
lctiva dc- conturt' ride indigctttt ou de comunidadc local. com valor rcul ou potencial. assouiiida ao
pattitnônio genciir : If'

. II - contunidttdc local: grupo Itumario. incluindo rcmitncsccntcti dc cotriunidadcs dc
qttilotnbas. distinto r. suas coriditpõcs culturais. tpic sc organiza. trudiciomiltncnti-. por gerricocs su-
ccsstvas o costumes p ' rios. c que coriscrva suas institiiioücs sociais c cconontficas:

W - acc-sm ao ptttritttoniu gcrtctico: ohtcncfio dc atttostrti dc ct.:-inponcntc do
patrirutlnio genético para fins dc pcstãuisa cictiliiica. dcscnvulvimcnto tccnolopico ou bioprospcccáo.
visando a sua aplicação i uitrial ou c outra niiturctta: rii'

V - nc sso ao coniiecititcntu triirlioiortttl icisocitaio: oI.titcnt;:`iu dc informação iroltrc
cctnltccirrtcnto ou pratica i 'vidttiti ou colctiv-.i. associiirlii ao :i1|'i|ttt'.l||"io gcni.'*t.ico. dc contunirlrtile
inrligma ou -dc comunidade al. para fins dc pr-sr|uisn cicntifica. rIc5cnvuI.vitncnto tccriologico ou
biuprospcccãa. visando sua zip ação iritlustrlal ou tlr outra ttalttrcrfc: ;`

VI - acesso tccnologiu ir tru|rsl`cr¬ëitciit dc tccttoiligiiiz ricüii que tcnlui por ohj,i't|i'o
o accsso. o dcscnvolvimcnto c transfcrcttcia de tccrioliiliiit pii|'n.'u crinsc|¬.-ttçiio c ii utiliàtuciiu da
divorsidadc biolúgica ou tccnolu ilcscttvolviiln ii partir il-c cimo!-itrii dc cnn1p‹.in-:ntc do pittrimütttu
gortotico ou do cotihccitticnto traãic nl ussociiiilot Ii'

'lili - biopiospc ção: iiticid.-iilc ciipliirati`iri_ii ue visit idcntificsr eontpoitcntc do
patriirionio gcrtético e irdortttação so rc conlicciittcnto truiliciüniii irtitocitido. com potcnciul do ttsii
comercial: _.f'

t'

VIII - cspccic unit: :t dc cxtinizito: ciqii-cic com alto riseo ilc dcsiiparccimcnto na
naturcaa cm futuro prottiirtu. assim rccon *cida pi-la .itttri-ri'rlitil..= ciiittpi-tctitc: `

TX - cspécic domestic dit: -.irpicla cia cujo procc.~.i.o dc cvoluciio influitt o scr
huniaiio para iitcrtdcr ils suas nccessidadcs; '

K - Autotiitaíšo dc .ñccss c dc Êciiicssat ilocuincrtto quo pcriiiitc. sob coridiqd-cs
especificas. o accsso tt atniostrri componcn do pittrimonui gcncticu c sua rcni-:ssa ii institutcüis
desunatâria c o accsso a coriliccimcisito tradtcton assticiado:

Xl - .~'iutori›;a›ç:'to Especial dc 'ff ccssii c dc l-šcntcssa: documento que pcrtttitc. soh
condiçoes especificas. o acesso a amostra dc cdit ncntc do patrimonio gcnctico c sua scmcssii it
instittiição dcslinatfiria e o acc-ssa a cmihcciincnfo 1 diclonnl ossoiriadu. com Íiraao dc duriicrio dc utc
dois anos. rcnovàvcl por iguais pc-rtodost

.Í _
XI] - Tcnnodc Trttttslcrcticia dc Zvt tcririlt instrumento iic inlcsao ii scr lirmatlo pciu

instituição dostinuttlria antes da rcmcssa dcri|iuilt|ttct' :ut tra tlc cun¬tponcntc do 11at|'in1t"tnir:i gcnèttcti.
indicando. quando for o caso. sc liouvc. acossu ii ronhoci tcnto tradicional associada:

:rui - cantina .ta .ttittzazzr-às as na mania C..-nóitzs z.- .la nz-pziitizàs cr nz-
ncflctos: instniiitcnlo Juridico rrtuitilatcral-Í tptc qualifica as pa ri.. oohjcto c ns eiiitdirplrcs tic accsso c dc
rcmcssa dc componentc do patrimonio fleriético cdc conhcci crito trntliciortiti associado. bom como as
condições para icpartiçao da hcnoficiost

XIV - ci›iidiçio..*c'tt situ: tttitiiutcticâio dc inostrzi ilc conipiinirnt-: do putriiiiíiriio
genético fora do scu habitat naturaljcm colocür.-s vit-:ui ou ntort- .

I' .-_ _ r".-.r|'|'t'|.o tn
DA. Pl¡{U'i`|iÇ.'\.U .iltü t`§`[Íll"~Il-lIi{`iÍ'+lFi?~‹'Í`t'ÍI Tlti.-"iIJl‹t"l `Í'*-'."lil. r'i5i5UÍ`lF'iI`J'l`J

E

Art. ll* Fifa protegido por cstu ivlciltdii lirucisoi t o conhciriittcnto lriidiciotial das
coiniittidaiics iodigcnas o das pfomiinidades locais. ussocnido ao patriin iio gcrtctico. contra a utiliv.uc.i›.:
c ciipliaraigíio itlcita c outras acúcs lcsiviis ou mtu auuiriicalzis p¬.~lt:›tT`onsc to dc ficstito dc rptc truta o arl.
Iii. ou por iitstituiçiiu crcdciiiriudu. '

It'

§ l“.Él Estnrzl-D rcccttthccc ii tlticttii iltta irotiiitrittliiilcs tiiligcttca c iltts cuillttnltiatlcs
loctt`ts para t.” ' 'sobrc ci uso dc sous cotrihcciiticittiis t|'adicioii:iis assiriarlo. no pritrintüttttr gcnctico do
Pais. nos tc. icsta ltílcdirla Provisória c do seu rcgulaiiii-nto.J.

§' 2° O conhccimonto tradicional iissiic tudo ao putriittüniii 'nctico dc quc ti-ata esta
lvlcdida Provistirria iplcgra o patrimonio cultttrril lirasilciru c pudcrii scr ohjcto dc cadastro. cutilorittc
dispuser o Consclhçt' dc Gcstíio ou legislação c_spci'iE`ii:a.

J

Ir' § 3° ii prolação outorgada por csts Mivlida F'rut'tsúria não ci-ii scr intcrprctada
dc mudo a obstar a prcscn'iir;üo. u uttlizacàii .,= o dim.-nt-iiIi'i1n.~ntii ilc cunhcctttrnto Irrtdtcionril dc
cutnunirlade- indígena ou comuttidadc local.

_i|

,fi ä 4° A protccio ora instituidu nau aI`ct.1r.i. |irc¿`iiilicuril ou Iiittitarti ircitoi rclativus
i propriedade intelectual.

Art. 9* À comunldudc itidigc-na c ii comunidad: local quc crniin. scrivolnctn.
detêm ou corocivnm conhccimcnto tradicional -.associado ao pzitrtmrinto gcnl-uco, c gararit u iliicitu
dc `

I - tcr indicada it oriigent do riccsso ao conhcciritcnto trudiciuitiil cnt as as
publicaçõcs. utilizações. caploraçocs c dtvu g:a¡¬or~s:

ll - impedir tcrcciros nao iititoriiitiilos ilct
al utilizar. realizar tcstcs- |icsip|is:is ou cti|1loi¬.tõ,'i'io. rclaciorinilris ao conhccint nto

a'i.I¬ rrti Pam] untmdü toroirtfi atith-J* lt-i. i- ati cb wa;tt'.rrit Il.mão '-lttFE_ ;_ i' ' .: 'lr rit'rtt.-tt”¡d¡sf~it¢litizit‹Isi`zaf'tzti -- - -°l'i¡--- - _ H _ ¡ - _z-_.I- *tl . -z--.‹-z---.-..-.-.-.--».-o*1-"11<==i1i=~.=-«==»~‹fiMcti«t¢c'»s§+t›tt›ttattaasft=i.=á»s+iossoi1a'_-
Iiiosscguraiicn dc orgunisiiioslgeiiisticiiiiicnir moditirmlcii. _-"_ flH'_ '_ "__ *_"' ' ' 'coiisiiiuciii conficcimcnro íradiciiziniiiiaiis-'oi-iiiilui '
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MEDIDA PROVISÓRIA na 2.134-22. DE só DE forno DE 2.001.

Assegura percepção de gratiñcação por servidores das
carreiras Policial Federal, Delegado de Policia do
Distrito Federal, de Policia Civil do Distrito Federal,
Policial Rodoviário Federal, altera as Leis ngs 4.S?8, de
3 de dezembro de 1965, 5.619, de 3 de novembro de
1970, 5.906, de 23 de julho de 1973, 1102, de 20 de
junho de 1983, e dá outras providências.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no use az se-ibuiçàe que me zenfere 0 za. as as
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. lg Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os Decretos-Leis
ng l.?14, de 21 de novembro de 1979, e 2.372, de 18 de novembro de 1987, ficam assegurados a todos os
servidores da Carreira Policial Federal, a partir de lg de dezembro de 1999.

Art. Zg Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os Decretos-Leis
ng l.7.'£'.?, de 10 de dezembro de 1979, e 2.387, de 18 de dezembro de 1987, ficam assegurados a todos os
servidores das Carreiras de Delegado de Policia do Distrito Federal e de Policia Civil do Distrito Federal,
de que trata a Lei ng 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, nos seguintes percentuais:

I- oitenta por cento, a partir de lg de setembro de 2000, para os ocupantes dos cargos de
Delegado de Polícia, de Perito Criminal e de Perito Medico-Legista;

II - sessenta por cento, a partir de lg de setembro de 2000, para os ocupantes dos cargos de
Agente de Policia, de Escrivão de Policia, de Papiloscopista Policial e de Agente Penitenciário;

IH -noventa por cento, a partir de lg de janeiro de 2001, para todos os ocupantes dos
cargos referidos nos incisos I e II.

Parágrafo único. A gratificação de que trata o caput incidirá sobre os valores constantes
do Anexo [Ilda Lei ng 9.264, de 1996.

Art. Zig Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os Decretos-Leis
ngs l.?l4, de 1979, 1.”/71, de 20 de fevereiro de 1980, e 2.372, de 1937, ficam assegurados a todos os
integrantes da Carreira Policial Rodoviário Federal, de que trata a Lei ng 9.654, de 2 de junho de 1993,
nos seguintes percentuais:

I - trinta e cinco por cento do vencimento básico, a partir de lg de maio de 2001; e
II - noventa por cento do vencimento básico, a partir de lg de janeiro de 2002.

Art. 4g O Anexo III da Lei ng 9.264, de 1996, passa a vigorar na forma do Anexo a esta
Madras Previsões, pmúuzrnae efeitos s partir de 12 de zerembre ae 2000. j `Í',”?,J__;1"¡_"¬_,5""'§',1_'."_'.',';i_;._Í'_;',
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Art. 5g É vedado, a qualquer titulo, pagamento retroativo em decorrência desta Medida
Provisória.

Art. óg O disposto nesta Medida Provisória não se aplica e não se estende a qualquer outro
cargo ou carreira, ainda que de natureza similar.

-rArt. ?g O disposto nesta Medida Provisória não gera nenhum efeito tinanceiro aos
servidores de que tratam os arts. lg, 29 e .ig que já percebam tais valores em virtude de decisão judicial,
administrativa ou por extensão administrativa de decisão judicial.

Art. 8g O art. 5? da Lei ng 4.878, de 3 de dezembro de 1965, passa a vigorar com a
seguinte redação:

HJEUÍ 5+ JI: I I I | I Ç ¡ i t ¡ I n I I Ç Ç I l l Ó n n I n ¡ l I ¡ ¡ ¡ 1 I n I Ç 0 i i ¡ I r n I I | I I I i ¡ ¡ n ¡ n ¿ ¿ + f ' Q ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ | | Q Q ¡ ¡ ¡ ¡ 1 ¡ ¡ a n ç Q ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ | ú + , , | ¡ ¡ . . ¡ ¡ ¡ | g ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ . ¡ ¡ ¡ | | | | ¡ q q ¡ § i i | r n : II

§ lg Recebidas as peças de que trata este artigo, a autoridade procederá na forma prevista
no art. 54, item I, desta Lei.

§2g As sanções civis, penais e disciplinares poderão cumular-se, sendo independentes
entre si.

§3g A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de absolvição
criminal que negue a existência do fato ou sua autoria.

§ 4g A suspensão preventiva de que trata o parágrafo único do art. 51 e obrigatória quando
se tratar de transgressões aos incisos IX, XII, XVI, XXVIII, XXXVIII, XL, XLVIII, LI,
LVIII e LXII do art. 43, ou no caso de recebimento de denúncia pelos crimes previstos nos arts.
312, caput, 313, 316, 317 e seu § lg, e 318 do Decreto-Lei ng 2.848, de 7 de dezembro de 19-40
(Código Penal).” (NR)

Art. 9g O dis osto no art. 8g a lica-se aos rocessos disci linares em curso.P P P

Art. 10. A Lei ng 5.619, de 3 de novembro de 1970, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art 13. O policial militar, pelo efetivo exercicio de suas funções, fará jus às seguintes
gratificações:

I» Gratificação de Tempo de Serviço;
II - Gratificação de Função Policial Militar;
III - Gratificação de Operações Policiais Militares." (NR)

“Seção III
Da Gratificação de Operações Policiais Militares

Art. 27-A. A Gratificação de Operações Policiais Militares é atribuida ao policial militar
pelo efetivo desempenho de operações policiais militares. __ _ _ _
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Parágrafo único. A Gratificação de que trata este artigo somente e devida ao policial
militar em serviço ativo e no efetivo desempenho de função policial militar. (N R)

Art. 27-B. A Gratificação de Operações Policiais Militares, devida a partir de lg de
outubro de 2000, corresponde ao percentual de setenta e três por cento do soldo do posto de
Coronel." (NR)

Art. 11. A Lei ng 5.906, de 23 de julho de 1973, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
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IV - Gratificação de Operações Bombeiro-Militar." (NR)

“Seção III
Da Gratificação de Operações Bombeiro-Militar

Art. 27-A. A Gratificação de Operações Bombeiro-Militar e atribuida ao bombeiro-militar
pelo efetivo desempenho de operações de bombeiro-militar.

Parágrafo único. A Gratificação de que trata este artigo somente e devida ao bombeiro-
militar em serviço ativo e no efetivo desempenho da função bombeiro-militar. (NR)

Art. 27-B. A Gratificação de Operações Bombeiro-Militar, devida a partir de lg de outubro
de 2000, corresponde ao percentual de setenta e três por cento do soldo do posto de
Coronel." (NR)

Art. 12. As despesas decorrentes da aplicação do disposto nos arts. 2g, 9g e 10 desta
Medida Provisória correrão a conta das Transferências a Estados, Distrito Federal e Municipios - Govemo
do Distrito Federal - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, constante do Orçamento da
União. até que seja criado o fundo de que trata o art. 21, inciso XIV, da Constituição Federal.

Art. 13. Ate que seja editada lei que disponha sobre as obrigações, os deveres, as
prerrogativas e o regimento de remuneração do pessoal militar da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiro
Militar do Distrito Federal e dos ex-Territórios de Roraima e do Amapá, continuam sendo devidas:

1- a Gratificação de Condição Especial de Trabalho, nas condições estabelecidas na Lei ng
9.633, de 12 de maio de 1998;

II - a Gratificação de Atividade Militar, nas condições estabelecidas na Lei Delegada ng 12,
de 7 de agosto de 1992; e

III- a Pensão Militar, nas condições estabelecidas na Lei ng 3.765, de 4 de maio de 1960,
vigente em 28 de dezembro de 2000.

Art. 14. O art. 17 da Lei ng 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte
redação: --~- -- - -.--~-
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17. O exercicio da profissão de vigilante requer previo registro no Departamento de
Policia Federal, que se fará após a apresentação dos documentos comprobatórios das situações
enumeradas no art. 16." (NR)

Art. 15. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória ng
2.184-21, de 28 dejunho de 2001.

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia. 26 dejulho de 2001; 180g da Independência e 113g da República.

C4__)~/Qt/L
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AINIEXO
(Anexo III ã Lei ng 9.264, de 7 de fevereiro de 1996)

VENÇIMENTO . PARCELA
CLASSES cztacos , Basico COMPLEMENTAR ç

(Rs) , (Rs)
. F

ESPECIAL
Delegado de Policia,
Perito Criminal

_Perito Médico-Legista
524,30 6,02

PRIMEIRA
Delegado de Polícia.
Perito Criminal
Perito Médico-L-egista

445,66 77,63

SEGUNDA
Delegado de Policia,
Perito Criminal
Perito Medijco-L-egista

378,81

l
ll- -L

63.45 '
. r

ESPECIAL
Agente de Polícia
Escrivão de Policia
Papiloscopista Policial
Agente Penitenciário

309,93 41,40

PRIMEIRA
Agente de Polícia
Escrivão de Polícia
Papiloscopista Policial
Agente Penitenciário

254,14 34,15

SEGUNDA
Agente de Polícia
Escrivão de Policia
Papiloscopista Policial
Agente Penitenciário

210,94 28,64

1

,._ ._ .JP_
-.-_ ¡.|¡'-'

I'

_ "'‹ ', 1...

|\/DW íJJP'L1-3-.Â
i Fla: ____,__šÂz-_Jfl_=_ñ__r_¡_____:___,__,,_. __



1.

Mensagem ng 7 8 2

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto ã elevada deliberação de
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória ng 2.184-22, de 26 de julho de 2001, que
“Assegura percepção de gratificação por servidores das carreiras Policial Federal, Delegado de
Polícia do Distrito Federal, de Polícia Civil do Distrito Federal, Policial Rodoviário Federal, altera
as Leis ngs 4.878, de 3 de dezembro de 1965, 5.619, de 3 de novembro de 1970, 5.906, de 23 de
julho de 1973, 7.102, de 20 de junho de 1983, e dá outras providências”.

Brasília, 26 de julho de 2001.

Õfi../x./Q"¬
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E.M. ng 00337

Em 24 dejulho de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência
proposta de reedição da Medida Provisória ng 2.184-21, de 28 de junho de 2001, que assegura
percepção de gratificação por servidores das carreiras Policial Federal, Delegado de Policia do
Distrito Federal e de Policia Civil do Distrito Federal, e altera as Leis ngs 4.878, de 3 de
dezembro de 1965, 5.619, de 3 de novembro de 1970, e 5.906, de 23 dejulho de 1973.

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face á falta de
apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da
Constituição.

Registro, por oportuno, que o texto em apreço possui identico conteúdo
normativo constante de proposta anteriormente forrnulada pelos Senhores Ministros de Estado da
Justiça, da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão e, se acolhido por Vossa Excelência,
conterá referenda na forma do Decreto ng 3.723, de 10 de janeiro de 2001.

Assim, a relevância e a urgência que a materia envolve justificam a edição
de nova Medida Provisória.

Respeitosamerrte,

__ _.¡¡“___,¡. - ¬-_

¬-¬- z
I'l

i

"""I
1SILVANO GIANNI _ - t L

Clrefeda Casa CivildaPresidõncia l ,--_. _ .¡«.;___._; ,fg rg r-.r
da República, interino _- #21,

5 lFr. É “
i .-a='g-¬*Í§::', F 'f-'. os v.srr'_'rrrrcs
1 -1 I"':' _ -III' ~ !¡I'|L II: |

_ . _ _ ' " *tc(Documento assinado eletronicamente) , L H

É I I _ .""`ç;': L ¬~'- .F _' v I :I _'-'Hi-.' -HEEHJ E IEM-2lE4CtÍ.`{4l i .__,, _ _- ¿ t rf--ti. '

É  'sloo

nfnlinullilnflil IIIII """lI-'_"""""¡- __



LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO LEI N" 1.714, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1979

Inclui gratificação no Anexo II do Decreto-lei ng 1.341, de 22 de
agosto de 1974, e dá outras providências.

DECRETO LEI N” 2.372, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1937

Dispõe sobre a gratificação por operações especiais, instituída
pelo Decreto-lei ng 1.714, de 21 de novembro de 1979.

DECRETO-LEI N" 1.727, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979.

Inclui gratificação no Anexo II do Decreto-lei ng 1.360, de 22 de
novembro de 1974, e dá outras providências

DECRETO-LEI N” 2.387, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987.

Dispõe sobre a Gratificação por Operações Especiais, instituída
pelo Decreto-lei ng 1.727, de 10 de dezembro de 1979.

LEI N” 9.264, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1996.

Dispõe sobre o desmembramento e a reorganização da Carreira
Policial Civil do Distrito Federal, fixa remuneração de seus
cargos e dá outras providências
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ANEXO HI

(LEI N” 9.264, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1996)

TABELA DE vencimento I
CARGOS _ CLASSE VENCIMENTO

Delegado de Polícia ESPECIAL 524,30

Perito Criminal PRIMEIRA 445,66

Perito Medico-Legísta SEGUNDA 378,31

Agente de Polícia ESPECIAL 309,93

Escrivão de Polícia J PRIMEIRA 254,14

Papíloscopísta Policial SEGUNDA I 210,94

Agente Penitenciário
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LEI N” 4.878, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1965

Dispõe sôbre o regime jurídico peculiar dos funcionários
policiais civis da União e do Distrito Federal.
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Art. 43. São transgressões disciplinares:
l - referir-se de modo depreciativo às autoridades e atos da administração pública, qualquer que seja o
meio empregado para êsse fim;
II - divulgar, atraves da imprensa escrita, falada ou televisionada, fatos ocorridos na repartição,
propiciar-lhes a divulgação, bem como referir-se desrespeítosa e depreciativamente às autoridades e
atos da administração;
lll - promover manifestação contra atos da administração ou movimentos de aprêço ou desaprêço a
quaisquer autoridades;
IV - indispor funcionários contra os seus superiores hierárquicos ou provocar, velada ou
ostensivamente, animosidade entre os funcionários;
V - deixar de pagar, com regularidade, as pensões a que esteja obrigado em virtude de decisão
judicial;
V1 - deixar, habitualmente, de saldar dívidas legítimas;
VII - manter relações de amizade ou exibir-se em público com pessoas de notórios e desabonadores
antecedentes criminais, sem razão de serviço;
VIII - praticar ato que importe em escândalo ou que concorra para cornprometer a função policial;
IX - receber propinas, comissões, presentes ou auferir vantagens e proveitos pessoais de qualquer
espécie e, sob qualquer pretexto, em razão das atribuições que exerce;
X - retirar, sem previa autorização da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da
repartição;
XI - cometer a pessoa estranha ã repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de encargo
que lhe competir ou aos seus subordinados;
X11 - valer-se do cargo com o fim, ostensivo ou velado, de obter proveito de natureza politico-
partidária, para si ou terceiros;
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XIV - exercer o comercio ou participar de sociedade comercial, salvo como acionista, cotista cu
comanditário;
XV - praticar a usura em qualquer de suas formas;
XVI - pleitear, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar
de percepção de vencimentos, vantagens e proventos de parentes ate segundo grau civil;
XVII - faltar á verdade no exercicio de suas fimções, por malícia ou má-fe;
XVIII - utilizar-se do anonimato para qualquer fim;
XIX - deixar de comunicar, imediatamente, à autoridade competente faltas ou irregularidades que haja
presenciado ou de que haja tido ciencia;
XX - deixar de cumprir ou de fazer cumprir, na esfera de suas atribuições, as leis e os regulanentos;
XXI - deixar de comunicar à autoridade competente, ou a quem a esteja substituindo, informação que
tiver sebre iminente perturbação da ordem pública, ou da boa marcha de serviço, tão logo disso tenha
conhecimento;
XXII - deixar de informar com presteza os processos que lhe forem encaminhados;
XXIII - dificultar ou deixar de levar ao conhecimento de autoridade competente, por via hierárquica e
em 24 (vinte e quatro) horas, parte, queixa, representação, petição, recurso ou documento que houver
recebido, se não estiver na sua alçada resolve-lo;
XXIV - negligenciar ou descumprir a execução de qualquer ordem legítima;
XXV - apresentar maliciosamente, parte, queixa ou representação;
XXVI - aconselhar ou concorrer para não ser cumprida qualquer ordem de autoridade competente, ou
para que seja retardada a sua execução;
XXVII - simular doença para esquivar-se ao cumprimento de obrigação;
XXVIII - provocar a paralisação, total ou parcial, do serviço policial, ou dela participar;
XXIX - trabalhar mal, intencionalmente ou por negligência;
XXX - faltar ou chegar atrasado ao serviço, ou deixar de participar, com antecedência, á autoridade a
que estiver subordinado, a impossibilidade de comparecer á repartição, salvo motivojusto;
XXXI- permutar o serviço sem expressa permissão da autoridade competente;
XXXII - abandonar o serviço para o qual tenha sido designado;
XXXIII - não se apresentar, sem motivo justo, ao fim de licença, para o trato de interesses
particulares, ferias ou dispensa de serviço, ou, ainda, depois de saber que qualquer delas foi
interrompida por ordem superior;
XXXIV - atribuir-se a qualidade de representante de qualquer repartição do Departamento Federal de
Segurança Pública e da Policia do Distrito Federal, ou de seus dirigentes, sem estar expressamente
autorizado;
XXXV - contrair divida ou assumir compromisso superior ás suas possibilidades financeiras,
comprometendo o bom nome da repartição;
XXXVI - freqüentar, sem razão de serviço, lugares incompatíveis com o decõro da função policial;
XXXVII - fazer uso indevido da anna que lhe haja sido confiada para o serviço;
XXXVIIT - maltratar preso sob sua guarda ou usar de violencia desnecessária no exercício da função
policial;
XXXIX - permitir que presos conservem em seu poder instrumentos com que possam causar danos
nas dependencias a que estejam recolhidos, ou produzir lesões em terceiros;
XL - omitir-se no zelo da integridade fisica ou moral dos presos sob sua guarda;
XLI - desrespeitar ou procrastinar o cumprimento de decisão ou ordem judicial, bem como criticá-las;
XLII - dirigir-se ou referir-se a superior hierárquico de modo desrespcitoso;
XLIII - publicar, sem ordem expressa da autoridade competente, documentos oficiais, embora não
reservados, ou ensejar a divulgação do seu conteúdo, no todo ou em parte;
XLW - dar-se ao vício da embriaguez;
XLV - acumular cargos públicos, ressalvadas as exceções previstas na Constituição;
XLVI - deixar, sem justa causa, de submeter-se a inspeção medica determinada por lei ou pela
autoridade competente;
XLVII - deixar de concluir, nos prazos legais, sem motivo justo, inqueritos policiais ou disciplinares,
ou, quanto a estes últimos, como membro da respectiva comissão, negligenciar no cumprimento das
obrigações que lhe são inerentes;
XLVIIT - prevalecer-se, abusivamente, da condição de funcionário policial;
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XLIX - negligenciar a guarda de objetos pertencentes ã repartição e que, em decorrencia da função ou
para o seu exercício, lhe tenham sido confiados, possibilitando que se danifiquem ou extraviem;
L - dar causa, intencionalmente, ao extravio ou danificação de objetos pertencentes á repartição e que,
para os fins mencionados no item anterior, estejam confiados á sua guarda;
LI - entregar-se ã prática de vícios ou atos atentaterios aos bons c-ostumes;
Lll - indicar ou insinuar nome de advogado para assistir pessoa que se encontre respondendo a
processo ou inquerito policial;
LIII - exercer, a qualquer título, atividade pública ou privada, profissional ou liberal, estranha ã de seu
cargo;
LIV - lançar em livros oficiais de registro anotações, queixas, reivindicações ou quaisquer outras
materias estranhas ã finalidade deles;
LV - adquirir, para revenda, de associações de classe ou entidades beneficentes em geral, generos ou
quaisquer mercadorias;
LV] - impedir ou tornar impraticável, por qualquer meio, na fase do inquerito policial e durante o
interrogatório do indiciado, mesmo ocorrendo incomunicabilidade, a presença de seu advogado;
LVII - ordenar ou executar medida privativa da liberdade individual, sem as formalidades legais, ou
com abuso de poder;
LVIII ~ submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a vexame ou constrangimento não autorizado em
lei;
LIX - deixar de comunicar imediatamente ao Juiz competente a prisão em flagrante de qualquer
pessoa;
LX - levar ã prisão e nela conservar quem quer que se proponha a prestar fiança permitida em lei;
LXI - cobrar carceragem, custas, emolumentos ou qualquer outra despesa que não tenha apoio em lei;
LXII - praticar ato lesivo da honra ou do patrimônio da pessoa, natural ou jurídica, com abuso ou
desvio de poder, ou sem competencia legal;
LXIII - atentar, com abuso de autoridade ou prevalecendo-se dela, contra a inviolabilidade de
domicílio.

Art. 51. A suspensão preventiva, que não excederá de noventa dias, será ordenada pelo Diretor-Geral
do Departamento Federal de Segurança Pública ou pelo Secretário de Segurança Pública do Distrito
Federal, conforme o caso, desde que o afastamento do fisncíonário policial seja necessário, para que
este não venha a influir na apuração da transgressão disciplinar.
Parágrafo único. Nas faltas em que a pena aplicável seja a de demissão, o funcionário poderá ser
afastado do exercicio de seu cargo, em qualquer fase do processo disciplinar, até decisão final.

Art. 54. A autoridade competente para determinar a instauração de processo disciplinar:
I - remeterá, em tres vias, com o respectivo ato, á Comissão Permanente de Disciplina de que trata o §
l° do artigo anterior, os elementos que fundamentaram a decisão;
ll - providenciará a instauração do inquerito policial quando o fato possa ser configurado como ilícito
penah
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Art 57'. Na hipotese de autuação em flagrante do funcionário policial como incurso em qualquer dos
crimes referidos no artigo 48 e seu item l, a autoridade que presidir o ato encaminhará, dentro de vinte
e quatro horas, à autoridade competente para determinar a instauração do processo disciplinar,
traslado das peças comprovadoras da materialidade do fato e sua autoria.
Parágrafo único. Recebidas as peças de que trata este artigo, a autoridade procederá na forma prevista
no artigo 54, item I, desta Lei.
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LEI N" 5.619, DE 3 DE NOVEMÍBRO DE 1970

Dispõe sobre vencimentos, indenizações, proventos e
outros direitos da Polícia Militar do Distrito Federal, e dá
outras providencias.
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Art. 13. O policial militar, pelo efetivo exercício de suas filnções, fará jus ás
gratificações seguintes:

1) Gratificação de tempo de serviço;
2) Gratificação de função policial militar.
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Art. 27. Os valores percentuais das gratificações referidas nos arts. 24, 25 e 26 serão
fixados ou reajustados, por Decreto do Governo do Distrito Federal, observado o disposto no
artigo 24 do Decreto-lei n° 667, de 2 de julho de 1969.

LEI N" 5.906, DE 23 DE JULHO DE 1973.
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Dispõe sobre a remuneração dos bombeiros-militares do
Corpo de Bombeiros do Distrito
providências.
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Federal, e dá outras

Art. 13. O bombeiro-militar, em efetivo serviço, fará jus às seguintes gratificações:
I - Gratificação de Tempo de Serviço;
II - Gratificação de Habilitação de Bombeiro-Militar;
III - Gratificação de Serviço Ativo.

¡ 1 1 ¡ p - Ç ¡ i i | I l I i i i ¡ I I i I i ¢ I I I I I I I O I I I i l I l D I I I I I I I I I I I I r I I I I l I I I Ç I Í I i Ú 1 I i I O I i i I I I I i I I I i I I I I I I O I I U I I I I I O I U I I I ! I I I l Í ¡ Ú li

Art. 27. Os valores percentuais das gratificações referidas nos artigos 24 e 25 serão
regulados pelo Governador do Distrito Federal.

. LEI N" 9.633, DE 12 DE MAIO DE 1998
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Altera o Anexo III da Lei n° 9.442, de 14 de março de 199?, que dispõe
sobre a tabela de cálculo da Gratificação
Trabalho - GCET.

de Condição Especial de

LEI DELEGADA N” 12 DE 7 DE AGOSTO DE 1992
Dispõe sobre a instituição de Gratificação de Atividade Militar para os
servidores militares federais das Forças Armadas

LEI N” 3.765, DE 4 DE MAIO DE 1960

Dispõe sobre as Pensões Militares.

DECRETO-LEI N” 1.771, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1980
Estende a gratificação instituída pelo Decreto-lei 11° 1.714, de

integrantes da Pol ícia Rodoviária Federal.
21 de novembro de l9i"9, aos
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LEI N” 9.654, DE 2 DE JÍÍNHO DE 1998

Cria a carreira de Policial Rodoviário Federal e da outras providencias.

LEI N” 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983

Dispõe sobre segurança para estabelecirnentos futanceiros, estabelece normas
para constituição e funcionamento das empresas particulares que ezhtploram
serviços de vigilância e de transporte de valores e da outras providencias.

Art 16 - Para o exercicio da profissão, o vigilante preenchera os seguintes requisitos:
l - ser brasileiro;
ll - ter Idade minima de 21 (vinte e um) anos;
Ill - ter instrução correspondente a quarta série do primeiro grau;
W - ter sido aprovado em curso de formação de vigilante;
V - ter sido aprovado em exame de saúde fisica, mental e psicotécnica;
VI - não ter antecedentes criminais registrados; e
Vil - estar quite com as obrigações eleitorais e militares.
Parágrafo único - O requisito previsto no inciso Ill deste artigo não se aplica aos vigilantes admitidos até a
publicação da presente Lei.

Art 1"? - O exercicio da profissão de vigilante requer prévio registro na Delegacia Regional do Trabalho do
Ministerio do Trabalho, que se fará após a apresentação dos documentos comprobatórios das siulações
enumeradas no artigo anterior.
Parágrafo único - Ao vigilante será fornecida Carteira de Trabalho e Previdência Social, em que sera
especificada a atividade do seu portador.

MEDIDA PROVISÓRIA Nu 2.184-21, DE 28 DE JUNHO DE 2001.

Assegura percepção de gratificação por servidores das Carreiras Policial
Federal, Delegado de Polícia do Distrito Federal e de Policia Civil do Distrito
Federal, altera as Leis ngs 4.878, de 3 de dezembro de 1965, 5.619, de 3 de
novembro de 1970, e 5.906, de 23 de julho de 1973, e dá outras providências.
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Aviso ng E 5 1 -› C. Civil.

Brasilia, 2 Õ de julho de 2001.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminhe a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória
ng 2.184-22, de 26 de julho de 2001.

eo--=-ü
SILVANO GIANNI
Chefe da Casa Civil

da Presidência da República, Interino

A Sua Excelência o Senhor
Senador CARLOS WILSON
Primeiro Secretário do Senado Federal
BRASILIA-DF.
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nn. ti* D disposto nesta Medida Provisoria não
se aplica e não se estende a qualquer outro cargo ou carreira. ainda
que de natureza similar. 1 _ ' ,

.flo1.'l"f}tlis.posto nesta Iviedida Provisória não ge-
nt nenhum eleito Ftruuicciro aos servidores de que' "`tn:a`utu mi
arut. II. 2' o El' que já percebam tais valores ein virtude de deelsltn ju-
riicittl. ntltninislrativa ou por cstcnsão administrativa de decisao

An. ll* fl art. 5? da Lei n' -‹l.li'.tEI. de 3 de
dezembro de l9ti5. passa a vigorar com u seguinte redação;

ttnoton rnovtsoso. tv* 1. isa-as. os 24 os seu E um
.lltssegura percepção de g açltn por _ -
vitlorcs das ourcirm Policial Federal.
legado dc Polícia do Distrito Federal. de
Polícia Civil do Distrito Federal. Policial
Rotlovittrio Federal. altera as Leis n' s
›l.l_l?H, de 3 de deacntbro de lfilnfi. 5.6 til, de
3 de novembro de lll'l'tl. 5.906. dc 23 de
julho da I'-Tilflr. T.ltl2. de Eli' de junho de
ltlB3. o Decreto-Lei ni 2.329, de 16 de
janeiro de IQET. c da outras providencias.

D PRESIDENTE DA IIEPÚIILICA. na uso
da atribulclo que lltc confere o art. 152 da Constltuiçllo. adota I
tt-egniztna Medida Provistltia. con: força de lei:

fiirt. I' 'Ds valores da Gratificação por Opc-
racñcs Especiais a que aludiam na Decretos-l..eis n' 1.'l'l-l. do ill de
novembro dc IiI'?li. t: 2-312, da IS de novembro de l9li'?. ficam
assegurados n todos os servidores da Caneira Policial Federal. a partir
de I* th dezembro de lEI'il".l'.

Jtrt. 2* Ds valores da Gmtifieacüo por Operações
Especiais a que aludiam os Decretos-Leis n* I.'l'2T. de ln de deaanibro
dc l'?T'EI. e I-Ílii'f. de IB dc. dcsentbm de lillli. ftcatn assegurados a
todos os servidores das Carteiras de Delegado de Polícia do Distrito
Federal e dc Policia Civil do Distrito Federal, de que trata a Lei n'
9.2-E4. de T de fevereiro de IWÉ. nos seguintes percentuais:

l - oitenta por cento, a partir de I* de setembro
de lfllltl. para os ocupantes dos cargos dc Delegado de Polícia, de
Perito Criminal e de .Perito Médico-Lcgistaz

ll - sessenta por cento. n punir de 1* de .se-
tembro de Etltlll. para os ocupantes dos cargos de Agente de Policia.
de Escrivão de Policia. de Papíloscopísta Policial e de Agente Pe-
nitencititio;

III - noventa por cento, n partirde li tlejaneimde
Zllllll. para todos os ocupantes dos cargos referidos arts incisos l e ll.

Pnrilgmfn tinico. .Pt gtatiñcaçño de que trata o
caput incidirá sobre os vgnlores constantes do Anexo lll da Lei n'
9.255. de 1996.

Art. 3' Ue valores da Gratificação por Ope-
rscocs Especiais s que alttriium us lllocretos-Leis o=' IJI4. de l9'l"D.
l.'l'fl. de Eli de fevereiro de Illllll. e 2.311. de I987, ficam as-
segurados n todos os integrantes da Caneira Policial Roduviiirio Fe-
deral. de que tmtn it Lei n' 9.554. da 2 dc junho de lllllli. nos
seguintes percentuais:

I - trinta a cinco por cento do vencimento bá-
sico. a partir de I' de maio dc Itítülz e

Il - noventa por cento do vencimento basico. a
partir de I* de janeiro de 'ilillll

Art. 4* D .l"tncso Ill da Lei tt* 9.26-I. de Ifzltlo,
|:stssa tt vigorar na fortoa du Anexo a csta Mediilu Provisoria. pro-
t.lu:l!initln efeitos a partir dt: I' de setcntl-tro de Efllltll.

.I'trt- 5' É vctI:-ulo. a qunlqnr.-r tfrulo, pagamento
retroativo cnt decorrencia tlustn Medida Frovistiria.

Fíh- _¡¡.¡fi_|H¡% .. _. ||-| .-._l| .t.| 1.-'Í

W H. I! “I Ú 0-5 _ 'I' F § I* Recebidas as pecas de que trata este artigo.
" W a uittori de procederá nn liortna prevista no art. 54. item I,

desta Lei

§ 2! n._s sanções civis. penais e disciplinares
poderio camular-se. sendo independentes entre si.

§ 3' A tcspttnsabilidadc administrativa do scr-
vidnr scni afastada nu ouso dc absolvição criminal que
neguc a existência do fato ou sua autoria.

li -=l' A suspensão preventiva de que trata o pa-
rágrafo unico do art. SI £ obrigatória quando se tratar de
transgressões aos incisos IX. XII. XVI, XXVIII- X'X?i'v'lII.
XL.. XLVIII. Ll. l,\‹'lIl c Llttl do art. 43, ou no caso de
recebimento de denúncia pelos crimes previstos nos arts.
312, elpul. 313. 3l6, 31? c seu § I',e Illli do Decreto-Lei
n' asas. as 1 aa azzzmam de tata tcaqaga Panair' .-.too

Art. 9' D disposto no art. ll* aplles-se sos pro-
cessos disciplinares em curso.

Att. Ii). A Lei n' 5.619. tia 3 dc novernltfo de
l'9'tD. passa ti vigorar com as seguintes nlteraçdesz

'ƒltrt IE. D policial militar. pelo efetivo escr-
cicio de suas funçoes. fant jus as seguintes gratificações:

I - Gratificação de 'I'entpo de Serviço;
ll - Gratificação da Função Policial Militar:
tn - omunzaçâa ia operações Patients sti-

litnt't:.s." (NR)

"Seção III
Dn Gratificação de Clperações Policiais Militares

Art. 27-A. A Gratificação de Uperaçoes Poli-
ciais lvlilitttrcs ti atribuida ao policial militar pelo efetivo
desempenho de operações policitds ntilitares.

Pariigmfo dnioo. .it Gratilicnçño tie que trata cs-
te artigo somente E devida ao policial militar em servico
ativo c no efetivo desempenho de função policial militar.
'iNRl

Art. 2?-B. A Gratificação de Operações Poli-
ciais lt-lilitzues. devida at partir de I! de outubro ilc É.
conespnnde ao petmntual de setenta e três por cento da
soldo do posto de Coronel." (NR)

Art. Il. A Lei n* 5.906. de 23 dejulho de l9?3.
passa a vigorar cont as seguintes alterações: `

mn- I3- -Jllhll II1-Illllrr-1 Q I I ll

¡-,........ ..,...... . i ...._... . . . . . ...H . . ...... .. ___.-. ___... . . i i i i ea-111 | une-11 ne-n ar

Iv' - Gratiñeaçilo de Operações l3o|ul›eiro-Mi-
Iitar." (NR) ~

'seção nt
Du Gratificação tie Operações Botnlseiro-Militar

dtlll. 27-ft. ft. GIt|liIit.`:tÇãt!t de Úpcrttçtñcs Hom-
heiro-Militar d atribuida ao bombeiro-militar pelo cfctivo
desernpenlio de opcmçñes dc l'tunth-eirn-militar.

Pa:riigr.|l'o tinico. A t`irntificat;ãn de que trata este
artigo somente ti rlcvidu ao bontbcim-tttilit.'tt ctn serviço ativo
c no efetivo ücsctttpcttho da funcao bombeiro-tttililnr. lI"~IRl

}.-í

tltrt. 27-fl. .Et Gratificação dc l`.`lpertçües Ilotn-
beirn-Ivlilitar. devida u partir dc I* de autuhm tli: Eiliitl.
corresponde ao percentual de setenta e tres por cento do
soldo do posto de Coronel] fl'~IRl~

Art. IE. dia despesas tlcct:trrcates da aplie;u;:'to
do tlisposlo nos arts. If. 9* c It] desta lvlodida Prrtvisdtia cotrorEl.n a
conta das Ttansfcrênciits a Estudos. ilistrito licdcritl 1: lvltmicípios -
tfiovemo do Distrito Federal - Recursos sob Supervisão tio Iviioisuitio
da Fanenda. constante do Orçamento tltt Llttiilo. até que seja criado n
fundo de que tmla n ttrt. Ei. inciso }tl`v'. da Coitslituicio Federal.

dirt. 13. fittti que scja editada lei que dispunlta
sobre as obrigações. os deveres. as prerrogativas a o regitrtento de
rctttuncovçñn do pessoal tttililar rltt Policia lvlilitur c do Corpo de
Bombaim Militar do Distrito Federal c dos e:t~Tbrritt'iirios dc litorsima
e do ñtttapa. continuam sendo devidas:

I - a firalificaciitt de Éotldição E.-special ilc Tmbrt-
lbo. nas ootttlicflcs estabelecidas na Lei ni 9.533, de 12 de rnaio da llllid:

ll - a Gmtiftcncno tlt: lltlividttdc Militar. nas cott-
diçücs cstabclccidns na l.ci Delegada ni IE. tie T m agosto de I991; c

Ill - a Fenstto Ivlilitar. nas contliçiiev. estabe-
lecidas na Lei nf 3.765. dt: 4 dt: main de llzlütl. vigente em Iii dc
dezembro tic Eilllil.

nn. tz'-l. Cl art. I? da Lei ti' 1.Itl2. dc att de
junho de l'liElÍl. passa a vigorar corn a seguinte rcdncsnf

"Att. IT. Ú exercício da pmlissllo de vigilante
requer pt-dvio registro no Departatncnto de Policia Federal.
que se fará apos a apresentação dos documentos cont-
probntorios das situaçoes enumeradas no :u1. 16.' (HE)

Art. I5. Us arts. F e l3do Decreto-Lci 11* 2.Íi2fl.
dc 16 de janeiro dc IQS1. passam a vigorar com a seguinte tedaçao:

I "."Á.nr n¡11li¡¡¡qi||.|›|.I4l4|||II||I|IIll1IllIlI'III'IHllll-III-III--tl-ll-HIIII

¡¡¡¡¡¡ .....|.|.¡,|.... | | | | ¡ H... ..... . . ..... , , , ...__ . . . . _. _... . _... i nunes i i i eu i i i i i--1-1-11-ou-1 i- |-I--I-4 I-I-h -

tƒlll - para a categoria fttncional de Perito Cri-
minal Federal. possuir diplutnu de curso superior espe-
cifico para a área de fonnaçilu. com a n:s|'s:t:tiva espe-
cialidade. enpittt de atender as necessidades da Perícia Cri-
minal Fetlcntl. a serem definidas no edital do concurso.
........................................................................... ii'-[R]

"Ari. Ill. A nome.'u,;ãn dos candidatos liabili-
lados or_t_cursit dc ftartttacñti profissional obedecerá it t':nde1n
de classilieaçllo prevista no art. I2.' tells]

Ptrl. lb. Para alcntlet' 1'-t necessidade tcmpnniria
dc excepcional interessa ptihlico. fica o lílepurtatucnlo de Policia
Federal autorizado a contratar vintc c sete prnl`iss'ionnis de nível
superior. a fito de modcrniteir os métodos técnico. perL1gdgien e de
orientaçiio. supervisão c de ndministmciio dt: ensittu. utilizados pela
.Itcadcmia l'~Iucinnul de Policia. obsct¬«-'ado o disposto na Lei n* ll.'l'45.
de 'il de deactttbto ch: l993.'

5 I* A duração dos contratos sera rle vinlc c
quatro meses. nao sendo adtnitida prorrognçilo desse pru;-'tt ou novas
contratacoes fundndns na nutorizaçzüo u que se refere o caput.

§ 2* A rentuncracfio dos profissionais cootrn-
tados sem litttuln cut ioipot1ilncir| não superior ao vnlor da rctntt-
acracño constante dos planos de rctrlhniçitn ou nos quadros dc cargos
e snlâirios do servico público. para servidores que tlcseoipcnhem lun-
çan semelhante. uu. não existindo a semelhança, as crtrulieñcs do
ntetcado dt: tmbnllto. não sentiu cnnsidcradns as vantagens rh nttturciut
indiviilual das scrvitinrcs dos cargos tentados como puntdignta.

ƒtrt. l?. Ficatn convalidados os atos |'a'nIic.-tdos
com bas-c na lvlcdida Provisória ni' 2.lli4-22. de lift dc julho de I-'.tlt}I.

Art. Ill. Esta Ivletlidu Provistiria entra em vigor
na :lina da sua publicttçilo.

din. lü. Fica revognrlo o an- Ill do Decreto-I.ei
n' 2.320. de 26 dc janeiro de li-l'lI'.I.

Iii-asflia. 1-fl dc agosto dc ltltll: Ililtl* da ln-
depcnilettcia e I I3' da Repúblictt

l*`liI‹ll~‹l."tl~ll3lt_.'l HENRIQUE f.'.ftll.lJLl!-it]
J.-.1.-nl =f¡t'i'_crtri
Frvft-vt ll-i'.nl'ntt
il-ittrtttt 'l'ivt~rm'.v

_.¡_-í,._

_1- _ _-_

*mw âeqirõ j fan
.iii



Seção 1  É ii'-_' :ri°H:O
-i PI'

I

fiittial

tt-'-i'-'*l'U-I-'--lui."-'U .ia .~_r.--¬_-fat..__-, ,_---l'?'I._`
.ir :'.

ri

_:--",_
._

t . - _... -. "¡ ___*__-1.'
efl-

_ “HL '=._;_,.n--entr

'n¡il""""'

“_?.iil¬t.z. i “"`“` ` J; É

' ls dq- ¬'

“_/____...«

¬ =".I' .t'Ê'.zl.

.¡__*_- 'Í . '- "'¡ I

__¿_.- -Iii' =
_- _¡_I|

.ii-e~¬I"" 'I'

-n.

n° 163 -A-E. Sábado. 25 de ageistei ele 2001

-F'1:_?_iu!__\_

-J.l”~J

issue trt a Let ie ti.zs›t. its 1 se rzizfztm ez ttiriiiii' - . _ -

ANEXO
S EGUI-IDA
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l' iii. i

_ i

iflelegado de Policia.
Pitrito Crirtiinial
!l"cfii‹= Méttiaietesiaa

` i itltts-rss?

318.8 I {iE.i-'li

i U rt I 'I

_. _ _"Í_3l+"l~ë'-'EE|'¡5
ES PEEIAL

_' 11" H veaetsfetitro " teinct-:r.s_ -_
Ctiillflflã

t:.i.stt:o _
___ illäi _ PRIMEIRA

Delegada de E'tiIii.:ia.
Perito Crititinul 524.311

SEGUNDA

_Ãt'~s.i=fli¢ Pciiiicsiriêirio

Agente de Policia
'Escrivão de Policia
Papiloscupistti Policial
fiaeiiic Pcttiteneiiii-iti__

309.93 41 .till

fiigenie de Piiliciti
Feu:rivdn de Ptilleia

šF'apilii.~.ei¬ipistii Piilieittl
2.5-l.l-1 34.I5

:Agcitte de Piilícia
'Eiiicrivñu de Policia
_Pt:ptltt:ietipistit Piiliciul

2 iti.oa 2E.ti-1

|I"HIMEll~ili*. Perito l'_`rirtiin.il tl-=l›5.t'il“i ??.t53
Iii-:tit:i_ lvieilii.-ii-l.c¡'.i:~l'~iui _.._ _ _

.li-ll: ' l.Í.li-5il“lÍiÍ1'v'l1'¡llÍ`}RÍt'it

F.st:tI'ieIeei: tneetinisittris i.il¬jctiiratitt'.o incen-
tivtirti retlti-edit tl.: |ire'~i:1ii,':t ilti setiir piihliisii
esitiiliial tia .ititiiltiile litiiiiieeiia huireiitiu.
tlitipitie: i-tiihite ti |'ir|\'ttli'.f.tt¬,':`iii tlt.' lrtiililtJli.,'t`ii..'*›'
liiitirieeirzts. e ilti outras pru: idürieitis.

ti t-2:-tiiíit:i"t't: tia itt-tt=tittt.tr¬.i._ no inn
:ici ¡i_ir'iliiiii.;üti que llie eiiit i: ii .i:t. til tlti t`.'tiiisiiiuIi;;`iii. adiita ti
~i›i.¬;_'ttitite I*ile›.ltii.;i |*tiii.|.-i"in.i_ ._- | |ti|;_-u .,|,_¬ i¢i_

i'i.rl. I” A reili -` i tlii preseitçii ilii setor piihlieii
estztduitl ti.: .itividttile liti:ittti.::r.i Iititir' 'i setti itireiiiii-titlti peliis trie-
etitti-tii‹i¬ e~i.ih‹:Iei'tiIii'¬ riesitt I'i'ieiIi‹|.i I"i -isfiita. i' ptii' nuriiiiis lizii-
1t;iiI.i~«. p-eli: l iittwelltti Ivliiiietttriii i"¬l.ii.tiiii:tl. ti iiiiihittt ill: 'd.t.ti i.':iitt-
|'1t!tiÂ'ti:.i¡|. pin:teri:iti:r:llttt::r!ilt: tiii:tli.iiite :i p-i't'i.' x.ii.,'i`itt. i::iilittt;L`iii_ iiitt
tt'.i:t-.Iii|'i|t;|e;iii :Ie :tir-ltI.tltt,,'t'it:s fiti:ittceirti~i .~it_il'i Ci ' riili: tii.'ini'lttt'li.'i ilil'
lIiiiiI.itli: da I-eilel'-.ti_;:i.ti etii itistiittii,*iii.'s t'tt'itt`t`ii.'iÍ:_i{ai- 'dieadas ziii_l`i-
ttaiietiiiiieiiiii -.le i:api::i| Iiitti e :le pirti a~.'iii'ii.'iat'li`i ii pri. ` *trt- iiii l":ii`.~..
ili.'t:i.i|ittti:iil:t.~. .:giÍ:ni:t:i.¬i tli: l`ititti.'t-itii _

§ I"i5i e.v.tirie.'ii'i`_'i'ltii.'i'i'ist_i|liiçñi¬s linatie ` .is tt
itiii: se refere ri eIpu'l iliiti-.ti..""tii"tigii piidi.':r3i tltir-se pur irtterntéilii le
¡iiii:.-essiis ile iiie:iipii-rai.,'r`io.- t`us:`tti. ctsiiti ttti'r|`ti:iiqiier oiitta Íiiniiti i z
ri.'iir¡:atiir:ti;:iii siiriettiriti iet:aItttett|e ittirtiiiitltt. -

§ 1* As ageiieins de fotnento. existentes em '.`-EE
de inarett de Efllil. di::'et¬.i:i titlcquar-se ao ilispmtii neste anigii. no
|irti.iii l`:iiiti|ii |iir|ii ffiiiiselliti |"i~lii›tii:tiirii.i i'~i'.ii.'ilinal. peinturieeendit ie-
giilanientuilas piir esse lfiileginrlti e suhnteti-das ttu ilispristu na Lei n'
li.iIl-J. de I3 de tttarçu :ic l*.l'I'-l.

Art. 1' A adoção das nietlid.-its adequadas ii eatia
case eoriereiti tlai'-se-ii u etelttsivtt eritišriti da União. tiicditinti: sci-
licitai,-Eto da rcsiieetivo eoittriiliidor. aieiididiis as enndiçüits estabe-
Ieeiiitis :testa Medida Provisória.

rlirt. 3' Para os lina dettttttlvledida Provisi5rifl¬
podcrfi ti liniiiio. I seu exclusivo critério: _; ,

I ¬- adquirir u controle dit inslilliiçllu finatiflfliflt.
ettclusivuniitrtte ptttii privattttti-la ou etttingui-Ia:

Il - fitlaneiar a ettliriçtiti ou -ltritnslonrtaçãu de
instituição financeira em instituição nñri fintinccird. quttlidu riltlliii-'lili
pur seu respieetivri controlador. inclusive aquelas sulfiiiielitltis tt t'e¬
pintei: especiais: _ _

Ill - Financiar os ajustes prdviiis imprescindíveis
para n privatitraçiio da instituição liinanr.-eita: '

' W - adquirir errizditutt contratuais que tt insti-
tuição Iinnneeira detenha contra seu eonirtilador e enlidttdes por este
contrrilatlas c reI`tr:uni:i.:.i.:' os erdclitos assim adqttiridttst

V - ein carater eiieepeiunal e atendidas às een-
dieñ-es especificadas no url. F. finarieiar piircialnienti: programa tle
sittieameniii ila instituição financeira. qtic necessariamente contem-
piartí tua eapitzilittaetítu e tttudiuneas no seu processo de gesttio eapiiiteti
tle assegurar sttti prttliasinneliraçdoi

*ill - prestar gttrtiritil a linineiutttenln ccisicediiiliü
pelo Eurico Cettlral dio Hnetilz

'lt'Il - Iinttneiar u criuetiu de agéttitiaii de Ítiincttlti
para att Unidades liit Federaeíiu qiie l`tt'ittiirem etintrttiitt :le Iintiti-
etattterito uu rcitnanciamcnlu decorrentes desta Medida Provisória.

_ E I' tl: edit-ç:`ie das tnetiidus previstas neste tu*‹
Ltgo seni prtteorlidu dita tiuleirir_at;iÉies que se Iiaretetn razccsstirias na
legislação ila Unidade da Feiieraeilo respectiva.

§ 2' Ds ct15dito:t de que truta ci inciso IV deste
artigo serão aqttelca i:it.i.'rtentt.'.a ttttt ll de março de l'5|'*Ji5. acrescidos dos
juros etttttratuairi [tm rala die ali! a d-util da aquisição. dt! acordo com
as eondiipüies e encargos fintutcctros previstas nittet ctintritttiii iirigitiiiis.

Ê 3' ti] rt:fin:tt'teiilI'tii!i'ilu de que lt'ala o ineisia IV
deste artigo scni priecedido de iissurtçao. pela Unidade da Federação.
das dítidas de rcspoasabililliidedas cntldadu por tdi: erioualadas. _ _

ClÍ)l'i'lli'l.El:1l¿l'ilTiliR
_ _ ___ 1E$lí_

ste'
I-'egito_1:_'l:5tJieti-l_.t.;gista _ __ _ _ _ __ __
Delegadti de Ptilt'eia.

preseiridiveis it privatiztiçilii da instituiçíiii i`iriariceirti. de que trata ri
incisii Ill dia art. EF. eiineeiiitlii pela llttiüii titt pelo Hatieii Fetttitil dit
Ilr:isiI. ri:stt¬ittgi:-se titiii crisris etti que Ituja:

I - auitirirttedtt legislativa da Llttitlttile da Fe-
iicraiçiiii para:

:tl u privatirtiçãii. detitrti :le pt¬.i.-:ti rieiirdtido eiiiit
it L.'ni;`iii. da i'espei.'itvu instituir,-.'iii I`inaneeir:i:

ht ii uiilirziçíat do pm-tliitii da privatiraipiii nt: pa-
gatitentti do liriaineiariteritri oii ri.-Iiritirieiattientii :le que iratatit tis iiici-tis
III e W ilti ttrt_ li titt. ti i.'riie`tiii ila llrtiftii. ele uutra dit.-ttlti |i=iiti ciiiii e~.ta:

_ - -- ct quando t'nr ii eiiso. o nfereetitietitu etti pn-
rantiti das açii-ei: tle sita propriedade no capital da instituir,-:`:ii ti-
iianeeira .i ser |¬_iriv:iti.t;iil;i: iiu

' ll - a tllrsapmpriaçíiti em fiivrir da Uniílu das
ui,-fiel-. do eapitiil soeiiil da in.~tituir;üii I`iniini'i.-ira, na lurinii do lâeereto-
l.ei nf 2.31'l. dc 15 de ter-eteiiii :le l'J'i:li'.

§ I* M ilisp-onihiliilritles de uaittai dos Estadiri.
do Distrito Federal. din' lilitnieipiiis e dos iirgiiiis iitt tliis entidades do

itlerpiihlieii e ei'ripres;is por eles eiiniri›I.ida~: ptitleriio ser depo-
si s i.-iii irtstituii.,'i`iti Financeira stihitietida ti prticcsstt de priv:iti':ai.;t`ici
tiit n `ristituit;t`iii finattceira -.idquinziite dti seu ciinirrile aeiiititii-iii. ati*
to l`ir'i.:l ~ ettcreišeit) de Íülli.

§ 2' A lrittisleriiilciit dita diiiputtihilidatleii de cui-
:ite parti institu` ' linitneeirti ali-.:iiii. na hipótese de que trata oi l'.
deverá seguir em rairiaaprizivudo pelo Biuteu Central do Brasil.
consoante criterios es heleeiiliis pelo Conselho Monetário Naciai-aii.

Ari. ' Os tinanciiirnentos de que trata esta title-
ditla Provisória. quando contidos pela União. serão pagos em ate
trcitentas e sessenta prmteçües i ¬-niiats e sueeieiiviis. ealeuitidas corri
base na Tabela Price. veticendo-se primeira trinta dias uptis a us-
siiietura do contrato e as seguintes igual dia dos tiiciics sub-
setttientee. observadas as seguintes con --i s:

I - juros calculados ei -- 'tadosn¬.iens.iiInieme_ ti
tatiu minima de seis por cento ao iinn, sobre i Ido devedor pie-
viamcnte uttializadoz

II - atualização tririnetilria ealratl ‹›- e debitado
mensalmente. eum base na vanação do lndici: Geral de * ços -
Disponibilidade Interna (IGP-DI). divulgada pela Fundação ~ tlilio
Vargas. ou iiutrci indice que vier a substitui-lu.

§ ll A; obrigações eorreapendentes ttci si:t¬rit;ti
dns finaneiutttbtitüti ttiünoeclidos pela União. nos terrrtrtt: diesta Mellitltt
Pmvistiriti. poderão ser computadas conjuntamente i.-nai as ohri gaçoes
relativas ao relintutciaoiento de dividas previsto pela Lei n* 'l.-l9ti. de
ll de setembm de 1997. espeeilieaniente pari fins de aplieêiçño do
limite mdsitiio de eompmmetiitieiito da Receita Líquida Real - RLR
referido no tirt. 5* da eitada Lei.

iii'
§ 2.' Ceasa a aplicação dti disposto no Ê- I' se.

decorridos dexttitn meses dtt dttttt da assinatura tlfl CDIIITLIID ill: FE-
linaneiuiiietttrt u que se ri:I`i:re it Lili II! "J.'1'-iii. lili! ÍWÍ- il'-'li'f'==l' il
Unitltitle da Feitli.*t':tt,'iIt;i tt i.'tintt'oIc de qttttlquer instituição Iiltitlltittillli
cititelti agilnciu de fttmentrt. -

§ 3' D disposto no § 2' itplicti-se apenas aos
recursos i:lestinadi:tt: da inslituiçüeii que ctitilinuttlctii controladas pela
Unidade do Fetlemçio.

5 4' Para cumprimento do disposto neste artigo.
a União pciideri corttmtar entn lnstimieiitt pública federal oe serriiçris
de agente linanoeiro parti celebração. aeoinpunhamento i: eoi-itnnle tliis
contratos de litianeiarrienio ou rclintttteiutttentti. cuja remuoeeiçãlo se-
rii eustetida pelas Unidades da Federação.

| _ ..Ii.rl. Ei! D Banpei Cttlitttttl do Brasil. nos lirtatt*
r.'iamenlcis_q|1e¡ curiceder. parti: os lins de_i.|t.ie trata esta Medida Fm-
vist'Iiria.poii.ei¬.'i:`--_--.. . . -z- -- --

._í_.iÉ'iei.'_iiii_: Pi'iitii=_iicitirio__i___ ___ _ _ ___ __
J

ht* 1'_I'-12-Tt). DE E-i DE .-XGDSTD DF. Elllil Art. -I* O i'inaneiainento dos ajustes previiifs im- l - contar riielusivtunente etiiti tt garantiu :la Uttišl
ll - iieeiiiir. como garantia. títulos ou direitos

relativtii: tt rip-ertit,'ñcs :ie rirspiitnsahilidtitle :lu Tesottrti l'~I:ii.'ititi::I iii.: :le
erititlades da i¬iiIiiiittisti'ai;:iii Ptihlicu Federai ittdireta.

*" Par:igr.ii`:t único. Ezeetoi nos ettsti-t ein que as
g;ir;inti:i.~z de que trata it iiteisri ll deste ttrtigti i-irjttiti retire.-¬.etiiii-.Iitii por
títulti-t da iliiiila piiiiliea tiiiiliilitiria Íederil. .iiettiiciiiiltia ciii |i:iii'ic-
cuiiipetitiviis. o valiir nnniiniil de tais gartttttitis :Ieterti eaceiler i:ttt
pelo itieitiis vinte piir ceiiiu o iiiiitiuuiic giirtiiiiidtt.

An. T* Nas hipriteses ilits itieisiis lll e 'v' :Iii art.
F. qititiitlii tido liituver tr.insI`ererici:i de eoiitriile in.-iiiiitiriit. riu. detenilii
a Llnidaile da Feilertttçiiii it tttui-.iria tlti capital social eiii :nais di: aiii.:
iiistituii.¿:'iii liiianceira. rcittaiieseer alguma ttistituiçñii |`ittatii.'eitit suit
seu ctiiiiriilc. ti ptirtieipaeütt da lliiifiti ic do Hiiiicti 'Êclilriil dit Flt'tiaiI
iiíiii piiiler.'i ultr.i|iass.-ir eiiiqiienta por ci.:t1tn dos recursos nct.':::is:.irii:i-_
tleveiiilii a Llniilade :la Iiedertii,-iii.: ailotur. ileritre iitiitas. as segitiriii.--i
tiiediilti-:_ envolvendo. eiti iaiiijuttta nu isuladatiiente. riaciirsciii em
itiutitiitttc pelo menos equivalente eo da paflieipaeiiti du liniilii:

I - quiturztlu antecipada de dívidas do coittmliidor
e de entidades por este eiititmliitlas junto :i ittstituii,¡;'lii littatieeiral

ll - ttssanigtio de dividas de institiiieão iinaneeira
junto ii terceiros. existentes err: 3I de mrirçrt de Ill9fi e registradas ettt
Iialariçti. ineliiinilii pai..-iiii'os de rttttureza -.ituiu1`ti.l ou trttlri-uIhi_ila:

III - capitalização da ititttituiçiio iinanrsiisa.

. Parágrafo ilnieo. Cl Fiiinneiiimetitii de que trata o
inciso V dci ttrt. 3' ilepetitle. itittdit. de ttuutiiestuçátt !'avtirti.ircl :lu
Bttneo Central do Brasil. até 5 de deeemt-tro de IEIEIT. quanto à
proposta do Estado para o atendimento ao disposto no euptit.

sn. tir otimos ti pe-tietpsçss as oniss s'z ao
eiicliisivamente mediante ii utilização dit previsto ni.: inciso IV do art.
3'. ii. aquisição das creditos estiit-tl eotidlelitriedit tt que haja ii coin-
peterite iiutnriitaigao legislativa pan a privariraiçtiio ao eiitinetlo da
instituição titiiii-ieeira na sua transfonnação em itttiiiiiiieio neo t'i-
nanceirii. ressalvado o disposto no poi-iigralii iinico deste artigo.

_ Parágrafo iínico. Caso 1 instituição finiineeitii
rletetitoii-it do credito não tenha o seu controle acionário transferido
rien: seja extinta. ou transformada em instituição não firiitttceira. ti
eciritrato de refiriariciatriento rli:vert"t prever tt entrega. pela Unidade tia'
Federiiçãfl. de ativos ttrivaliztivcis. iiceiteis pela Urtitltti. em montante
equivalente tt. no minimo. eitiqlientit por cento do total relinanciarln.
para liiii: de posterior aiiioflieaçeo.

i¡irt.'9'Httsca:susd:qt.t:lnlamuart.T'en
gtalo único do art. ll'. 1 adoção das medidas autorizadas nesta
'tiaPrriviitütia dependerá ainda de decisão do Ctinselho Mü-

nettin Nacional. a qual se dani it vista de:

I - aprovação. pelo Banco Ceritrei da Brasil. de
projeto de =‹ trientrtda instiltiiedn finttnceira que neeessatiarnentc
iricltiii sua eiipi . 'zação e mudanças eiti seu sistema de gestão ea~
pazes de aiuegurar ii prolissionitiitaciiflt

|[ _ .¬ - r favttirditel da Secretaria do Tesnurc
Nacional do Miniaeriii da '-nda quanto tt etimpaiibilidatle da si-
iiisçaii finai tln Fsiiititi eiiiit › i tireiiiii ii rsltireti iiiiitiitlii pela |irti~
jeto de tiittieatttentct da irtstituii; ftt'tttttt:ie:it'e.

,¡ii¡;|-L ][|_ ,lt iz as iquiiiçüet de cion-
trole e ele eréditos e eorieederd os Iirlu.i'i -mentosde que trata ci tlrt.
3' com titulos do Tesouro Nacional ou iiiitteaccurilitiieliri das
titsriguçües. eoin prazo de resgate e jurcia c ~› leeitlos em ele :ic
tvllnlstnci de Estado da Fttreniiu. ouviiloo lvliitist _- do Fleiiejamesito.
Úrcatiienlo e Gestão.

Fartlgrttío ilnico. De u'aiIo| do Tas . ti Nacional
emitidos nos ter-trio.: do eiipttt deste artigo. quando detido -ii ins-
titaiçoes financeiras. poderão ser uocados por titulos de cmi «i de
Banco Central do Brasil. em eciridieoes a serem esttiltielecidas + lo
Eintaellto liionettitio-Plucional: -» - - - - -'- - - ~ *-
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MEDIDA PROVISÓRIA NE 2.184-23, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

Assegura percepção de gratificação por servidores das
carreiras Policial Federal, Delegado de Policia do
Distrito Federal, de Polícia Civil do Distrito Federal,
Policial Rodoviário Federal, altera as Leis ngs 4.873, de
3 de dezembro de 1965, 5.619, de 3 de novembro de
1970, 5.906, de 23 de julho de 1973, 7.102, de 20 de
junho de 1983, o Decreto-Lei ng 2.320, de 26 de janeiro
de 1987, e dá outras providências.

t__

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 19 Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os Decretos-Leis
nä 1.714 de 21 de novembro de 1979, e 2.372, de 18 de novembro de 1987, ficam assegurados a todos os
senfidoreis da Carreira Policial Federal, a partir de 19 de dezembro de 1999.

Art. 29 Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os Decretos-Leis
në 1.727, de 10 de dezembro de 1979, e 2.387, de 18 de dezembro de 1987, ficam assegurados a todos os
servidores das Carreiras de Delegado de Polícia do Distrito Federal e de Policia Civil do Distrito Federal,
de que trata a Lei ng 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, nos seguintes percentuais:

I» oitenta 'por cento, a partir de 19 de setembro de 2000, para os ocupantes dos cargos de
Delegado de Polícia, de Perito Criminal e de Perito Medico-Legista;

II - sessenta por cento, a partir de 19 de setembro de 2000, para os ocupantes dos cargos de
Agente de Policia, de Escrivão de Policia, de Papíloscopísta Policial e de Agente Penitenciário;

III - noventa por cento, a partir de 19 de janeiro de 2001, para todos os ocupantes dos
cargos referidos nos incisos I e II.

Parágrafo único. A gratificação de que trata o caput incidirá. sobre os valores constantes
do Anexo Ill da Lei ng 9.264, de 1996.

Art. 39 Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os Decretos-Leis
ni”-s 1.214, de 1979, 1.771, de 20 de fevereiro de 1980, e 2.372, de 1987, ficam assegurados a todos os
integrantes da Carreira Policial Rodoviário Federal, de que trata a Lei 119 9.654, de 2 de junho de 1998,
nos seguintes percentuais:

I - trinta e cinco por cento do vencimento básico, a partir de 19 de maio de 2001; e
II - noventa por cento do vencimento básico, a partir de 19 de janeiro de 2002.

Art. 42 O Anexo Ill da Lei nã 9.264, de 1996, passa a vigorar na forma do Ane:-to a esta
Medida Provisoiia, produzindo efeitos a partir de 19 de setembro de 2000, _ - --- 1: ~ ¬ *""”“
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Art. 59 É vedado, a qualquer titulo, pagamento retroativo em decorrência desta Medida
Provisória.

Art. 62 O disposto nesta Medida Provisória não se aplica e não se estende a qualquer outro
cargo ou carreira, ainda que de natureza similar.

Art. 72 O disposto nesta Medida Provisória não gera nenhtun efeito financeiro aos
servidores de que tratam os arts. 19-, 29- e 39 que já percebam tais valores em virtude de decisão judicial,
administrativa ou por extensao administrativa de decisao judicial.

Art. 89 O art. 57 da Lei ng 4.878, de 3 de dezembro de 1965, passa a vigorar com a
seguinte redação:

ii 7Art, 5 _ ................................................................................................................................ _.

§ 19 Recebidas as peças de que trata este artigo, a autoridade procederá na forma prevista
no art. 54, item I, desta Lei.

§22 As sanções civis, penais e disciplinares poderão cumular-se, sendo independentes
entre si.

§39 A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de absolvição
criminal que negue a existência do fato ou sua autoria.

§ 49 A suspensão preventiva de que trata o parágrafo único do art. 51 é obrigatória quando
se tratar de transgressões aos incisos IX, XII, XVI, XXVIII, XXXVI11, XL, XLVIII, LI,
LVIII e LXII do art. 43, ou no caso de recebimento de denúncia pelos crimes previstos nos arts.
312, caput, 313, 316, 317 e seu § lg, e 318 do Decreto-Lei nã 2.848, de 7 de dezembro de 1940
(Código Penal).” (NR)

Art. 99 O disposto no art. 89 aplica-se aos processos disciplinares em curso.

Art. 10. A Lei ng 5.619, de 3 de novembro de 1970, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 13. O policial militar, pelo efetivo exercicio de suas funções, fará jus ás seguintes
gratificações:

I - Gratificação de Tempo de Serviço;
ll ~ Gratificação de Função Policial Militar;
III - Gratificação de Operações Policiais Militares.” (NR)

“Seção III
Da Gratificação de Operações Policiais Militares

A112?-A. A Gratificação de Operações Policiais Militares É atribuida ao policial militar
pelo efetivo desempenho de operações policiais militares. ¬-¬--¬- --. ...__.__ _ _ F

'-'1'*.¡.z'1-,[¡r;r rm ,-¿¡_;,.._. J "`“ '
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Parágafo único. A Gratificação de que trata este artigo somente é devida ao policial
militar em serviço ativo e no efetivo desempenho de função policial militar. (NR)

Art. 27-B. A Gratificação de Operações Policiais Militares, devida a partir de 19 de
outubro de 2000, corresponde ao percentual de setenta e três por cento do soldo do posto de
Coronel." (NR)

Art. 11. A Lei n9 5.906, de 23 de julho de 1973, passa a vigorar corn as seguintes
alterações:

tim Ç Ú I I I I I I I I f I Ç Ç I I Ú Ç I Ç Ú Ú I Ú Í Ç . I H Í . I I Ú fl I I I Ç I Ç Ç I Ç Ç Ç fl I I Ç I . I . Ú . I Ç Ç Ç Q Ç Ç Ç I I Q Ç Ç f ' Ç . Í Í I I . Ú I Í Í I I I I I I Ú I I I I I I I I I I Í I Í I I I I I Í . I I I ' I I Í ' Q Í Í I Í I Í Ç I Í I I I 'I

[ I Ç l | Q j Q | Q Ç | | Q Q I I . . I Q { Q I ` ] | Ç Ç Q | Q Ç Ç F Ç . J I ' Ç Ç Ç Ç Ç I I i I I 1 I I I ] I Ç 1 I Ç I I Ç I I Ç Q Ç Q ' I Q Ç I I I I I I Ç Ç I Ç Ç I ' Ç I I l Ç Ç I Ç I I l I I I I I I I I I I D I I I I Ú Ú Ú I I I I I Ú Ú I I I I Í I Í Í Í I I I Í Í I I Í ' I I Í I ` Í I I I Í I I I I Í Í Í.

IV - Gratificação de Operações Bombeiro-Militar.” (NR)

“Seção III
Da Gratificação de Operações Bombeiro-Militar

Art. 27-A. A Gratificação de Operações Bombeiro-Militar é atribuida ao bombeiro-militar
pelo efetivo desempenho de operações de bombeiro-militar.

Parágrafo único. A Gratificação de que trata este artigo somente é devida ao bombeiro-
militar em serviço ativo e no efetivo desempenho da função bombeiro-militar. (NR)

Art. 27-B. A Gratificação de Operações Bombeiro-Militar, devida a partir de 19 de outubro
de 2000, corresponde ao percentual de setenta e três por cento do soldo do posto de
Coronel.” (NR)

Art. 12. As despesas decorrentes da aplicação do disposto nos arts. 29, 99 e 10 desta
Medida Provisória correrão à conta das Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios - Governo
do Distrito Federal - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, constante do Orçamento da
União, até que seja criado o fundo de que trata o art. 21 , inciso XIV, da Constituição Federal.

Art. 13. Até que seja editada lei que disponha sobre as obrigações, os deveres, as
prerrogativas e o regimento de remuneração do pessoal militar da Policia Militar e do Corpo de Bombeiro
Militar do Distrito Federal e dos ea-Territórios de Roraima e do Amapá, continuam sendo devidas:

I - a Gratificação de Condição Especial de Trabalho, nas condições estabelecidas na Lei n9
9.633, de 12 de maio de 1998;

ll - a Gratificação de Atividade Militar, nas condições estabelecidas na Lei Delegada n- 12,
de 7 de agosto de 1992; e

III - a Pensão Militar, nas condições estabelecidas na Lei n9 3.765, de 4 de maio de 1960,
vigente em 28 de dezembro de 2000.

Art. 14. O art. 17 da Lei n9 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte
redação; ________._ ._ _ .-..-_.....__-.-__»¡ ...,, , t. _ `
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17. O exercicio da profissão de vigilante requer prévio registro no Departamento de
Policia Federal, que se fará após a apresentação dos documentos comprobatórios das situações
enumeradas no art. 16." (NR)

Art. 15. Os arts. 79 e 13 do Decreto-Lei n9 2.320, de 26 de janeiro de 1987, passam a
vigorar com a seguinte redação:

_An. I . . . . . . . . . . . . . . . . . - - . - - . . . . - . - - . . - . - - . . . . . . - . - . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . , . . , ..

VIII -para a categoria funcional de Perito Criminal Federal, possuir diploma de curso
superior específico para a área de formação, com a respectiva especialidade, capaz de atender às
necessidades da Perícia Criminal Federal, a serem definidas no edital do concurso.
................................................................................................................................................ (NR)

“Art 13. A nomeação dos candidatos habilitados no curso de formação profissional
obedecerá á ordem de classificação prevista no art. 12." (NR)

Art. ló. Para atender á necessidade temporária de excepcional interesse público, fica o
Departamento de Policia Federal autorizado a contratar vinte e sete profissionais de nível superior, a fim
de modernizar os métodos técnico, pedagógico e de orientação, supervisão e de administração de ensino,
utilizados pela Academia Nacional de Polícia, observado o disposto na Lei n-9 8.745, de 9 de dezembro de
1993.

§ 19 A duração dos contratos será de vinte e quatro meses, não sendo admitida prorrogação
desse prazo ou novas contratações fundadas na autorização a que se refere o caput.

§ 29 A remuneração dos profissionais contratados será fixada em importância não superior
ao valor da remuneração constante dos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do
serviço público, para servidores que desempenhem função semelhante, ou, não existindo a semelhança, às
condições do mercado de trabalho, não sendo consideradas as vantagens de natureza individual dos
servidores dos cargos tomados como paradigma.

Art. 17. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n9
2.184-22, de 26 de julho de 2001.

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19. Fica revogado o art. 10 do Decreto-Lei n9 2.320, de 26 de janeiro de 1987.

Brasilia, 24 de agosto de 2001; 1809 da Independência e 1 139 da República.
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Reƒererrdo oleo-rirrfr'rr - J'o.rci Gregori. Pedro Sompoio Mulan e Morros Tovores
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ANEXO
(Anexo III à Lei 112 9.264, de 7 de fevereiro de 1996)

(R5)

VENÇIMENTO PARCELA
CLASSES i CARGOS BASICO COMPLEMENTAR

_ _, ,_(R$)_
ESPECIAL

Delegado de Policia,
Perito Criminal
Perito Médico-Legista

524,30 6,02

PRIMEIRA
Delegado de Polícia,
Perito Criminal
Perito Médico-Legista

445,66 77,63

SEGUNDA
Delegado de Polícia,
Perito Criminal
Perito Médico-Legista

378,81 68,45

ESPECIAL
Agente de Policia
Escrivão de Policia
Papíloscopísta Policial
Agente Penitenciário

309,93 41,40

PRIMEIRA
Agente de Polícia
Escrivão de Polícia
Papíloscopísta Policial
Agentefenitenciário

254,14 34,15

SEGUNDA
Agente de Polícia
Escrivão de Polícia
Papíloscopísta Policial
Agente Pen_itenciário

210,94 28,64
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Mensagem ní' 335

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto ã elevada deliberação de
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória ng- 2.184-23, de 24 de agosto de 2001, que
“Assegura percepção de gratificação por servidores das carreiras Policial Federal, Delegado de
Policia do Distrito Federal, de Polícia Civil do Distrito Federal, Policial Rodoviário Federal, altera
as Leis nfi 4.878, de 3 de dezembro de 1965, 5.619, de 3 de novembro de 19?0, 5.906, de 23 de
julho de 1973, 7.102, de 20 de junho de 1983, e o Decreto-Lei 118 2.320, de 26 dejaneiro de 1987, e
dá outras providências”.

Brasília, 24 de agosto de 2001.
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EM INTERIVIINISTERLÉLL 112 229 /MP/MJ
Brasi1ia,26 de julho de 2001.

_ .,,,,,.-¡-.¡=-u-II?-"""'“""
lIl-I"""""`,'r'-'~*:"m.1'-.- -1 '-"' 'Lig

r~¬.~fl_.¬r - z - ..-'Í"*ii"¡.*'. i.'hi= - 1 *-l"'*""" ':i~”:_ !`1:à fl'.~¬J›"`1" "¬. 1.;--=i.¬.' 1'-'¬.

"11 gia* z. Iii' ' I' 4 _ r
.. ":l|'Ê;3. 'T r Ff IJ ;-'I'-I. n E_, ¡ *J ..|

:E 4-'iii F' 4. ;|_.i-_*._.L I.
ng, J

C
‹~ *traas tl Ê' Je'
.= ._: ,__ §.___ ________T¿¬

. Docut ~ ]~' iii
CG -.I `¬.'1'- -›" .

` 

F-

J'

=¬'li
KÍ-\)~-1-

||Q-I
l-fl'

' _:-13! .if;%“\ -._.5:5 ""f41'.-1- F P'T.- "_'-'Ê -_'4
-II1

rf?- nI'__' -,-1.C:¬- ',,._¡Li- li,__-|
u...__

FP '¡_.

¡,,1.¡|-Inn--111-"í"'

free ÂExcelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli ‹›. , _ ,EisÍ _ ------“""""

Devido ao aumento da violência e da criminalidade nos grandes centros urbanos e
até mesmo nas áreas rurais, sem que os Estados Federados, por si só, pudessem modificar esse
lamentável panorama, a União, em auxilio desses, lançou o Plano Nacional de Segurança Pública,
consubstanciado num conjunto de ações que visam prevenir e reprimir o crime, aumentando,
conseqüentemente, a segurança e tranqüilidade de todos os que se encontram no territorio
nacional.

2. É importante salientar que, ao Departamento de Policia Federal, orgão no qual está
integrada a Academia Nacional de Polícia, foram atribuídas, no contexto do Plano Nacional de
Segurança Pública, atividades relevantes, que exigem seu aparelhamento adequado para bem
desempenha-las, dentre as quais podem-se destacar a realização de treinamento básico para a
integração operacional da Policia Federal e da Policia Rodoviária Federal e a capacitação dos
agentes de proteção a testemunhas, entre outras.

3. Todavia, a Academia Nacional de Policia não conta com quadro de pessoal
proprio para fazer face a essas novas atribuições, 0 que toma inexeqüível qualquer providência
imediata capaz de dotá-la dos recursos humanos necessários para tal. Ademais, não se pode
esquecer que as normas de admissão no serviço público são rígidas, condicionado o ingresso do
servidor a concurso, salvo para provimento de cargos em comissão (art. 37, II, da CF) e, nos
termos da lei, contratação por tempo certo, atendida, sempre, a necessidade temporária de
excepcional interesse público (art. 37, IX, da CF).

4. As condutas criminosas estão se disseminando e se aprimorando rapidamente,
exigindo celeridade no seu combate. E a celeridade e eficiência das ações para coibir as práticas
delituosas sá advirão de um ensino consentãneo com a evolução científica e tecnológica. Para o
seu mister, a Academia Nacional de Policia precisa, indubitavelmente, reciclar seus métodos de
ensino e de administração escolar, abolindo a utilização de técnicas educacionais obsoletas, que
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podem comprometer todo o trabalho abnegado daqueles que buscam transmitir seus
ensinamentos.

5. Por isso, a Lei ng 8.745, de 9 de dezembro de 1993, arrolou os casos que
autorizari am a contratação temporária.

6. Ocorre que a citada Lei ng 8.745, de 1993, é exaustiva, o que impede a
administração pública dela se socorrer em todos os casos em que se depare com situação
excepcional, para a qual o interesse público recomende a adoção de medidas rápidas e eficazes
para enfrenta-la, como a que ora se apresenta.

7. Por esse motivo, entendemos ser indispensável a inclusão de dispositivo na
Medida Provisória ng 2.184-21, de 28 de junho de 2001, que, entre outras providências, assegura
gratificação a servidores da Carreira Policial Federal, que poderá estar assim redigido:

"Árt. Para atender ti necessidade temporária de excepcional interesse
público, jica o Departamento de Policia Federal autorizado a contratar
vinte e sete profissionais de nivel superior, a fim de modernizar os métodos
técnico, pedagógico e de orientação, supervisão e de administração de
ensino, utilizados pela Academia Nacional de Policia, observado o
disposto na Lei ng 8. 745, de 9 de dezembro de J 993.

§ If A duração dos contratos será de vinte e quatro meses, não sendo
admitida prorrogação desse prazo ou novas contratações fundadas na
autorização a que se refere o caput.

§ 29 A remuneração dos profissionais contratados serã fixada em
importância não superior ao valor da remuneração constante dos pianos
de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do serviço ptibiico,
para servidores que desempenhem função semelhante, ou, não e.:i:istindo a
semelhança, tis condições do mercado de trabalho, não sendo
consideradas as vantagens de natureza individual dos servidores dos
cargos tomados comoparadigma. "

8. Essa nova hipótese de contratação temporária bem se ajusta á permissão
constitucional: de um lado, porque o Poder Público não conta, em seus quadros funcionais, com
cargos próprios a cujos ocupantes caiba o desempenho de atribuição e conhecimentos tão
especificos; por outro, porque, uma vez dotada a Academia Nacional de Policia de métodos
modernos de ensino, caberá a ela, com a utilização destes, cumprir seu papel institucional. Pelo
caráter extremamente transitório da norma, optamos por não incluir na lei de contratação
temporária essa modalidade permissiva.
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(Fls. nfi 3 da EM Interministerial nfl /MJ/MP, de / /2001).

9. A proposta, que ora submetemos a Vossa Excelência, encontra-se em
conformidade com o disposto na Lei Complementar n9 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), havendo disponibilidade orçamentária, no corrente exercicio, para a
efetivação das contratações. Para os exercícios de 2002 e 2003, serão previstos, nas respectivas
propostas orçamentárias, os recursos necessários ao atendimento das despesas.

10. São estas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a submeter a Vossa
Excelência a anexa alteração da Medida Provisória nfl 2184-21, de 2000.

Respeitosamente,

MARTUS TAVARES JOSÉ GREGORI
Ministro de Estado do Ministro de Estado da

Planejamento Orçamento e Gestão Justiça
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EM nf 00218 - MJ

Brasilia, 14 de agosto de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submete ã consideração de Vossa Excelência proposta de modificação da Medida
Provisória n° 21 84-22, de 26 de julho de 2001, que “Assegura percepção de gratificação por
servidores das carreiras Policial Federal, Delegado de Polícia do Distrito Federal, de Policia
Civil do Distrito Federal, de Policial Rodoviário Federal, altera as Leis n°s 4.878, de 3 de
dezembro de 1965, 5.619, de 3 de novembro de 1970, 5.906, de 23 de julho de 1973, 7.102,
de 20 de julho de 1983, e da outras providências”.

2. A proposta ora submetida ao descortino de Vossa Excelência tem por escopo alterar
o inciso VIH do art. 7° e o art. 13 e revogar o art. 10. do Decreto-Lei n° 2.320, de 20 de
janeiro de 1987, que “dispõe sobre o ingresso nas categorias funcionais da Carreira Policial
Federal".

3. O Governo Federal tem buscado tomar a gestão dos seus recursos humanos mais
eficiente, eficaz e efetiva, para uma prestação de serviços policiais de qualidade dentro do
mais absoluto respeito aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

4. Para alcançar este desiderato, foram criados dois mil (2.000) cargos na carreira
Polícia Federal, entre delegados, peritos, agentes e escrivães, pela Lei nf* 10.055, de 12 de
dezembro de 2.000.

5. Entretanto, se faz necessário, em caráter de urgência, alterar os preceitos legais
mencionados, no caso do inciso Vlll do art. 7" a sua redação atual e confusa e está levando
ao interprete da lei e aos interessados a uma conclusão errônea do que pretendeu o
legislador, já que não existe curso superior específico para perito criminal alguns estavam
entendendo que poderia ser qualquer diploma de curso superior.
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6. Alem disso, para dar inicio aos concursos públicos para o pree chimento dos cargos
criados pela Lei nf' 10.055/00, não só para os peritos como, tambem, para as demais
carreiras mencionadas, ê imprescindível assegurar a qualidade e isenção do concurso
público, que tem sido afetado por freqüentes decisões judiciais, nem sempre favoráveis ã
Administração, conseqüência de uma leitura isolada dos artigos 10 e 13 do decreto-lei
acima citado, que tem possibilitado uma interpretação equivocada, com relação a
classificação de candidatos e a contagem dos prazos de validade.

7. Tais decisões judiciais tem ac-arretado prejuizos ao erário e o comprometimento da
Policia Federal, sendo urgente a adoção de medidas para a sua solução, pois com a redação
atual destes artigos, a Administração estará sujeita a enfrentar novamente uma avalanche de
medidas judiciais, com suas conseqüências extremamente prejudiciais e onerosas.

8. Nesse sentido, a proposta visa a espancar qualquer dúvida sobre o prazo de
validade do concurso público e os critérios de classificação para efeito de nomeação na
referida carreira, para atingir esse desiderato está se propondo a revogação do art. 10 do
diploma legal em questão que trata da validade do concurso público, uma vez que a regra
que deve prevalecer é aquela preceituada no art. 12. da Lei nf* 8.112, de 11 de dezembro de
1990, que “Dispõe sobre regime juridico dos servidores públicos civis da União, das
Autarquias e das Fundações Públicas Federais”, além de se propor nova redação para o art.
13.

9. É, pois. imperativa a adoção das providências ora sugerida, para que a
Administração possa prestar ao administrado os serviços que lhes foram cometidos por lei e
exercer o poder de policia que lhe ê insito, para a proteção dos interesses da coletividade, o
que, pela relevância e urgência, uma vez que os editais dos concursos estão prestes a serem
editados, a inclusão dos artigos indicados a seguir, quando da reedição da Medida
Provisória suso mencionada, onde couber, que poderá estar assim redigido:

Art. O art. 7°, VIII e o 13 do Decreto-Lei n" 2.320, de 20 de janeiro de 1987
passam a vigorar com a seguinte redação:

:É Art¡7ü¡¡¡¡¡¡ ¡¡¡¡¡,¡ ¡¡¡¡¡¡.¡.|¡¡ ¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡¡ uqooqçooqziiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii In-I-Iiiiliiilnill I-U

VIII - para a categoria funcional de Perito Criminal Federal, possuir diploma
de curso superior específico para a área de formação, com a respectiva
especialidade, capaz de atender às necessidades da Perícia Criminal Federal a
serem definidas no edital do concurso.”

¡,¡¡,¡ ¡ ¡¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡¡ ¡ ¡ | ¡ | ¡ ¡ ¡ ¡çggpj ¡ ¡ ¡ i I | I ¡ Qi ¡ | iiilziiiiii-ii I I I i I I I I I I II I I I I I I Iillfliii-liiIilliiI'l(NR)1,

“Art. 13. A nomeação dos candidatos habilitados no curso de formação
profissional, obedecerá a ordem de classificação prevista no art. 12.” (NR)

-- __
2 *i¬_--Q-I-nnzp

.¡ _, - ""¬'-"_l"II'I-Ií;_Í '-'l1_lt.I *.--¿'¬'¬1-,.-_
I "1Ji“a 1"

-Í .l I

r

H-Iv 11-u- 1; -¬¡.,_ _

 .-1*z-_ '_-í

i¡__g_¡.;._--I'1-”-

l .tri



(fls. 03 da EM nf 00218/2001)

“Art. Fica revogado o art. 10. do Decreto-Lei n” 2.320, de 20 de janeiro de
1987.” (NR)

10. Estas, Senhor Presidente, são as razões que me leva a propor a Vossa Excelência a
alteração da Medida Provisória nf* 2.184-22, de 2001, que se coadunarn com os principios
norteadoras da administração pública insertos no art. 37, caput, da Carta Magna.

Respeitosamente, , *_ `"""'í' '1 _-:it sF.Pi.T.'ã-5 1
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LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO LEI N" 1.714, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1979

Inclui gratificação no Anexo Il do Decreto-lei nf' 1.341, de 22 de
agosto de 1974, e dá outras providências

DECRETO LEI N” 2.372, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987

Dispõe sobre a gratificação por operações especiais, instituída
pelo Decreto-lei n° 1.714 d, e 21 de novembro de 1979.

DECRETO-LEI N” 1.727, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979.
Incl ` ` "ui gratlficaçao no Anexo II do Decreto-lei n° 1.360, de 22 de
novembro de 1974, e dá outras providências

DECRETO-LEI N” 2.387, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987.

Dispõe sobre a Gratific ãaç o por Operações Especiais, instituída
pelo Decreto-lei nf' 1.727, de 10 de dezembro de 1979

LEI N 9.264, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1996.

Dispõe sobre o desmembramento e a reorganização da Carreira
Policial Civil do Distrito Federal fixa re
car o ' `

, muneração de seus
g s e da outras providências.

n I 1 I n I I I I I I I u ¡ n u u r Ç u | ¡ Ç Ç i l I I I G i I I i I I I I I I I I I I U I l I I * I * Ú I I I i I l i i l I ll

 -Mi*
__._,_,._-I-øí*_""-""

- *ír

¬~11oo '
Nf GQ134~';.?5i.

__F___-___-..-.--_-'iii'
- _-1|'I|. -;-'4-1- .3-_. I-Il'',-1__¡É'¬|

' 11
`°'¬1 I"1 1:1"' --_Il

:|"

'S

 -ill

.1.,_í""'- ""
___._¡.|-n¬¬n-l-l-- "'-I-|'í'"

. 1 I-I-¡ ' " ' -il"
_.í.¡_,,..¡.|;- r-"'I" ' '



ANEXO III

(LEI N" 9.264, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1996)

" cascos O I ctasss venctlvtauro
TABELA DE VENCIMENTO

Delegado de Policia ESPECIAL 524,30

Perito Criminal PRIMEIRA 445,66 I

Perito Medico-Legista SEGUNDA 378,81

Agente de Policia ESPECIAL 309,93

Escrivão de Polícia PRIMEIRA 254,14

Papiloscopista Policial SEGUNDA 210,94

Agente Penitenciário

I I I Í Ç I I 1 I Ç Q I I . I I Ç Ç Ç Ç I I Ç I I I I ' Ç I I . Í . Ú Ç Ç Ç Ç Ç 1 fi Ç 1 Ç Ç Ç Ç . § Ç Ç Ç I I Ç Ç I Ú I Õ I Ú I Ç Ç I I I I Í I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I Í I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I Í I I I Í Í I I I I I I I I I I I I F I I Í I II

LEI N” 4.878, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1965

Dispõe sõbre o regime jurídico peculiar dos funcionários
policiais civis da União e do Distrito Federal.

I I I I I G I I I I I I I I I O I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I G I I I I I I I I I I I i I I I I I I I I I I I I I l Ç I I I I I I D I I I I I I I I l Ç I I l I I l Ú I I Í I Ú l Ê Ú Ú Í Ú i Ú Ú I Í l Í I Í Í Ú I Í I I I I I I I I Í I Ú I il

Art. 43. São transgressões disciplinares:
1 - referir-se de modo depreciativo ás autoridades e atos da administração pública, qualquer que seja o
meio empregado para êsse fim;
II - divulgar, através da imprensa escrita, falada ou televisionada, fatos ocorridos na repartição,
propiciar-lhes a divulgação, bem como referir-se desrespeitosa. e depreciativamente ás autoridades e
atos da administração;
Ill - promover manifestação contra atos da administração ou movimentos de aprêço ou desaprêço a
quaisquer autoridades;
IV - indispor funcionários contra os seus superiores hierárquicos ou provocar, velada ou
ostensivamente, animosidade entre os funcionários;
V - deixar de pagar, com regularidade, as pensões a que esteja obrigado em virtude de decisão
judicial;
Vl - deixar, habitualmente, de saldar dividas legítimas;
Vl] ~ manter relações de amizade ou exibir-se em público com pessoas de notórios e desabonadores
antecedentes criminais, sem razão de serviço;
VIII - praticar ato que importe em escândalo ou que concorra para comprometer a função policial;
Dt - receber propinas, comissões, presentes ou auferir vantagens e proveitos pessoais de qualquer
especie e, sob qualquer pretexto, em razão das atribuições que exerce;
X - retirar, sem previa autorização da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da
repartição;
Xl - cometer a pessoa estranha ã repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de encargo
que lhe competir ou aos seus subordinados;
XII - valer-se do cargo com o fim, ostensivo ou velado, de obter proveito de natureza politico-
partidária, para si ou terceiros;
X11] - participar da gerência ou administração de emprêsa, qualquer quq 'seja-1f1›_--sua1¬n¡'.itt|.t|:eza.;,___________
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XIV - exercer o comercio ou participar de sociedade comercial, salvo como acionista, cotista ou
comanditário;
XV - praticar a usura em qualquer de suas formas;
XVI - pleitear, como procurador ou intennediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar
de percepção de vencimentos, vantagens e proventos de parentes até segundo grau civil;
XVII - faltar á verdade no exercício de suas funções, por malícia ou má-fé;
XVIII - utilizar-se do anonimato para qualquer fim;
XIX - deixar de comunicar, imediatamente, ã autoridade competente faltas ou irregularidades que haja
presenciado ou de que haja tido ciência;
XX - deixar de cumprir ou de fazer cumprir, na esfera de suas atribuições, as leis e os regulanentos;
XXI - deixar de comunicar á autoridade competente, ou a quem a esteja substittlindo, informação que
tiver sübre iminente perturbação da ordem pública, ou da boa marcha de serviço, tão logo disso tenha
conhecimento;
XXII - deixar de informar com presteza os processos que lhe forem encaminhados;
.XXIII - dificultar ou deixar de levar ao conhecimento de autoridade competente, por via hierárquica e
em 24 (vinte e quatro) horas, parte, queixa, representação, petição, recurso ou documento que houver
recebido, se não estiver na sua alçada resolvê-lo;
XXIV - negligenciar ou descumprir a execução de qualquer ordem legítima;
XXV - apresentar maliciosamente, parte, queixa ou representação;
XXVI - aconselhar ou concorrer para não ser cumprida qualquer ordem de autoridade competente, ou
para que seja retardada a sua execução;
XXVII - simular doença para esquivar-se ao cumprimento de obrigação;
XXVIII - provocar a paralisação, total ou parcial, do serviço policial, ou dela participar;
XXIX - trabalhar mal, intencionahnente ou por negligência;
XXX - faltar ou chegar atrasado ao serviço, ou deixar de participar, com antecedência, ã autoridade a
que estiver subordinado, a impossibilidade de comparecer á repartição, salvo motivo justo;
XXXI - permutar o serviço sem expressa permissão da autoridade competente;
XXXII - abandonar o serviço para o qual tenha sido designado;
XXXIII - não se apresentar, sem motivo justo, ao fim de licença, para o trato de interêsses
particulares, férias ou dispensa de serviço, ou, ainda, depois de saber que qualquer de-las foi
interrompida por ordem superior;
XXXIV - atribuir-se a qualidade de representante de qualquer repartição do Departamento Federal de
Segurança Pública e da Polícia do Distrito Federal, ou de seus dirigentes, sem estar expressamente
autorizado;
XXXV - contrair dívida ou assumir compromisso superior às suas possibilidades financeiras,
comprometendo o bom nome da repartição;
XXXVI - freqüentar, sem razão de serviço, lugares incompatíveis com o decóro da função policial;
XXXVII - fazer uso indevido da arma que lhe haja sido confiada para o serviço;
XXXVIII - maltratar prêso sob sua guarda ou usar de violência desnecessária no exercício da função
policial;
XXXIX - permitir que presos conservem em seu poder instrumentos com que possam causar danos
nas dependências a que estejam recolhidos, ou produzir lesões em terceiros;
XL - omitir-se no zêlo da integridade física ou moral dos presos sob sua guarda;
XLI - desrespeitar ou procrastinar o cumprimento de decisão ou ordem judicial, bem como critica-las;
XLII - dirigir-se ou referir-se a superior hierárquico de modo desrespeitoso;
XLIII - publicar, sem ordem expressa da autoridade competente, documentos oficiais, embora não
reservados, ou ensejar a divulgação do seu conteúdo, no todo ou em parte;
XLIV - dar-se ao vício da embriaguez;
XLV - acumular cargos públicos, ressalvadas as exceções previstas na Constituição;
XLVI - deixar, sem justa causa, de submeter-se a inspeção médica determinada por lei ou pela
autoridade competente;
XLVII - deixar de concluir, nos prazos legais, sem motivo justo, inquéritos policiais ou disciplinares,
ou, quanto a estes últimos, como membro da respectiva comissão, negligcnclar no cumprimento das
obrigações que lhe são inerentes;
XLVIII - prevalecer-se, abusivamente, da condição de funcionário policial; 1"' EJ- --- __ _ _ _
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XLIX - negligenciar a guarda de objetos pertencentes ã repartição e que, em decorrência da função ou
para o seu exercicio, lhe tenham sido confiados, possibilitando que se danifiquem ou extraviem;
L - dar causa, intencionalmente, ao extravio ou danificação de objetos pertencentes ã repartição e que,
para os fins mencionados no item anterior, estej am confiados à sua guarda;
LI - entregar-se à prática de vícios ou atos atentatorios aos bons costumes;
LII - indicar ou insinuar nome de advogado para assistir pessoa que se encontre respondendo a
processo ou inquérito policial;
Llll - exercer, a qualquer título, atividade pública ou privada, profissional ou liberal, estranha ã de seu
cargo;
LIV - lançar em livros oficiais de registro anotações, queixas, reivindicações ou quaisquer outras
matérias estranhas à finalidade deles;
LV - adquirir, para revenda, de associações de classe ou entidades beneficentes em geral, gêneros ou
quaisquer mercadorias;
LVI - impedir ou tornar impraticável, por qualquer meio, na fase do inquérito policial e durante o
interrogatório do indiciado, mesmo ocorrendo incomunicabilidade, a presença de seu advogado;
LVII - ordenar ou executar medida privativa da liberdade individual, sem as formalidades legais, ou
com abuso de poder;
LVIII - submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a vexame ou constrangimento não autorizado em
lei;
LIX - deixar de comunicar imediatamente ao Juiz competente a prisão em flagrante de qualquer
pessoa;
LX - levar à prisão e nela conservar quem quer que se proponha a prestar fiança permitida em lei;
LXI - cobrar carceragem, custas, emolumentos ou qualquer outra despesa que não tenha apoio em lei;
LXH - praticar ato lesivo da honra ou do patrimônio da pessoa, natural ou jurídica, com abuso ou
desvio de poder, ou sem competência legal;
LXHI - atentar, com abuso de autoridade ou prevalecendo-se dela, contra a inviolabilidade de
domicílio.

Art. 51. A suspensão preventiva, que não excederá de noventa dias, será ordenada pelo Diretor-Geral
do Departamento Federal de Segurança Pública ou pelo Secretário de Segurança Pública do Distrito
Federal, conforme o caso, desde que o afastamento do funcionário policial seja necessário, para que
ëste não venha a influir na apuração da transgressão disciplinar.
Parágrafo único. Nas faltas em que a pena aplicável seja a de demissão, o funcionário poderá ser
afastado do exercicio de seu cargo, em qualquer fase do processo disciplinar, até decisão final.

Art. 54. A autoridade competente para determinar a instauração de processo disciplinar:
I - remeterá, em três vias, com o respectivo ato, à Comissão Permanente de Disciplina de que trata o §
1° do artigo anterior, os elementos que fitndamentaram a decisão;
II - providenciará a instauração do inquérito policial quando o fato possa ser configurado como ilícito
penal

Art ST. Na hipotese de autuação em flagrante do funcionário policial como incurso em qualquer dos
crimes referidos no artigo 48 e seu item I, a autoridade que presidir o ato encaminhará, dentro de vinte
e quatro horas, à autoridade competente para determinar a instauração do processo disciplinar,
traslado das peças comprovadoras da materialidade do fato e sua autoria.
Parágafo único. Recebidas as peças de que trata este artigo, a autoridade procederá na forma prevista
no artigo 54, item I, desta Lei.
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LEI N" 5.619, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1970.

Dispõe sobre vencimentos, indenizações, proventos e
outros direitos da Polícia Militar do Distrito Federal, e da
outras providencias.
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Art. 13. O policial militar, pelo efetivo exercício de suas funções, fará jus ás
gratificações seguintes:

l) Gratificação de tempo de serviço;
2) Gratificação de função policial militar.
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Art. 27. Os valores percentuais das gratificações referidas nos arts. 24, 25 e 26 serão
fixados ou reajustados, por Decreto do Governo do Distrito Federal, observado o disposto no
artigo 24 do Decreto-lei n° 667, de 2 de julho de 1969.
I I 1 D I ¡ | Q ¡ | ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ q | Q q | ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ 1 ¡ ¡ ¡ ¡ q ¡ Q ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ¡ ç ¡ ¡ q ¡ ç ¡ ¡ ¡ ç ç q p i h r n Q ¡ i Q i Q i l l o l | i Q i I l I Q I I i l I i i I I I D I Ç I I I I I I I I I I I i I Ç O I I I Q I I l I I i Ú i Ú l I i I I l I I I I I I I i I I I I I I I I I ll

1 LEI N° 5.906, DE 23 DE JULHO DE 1973.

Dispõe sobre a remuneração dos bombeiros-militares do
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,
providências.
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e dá outras

Art. 13. O bombeiro-militar, em efetivo serviço, fará jus às seguintes gratificações:
I - Gratificação de Tempo de Serviço;
II - Gratificação de Habilitação de Bombeiro-Militar;
Il] - Gratificação de Serviço Ativo.
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Art. 27. Os valores percentuais das gratificações referidas nos artigos 24 e 25 serão
regulados pelo Governador do Distrito Federal.
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LEI N" 9.633, DE 12 DE MAIO DE 1998
Altera c Anexo Ill da Lei n° 9.442, de 14 de março de 1
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997, que dispõe
sobre a tabela de cálculo da Gratificação de Condição Especial de
Trabalho - GCET.

LEI DELEGADA N" 12 DE 7 DE AGOSTO DE 1992
Dispõe sobre a instituição de Gratificação de Atividade Militar para os
servidores militares federais das Forças Armadas

LEI N" 3.765, DE 4 DE MAIO DE 1960

Dispõe sobre as Pensões Militares.

DECRETO-LEI N" 1.'/11,1)E 20 DE FEVEREIRO DE isso
Estende a gratificação instituída pelo Decreto-lei n° 1.714, de 21 de novembro de 1979, aos

integantes da Policia Rodoviaria Federal. ________ __
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LEI N" 9.654, DE 2 DE JUNHO DE 1993
Cria a carreira de Policial Rodoviário Federal e da outras providênc ias.

LEI N” 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983

Dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece normas
para constituição e fiincionamento das empresas particulares que exploram
serviços de vigilância e de transporte de valores e dá outras providências.
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Art 16 - Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os seguintes requisitos:
I - ser brasileiro;
ll - ter Idade mínima de 21 (vinte e um) anos;
Ill - ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau;
W - ter sido aprovado em curso de formação de vigilante;
V - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnica;
VI - não ter antecedentes criminais registrados; e
VII ~ estar quite com as obrigações eleitorais e militares.
Parágrafo único - O requisito previsto no inciso lll deste artigo não se aplica aos vigilantes admitidos até a
publicação da presente Lei.

Art 1? - O exercicio da profissão de vigilante requer prévio registro na Delegacia Regional do Trabalho do
Ministerio do Trabalho, que se fará após a apresentação dos documentos comprobatórios das situações
enumeradas no artigo anterior.
Parágrafo único - Ao vigilante será fornecida Carteira de Trabalho e Previdência Social, em que sera
especificada a atividade do seu portador.
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LEI N" 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a contratação por tempo determinado
para atenderá necessidade temporária de
excepcional interesse público, nos termos do inciso
IX do art. 37 da Constituição Federal, e dá outras
providências

DECRETO-LEI N° 2.320, DE 26 DE JANEIRO DE 1987
Dispõe sobre o ingresso nas categorias funcionais
da Carreira Policial Federal e dá outras
providências.
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Art. 7° São requisitos para a inscrição em processo seletivo, para o preenchimento de vagas oferecidas em curso
de formação ou de treinamento profissional, realizado pela Academia Nacional de Polícia:
l - ser brasileiro;
ll - estar no gozo dos direitos politicos;
III - estar quite com as obrigações militmes;
IV - ter a idade minima de 21 e maxima de 30 anos nos concursos de nivel médio;
V - ter a idade máxima de 35 anos nos concursos de nivel superior; _
Vl - possuir certificado de conclusão do 2° Grau de En sino Médio, quando se tratar de concurso para ingresso
nas categorias funcionais de nível médio;
VII ~ possuir diploma de Bacharel em Direito, para a categoria funcional de Delegado de Polícia Federal;
VIII - possuir diploma dos cursos superiores de Quimica, Fisica, Engenharia Civil, Elétrica, Eletrõnicalou de
Minas, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, Ciências Biológicas, Geologia, Fannácia E Bloqllílllllifl, para tl
categoria funcional de Perito Criminal Federal, observada a respectiva especialidade;__ _ __ __ ___H______ __”
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Di - possuir diploma dos cursos superiores de Direito, Filosofia, Comunicação, Pedagogia, Letras, Psicologia ou
Ciências Sociais, com habilitação nas áreas de Sociologia, Ciências Politicas c Licenciatura em Ciências Sociais,
para a categoria funcional de Censor Federal.
l° A comprovação das condições previstas neste artigo será feita pelo candidato no ato da inscrição.
2° lndependera dos limites de idade fixados neste artigo a inscrição de candidato que ocupe cargo integrante da
Carreira Policial Federal.
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Art. 10. Sera de dois anos, a contar da data de homologação do resultado ñual, o prazo de validade do processo
seletivo para matricula em curso de formação ou de treinamento profissional, podendo ser pronogado por igual
periodo.
Parágrafo único. A habilitação em qualquer dos requisitos exigidos para matrícula em curso de formação ou de
treinamento profissional não poderá ser aproveitada em processo seletivo distinto
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Art. 12. A matrícula em curso de formação ou de treinamento profissional será. feita dentro do número de vagas
estabelecido e obedecerá a rigorosa ordem de classificação dos candidatos habilitados no concurso em que
tiverem concorrido
Art. 13. A nomeação e a progressão funcional obedecerão a rigorosa ordem de classificação dos candidatos
habilitados, respectivamente, em curso de fomiação ou de treinamento profissional

NIEDIDA PROVISÓRIA N” 2.184-22 DE 26 DE JULHO DE 2001.

Assegura percepção de gratificação por servidores das Carreiras Policial
Federal, Delegado de Polícia do Distrito Federal e de Polícia Civil do Distrito
Federal, altera as Leis ngs 4.878, de 3 de dezembro de 1965, 5.619, de 3 de
novembro de 1970, e 5.906, de 23 de julho de 1973, e dá outras providências.
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Aviso ng 9 72 - C. Civil.

Brasilia,24 de agosto de 2001.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminhe a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor
d l`b a ão do Congresso Nacional o texto da MedidaPresidente da República, submete à e 1 er ç

Provisória ng 2.184-23 , de 24 de agosto de 2001.

A Sua Excelência o Senhor

MMPEDRO PARENTEFC
Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

Senador CARLOS WILSON _
SEl'¬l fliflifl i' -' "F-__.__-_Primeiro Secretário do Senado Federal

BRASÍLIA-DF.
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l' *" * '*Art.'E3.Ha contratação de prcgnrtnas.prnjetos -'
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pic trata o art. E1, o.t'Jt~llT ilevent selar pelo cumprimento
_as boas norrrrriade eonconiacitr, fazendo com que os
troccdimentos de divulgação de editais, julgamento de Ii-
iitacdes e celebração de contratos se processerri em fiel
ilicdiencia aos_preceitcs da legislação vigente, revelando. _ "
_rnnsparêncla e fomentando a competição, em defesa do '
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‹ ` § st iiaaaaia Iia Pranriaaia Ita na¡IIiIItiai ata-
clplinarã a Iraiisferêtreia c tt incorporação dos direitos, das
obrigaçoeit e dos bens moveis e imdveis_do_ DHER.

§ 3* Caberá 'ao inventazriante do DHER adotar as
providências cabíveis -para o cumprimento do decreto a que
se refere o ll 2”. -

§ fl* lllecrcte do Prcsidciite da República dis-
ciplinarã o processo de liquidação do CiElPü"l` e a trans-
ferência do pessoal a que se refere o an. ll4-A." (NR)

“Art_ 103-A. Para efetivação do processo de
descentralização dos transportes fetrdviários urbanos e me-
tropolitanas de passageiros, a União destinará ã CBTU os

T IIH _ ' I I ' ' ' 'i_ ' ' l l' ` .. - - ¬' _ _ _ _ _ _ _ . __ recursos necessários ao atctrdtmentri dos projetos constan-
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Att R5 A integrará a estt'utura organizacional “fl”

___- __ - l - eitccular diretamente os projetos;
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timentos do DNIT, em conformidade com as diretrizes e =
prioridades estazlielecid-asi - `
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Parágrafo único. As Iromeaçõcs dos Diretores

¡_do art. 5_2 da_Çonsliurição_" _ __ ' `;_
I - +
I

. ' 'lI-'fl"- submeter ã aprovação do Conselho de __

.tarot noir. . -

esta Lei, Inaiitida a roesroa classilieação orçunientiiria. cs.

por esfera orçiiiiicnlárlie grupos de despesa. fontes de ne-
' cursos, modalidades de aplicação c idcnrilicadorcs de uso e

da situaçm priniáriaou linanceira da tlespcsa.".t1'~lF.J _
1- I. I ._ . “z'I.n_ iai-a. inaiataeaa zI _-i_n'tT. ri ANTAQ I: a

._ Ill'-ll`l`, ficam eitlintos a Coinissão Federal de "l`r:tns|iories
Feri'oviãrios - CQFER c o Departamento Naciotiiil de Es-
lrailas de Rodagem - DHER c dissolvida a Empresa Bra-
sileira de Piancjaoiento de Triinsportes - GElPÚ'I'_

§ I! ihdjssolução I: liqipdapão do GEIPDT ob-

CÚÍÍ'-7Fd°|'¡¡-* E -PP" fiudlimlaf' mn) ._-_ : .'- ze' .II-I I' F'-li"-i_' para sociedades por eles constituídas. os recursos necessá-
- - - _ ' _ ` ' ' - ' ' _ I! - -r_ _ _ **It._‹i, ss-ii. A Pmaafaaasa-cara ria oipr aam-, _ "P PW * "“P'““°“"ii° °'° P'"°°“° 'ii 'l°*'^°““"““*`“'ii°' _ _ wi. its. Iaaaa Ii ai«rt1',_a .turno a a o_ivi'r

_¡_rqll_'Hffn.m'l¡° -ludmml dÍ""_a'l'la"l'fl_¬'-“¬_ ' T l. ' u 'Í Parágrafo único. Para o disposto neste artigo.. 0 _ " u' aumflmdm- u alumêm mm” _FalI°°'"“dmF5 E" lnimum
processo dc dcscciitr-Iliriiçãn compreelide a transferência, aIeas-c..t.›.Ii'rizinr¬Irr- I-‹_ ~ _ ._ ~ - _________________ ___ ____$_______ ____________________ ___!_.I___tt1p_I_:_______:_____ :Íai _ . iniplnntnpão,_p.n1odernizaI;;ao, a ampliação e u recupcraçao

_¡¡u¡¡¡q,_¡¿u_ _. . ._ .,_ -_. ,- -› -__z.- ___.-- - - -. dos-serviços. [NR] - ~. _ _
. I'

l - Poriigrttfn i'rnico."D auditor do Dl'ill'l` serti in-I--' - H P""i'* '"Afl'1*. lÚ3`H' Após 5 dcsccnliallxaçfiü dos mlmi'
ldicado pelo Ministro de Estado dos Transportes e nonremjg ~ .portes ferrpviário_s urbanos e metropolitanas de passagei-
¡P,=]¡, pmgidgme ¡1¡ |z_¿P¡¡|¡l¡¢¡_v ¡¡.,|¡¡)_' ~z.- - z' -'_- _ ..-.Ii .-I.'.~. ros, a l_luino_desl.Iitai:á 3 CBTÍU, para repasse ao Estado de

_' . . .__ _ . z _- _- - ' . -. i.--_ -.Minas Gerais. por inrermtidio da empresa Trem Metro-
_' _¢ -I_m_¡_ 5__5_D_.¡¡_ D,u,_,¡¿m.¡¡ dg Dm-¡‹ c°mp,m¡ . - polltano de Belofloriaonte S.A_, os recursos necessários

ao pagamento das despesas eoin a folha de pessoal, cn-
eargoa sociais, beneficios e contribuição ii Fundação Rede

lmentos e reclarnaçoes afetos ã autarquia 'c-respoiider'IJi-- _- f' F="'°'~'¡fif¡= fÍ°_ Sfisuflfiãdfi 5°C¡fi1 - REF_ER¬ 405 WWE-
¡-g¡¡¡m¡¡-¡¡g¿.,¡¡_5 ¡¡¡¡¡¡-¿5¡¡¿¢¡¡ _ _ __ _ __ .: _.›gados u'ansfcridos_ por sucessão unhalhista, na data da

transferencia do Sistema de Trens Urbanos de Belo Ho-
' .F _ j]-l]||'|3¡;||_1zj;|'_ 5|i:m|1~3|¡¶]|1rg¶|t-g g.qU,1¡¡duj|_¡[_ggfg.pg|_-_ ' I I”l2.0i'Ii¡C ])\€tI`3 D ESIHÚD dl! MÍHES Úflmls, flrltlfllfllplfl do Bolt?

.Horizonte e Municipio de Contagem, de acordo com a bei
Ia à oiraiat-iaoaz-ai a IIa_iviiIúaIamsaa raariapa-_raz.:'rNa)' _ - 'ii' 8.693. de 3-ea agaaaiia 1993; - - _ -:

¡~ ' "Ar-L So. - § I* Os recursos serão repassados mensalmente
ti partir da data da efetiva assunçao do Sistema de Trens

. _ _ Urbanos de Belo Horizonte até 30 de junho de 2003 dc-1

vendo ser aplicados eirelusivarrrente nas despesas referen-
II - definir parâmetros e criterios para elabo- ~ ciadas neste artigo. _ ' _.

ração dos planos e programas de traballio e de inves- -' ~
' ' . § 2* A autorização de que trata este artigo tica
Iiinitarla ao montante das despesas acima rel`eridas, cor-
rigidas de acordo com os reajustes salariais praticados pela
Companhia Brasileira dc Trens Urbanos - CBTU correndo
ir conta de sita dotação orçamenIt'iria." (NR) '

"An._ lflft-C. As datas limites a que se referem o
§ I* do art. I' da Lei n' 91500, de 19 de janeiro de 1998,

15"' DNIT 5'-“PP Pffiafidjdíi- Úiífifldufllmfiflifi- dc i1PfU_`f1liF5U _ _ c ii § I' do art. I' da. Lei ni 9.603. de 22 de janeiro depelo Senado Federal, n_os terrnos da alinea tlogneiso ll.I |9gt3_ p,¡5_a¿,m_ fzgpazfit-amante, para 30 de junho de 2003
e 3! de dezembro de Emi." (NR) ~" ' ij-

_ _, _ I .r- I

35'- " -i ` - ` ' ~viI¬I_' tos-o. czIsaai à csTo'aIIaiizaIr_- aram-
panhar e liscaliaar, em nome da l_lnião_ aiiitiliaação dos

- ' _ . _ J ' . I__- recursos soprarncncioiiados, de acordo com o disposto nes-
ta Lei c--na legislação vigente."-{NR)- _ _ ._ -_

srlffli-" “icfiv as arvcvslflr- dr flivdlfivarsv de Irsifflsfllfl ` H' * *'-an. luis-alho'iasIaaf.ailIaz.'‹:=1rs.i.IÂ›.-‹ir=liiIIa Iran
o art ll3 sera feito r redistriliu M do car ›o..na fomta_ _ ___ _ - ¡ _ _ ' _ _' _ _ _ _ _ _ pu . IÇ1 _ -1 B _ _

_ _ _ ' ~ '_ ' _ _- .. (NR) do disposto na Lei nf 9.986, de IB de julho de 2000. _
| ¡I|-:__|›n-I-a-I-1¡-I ú-1z1.1aIup111-rI11a|-aa-r-_1rI|pn-aniu1111n1n1fl_.iIa-11Iruae-|nn:rsq_uonu1 _ _ - _ _

Parágrafo único Em caso de demissão dispen-t, _. _ __ . _ _ _Art. llIl_ Fica o Poder Ettcciitivo auttii-raatiilo a . . . ` ._ . ' . . _ _. . _ . _ -' _ sa, apoitentadona ou falecimento do servidor. fica extinto orealizar as despesas e os Investimentos necessarios lt Int _ _ _ Ú _ ck °cuP¿d°_,I (NR) _ _ __ _ _ _piaawçâa a aa raariaaafzzaaia Iia aivrr, ua anrno a ria _ _ °'“"¿'›- FP - _ _ _z '_ ___ ,f~‹~«._¿--¡_¿1=fi«z«~ ‹z«z««5›gz=
janeiro de EDU] eoitsignadas em favor do lvlinivtcrio dos f- 'S cm Mmç na - ' M Q E "U ' mm

L'T'i¬iutsportes e suas Urtidades Drçriiiicntãrias vinctilailiui cu- 3 fi"¡']ldadc Eflduglva dl: “b5'¡"¬'"*"'- H crllérlfl du Rd”- ` -b - Ê Em MU [mn ¡-E -da nu 3h,_m_,,_,¡d¿_,¡_' la . . Eiteeuiivii empregados regidos pela Consolidação das Leis
das mn ui; 5 “ms 5 H Ii ` I pc u do Trahnllto dos - ` ` ' `- - - I. › › _ I,,--.- _ qruidtiis de pessoa] do Ministerio doslvlinistiirio dns transportes ou pelas entidades criadas pop _ ________________________ da _______F___________ do C_F_____UT_ ________ ___________¡_______________ñ_______

id " ' d C his do Dotas do Rio de Janeiro. . ~ _- f |_ H' roviiirias e :I ompan - = .' _
Eë:5Êü:__fl':r¿Ê'¡`i:ãfil:ln¡:Dd§ làlijiäEJÊ5 ' - CDRI. lotados no Instituto Nacional de Pesquisas Hi- "
de julho de Etlfltl, assim como o respectivo- detulliamento I df°'~'Íá1'¡“5 ' ÍNFH- "H PW' fl* Puhill-“Fã” dfêiê LPÍ-

§ I* O in rcsso de pessoal no quadro de que'E
trata ri caput será feito por .sucessão trabalhista, não cs-
riieleriaando rescisão oonlralual. E ›

§ 1* Em caso de deiiiisstio, dispensa. aposen-
tadoria ou falecimento do funcitinmio, tica eittinto o em-
prego por ele ocupado. 1' - ~ '

§ 3' Ds enipregados absorvidos terão seus valores
tentuncrattirios inalierados e seu des-envolvirriento na carreira

| scrviiírão. no`quê douiiei: o 'disposto ira Llelor' S_D2§, de ll ¬ . estabelecido pelo plano de cargos e salarios em que estejam
de abril de Isso. . . . _ . . '_ ' _ '_ *Í " ' .' "-'-"- -"_`_ . . . . . . . . . _ '_ enqiiadra`dos`eni`scus-orgãos ou eiitirladcš de oñgcrtt-" (NPJ

l

l' v
` 

tia* _IlI

_ l ` - ' . teu _

'fi ll l' "Art ' I I5. Os Quadros de Pessoal Específico e
em Extinção, dc que trtitani os arts. ll] e ll4-A. acres-

- " -eidos dos quantitativos de servidores ou empregados re-
' . "quisitados, não _priderão ultrapassar os quadros gemia de

pessoal efetivo u ANTT, da Al'‹lTAt1I e do DNIT.

oia:
"Art_ llb-A. Fica o lvlinisidrio do Plttnejarneatii,

Clnsanienio e Gestão aiitiirlaailo a aprovar a tcaliaução de
proi__¬_ranitt de detligaiiieiito voluntário para os ern_p=rc_g_atl‹:iIr.
da ode Ferroviária Federal S.A.. em l.iqiiidação_` t_` R1
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§ I! A paridade de remuneração prevista na
lefiislaçio citada nos incisos I e ll tertl corno referência os
v ores remuoerattirios percebidos pelos^¶i_p_p_egtIdos da
RFFSA que vierem a ser absorvidos pela . conforme
estabelece o art. Ile-A.

I
, _, ,_¡ _i. .

l " NR....................................... .I.'4..¡_1.1z11z1I.1.1.1111nrIb1aI1-111-inicial-lfl-ele t }
- I

,___ . _:~._",GElFRE.V de Seguridade Soeinlado Fundação Rede Fer
¡____roviariti de Seguridade Social - REFER e do Portos -
` lnštititto de Segiiridade Social. nii cotirlicão de sucessora.-t

das eiitiiludes Eis quais estavam viiiculados os empregados
' que absorverein, nos tennosfidii art. ll‹1-A, observada n

_, cttigência de paridade entre a contribuição da patrocina-
' doru e _a conlnbiiição do-participante. _

_" _ ,_ _ _ ._ 1 TI
¡.'¡!|¡1¡{_¡_¡I'¡¡I¡¡¡¡¡¡¡ .1."....`; ................... IIÉ 111111noIIIIIIIIIIIIIIIIII lan

_. |_ - -___; I 1 I

' Ai't.2'SãoemndrtietodetriIiIaoaC osCo-
mlaalotuidos Técnicos, nivel V. da ANTT, oonstaiite da Taliliêia II do
Anexo I ã Lei n*1f_l_233. de 2t]t1l. _

Art. 3* A VALEC - Engenharia. Conslrtiçãri e
Ferrovias S_A_ manterá suas atividades até a conclusão das obras da
Estrada de Ferro I*-lortc-Sul, que liga os Municípios de Belê-in, no
Estado do Pará._e Senador Caiiedo, _irq Estado de Goias. _

§l'CasoaVAI_ECcuaEsoadadeFei-rcNniie-Sid
seja rivatiaada antes da concluño das ohms nreneiom no caput, tal
:endosso devera iniegrarorol de obdgaçpesdii futura

§ 2' Atendido ao disposto no caput ipíëri-
vatizada tt Estrada de Ferro Norte-Sul, fiiairi dissolvida a 'li' C,
observadas as nomras da Lei ti! 8.029, de 1990.

~ Art. 4* Fica o Poder Executivo autorizado a
conceder subvenções economicas para a cobertura de déficit de ma-
nutenção da Companhia de Navegação do São FRA-
NAVE,atd3l_dcdczcmbrode_ _ ; _ . _ _

___ _ ` _ _ ari. sl oaaara I-ia Praaiaaaíäia aapúaiiaa an-
por sobre a defin' 'ão da área. dos ortos an` _ _i:is,.`por proposta
do Ministério dos lllraiti'Ipp_›i'te:-i__ puvida a A§Il:FAQ_ __

_ . Art. ti* Ficam convalidados os atos praticados
eombase na n-*_2.2dl-2, tic Êfl__de agosto de 2[lÚl.

' i' Art; *?!*Es'ta"'MediÍda` Provisória entra ein_vigor
na data de sua ptiblicaçãof ' “I” '*“'“I"¬' . ' ' - ' '

" Art. iii' Ficam revogados' o inciso Pv' .do arL 44
c o -§ I* do art. HS da Lei ni lD.1.Il3, de 5 dedjurtlio de 1l]l]l.e tt
Medida Provisória ni 2._2Úl-1, de 24 de agosto e Illül

' E-rast'lia_ 4 de -setembro de 2-Ellll; 180! da lu-
dcpertdêneia e H3* da República.

_' 'i' I_ """,ii

_ . FERNANDO HENRIQUE CARDÚSÚ
. Eliseu Podilƒiir _

. Manos Tavares. z

- ` " nertsicacao- Í l.
ivtaoma Pnovisoaia ii* aiszi-ss, oe atoa .toosro os saci

” Asscgura percepção de grstificnizãn por scr-
vidorcs das carreiras Policial Federal. De-

' legado de Polícia do Distrito Federal, de
Policia Civil do Distrito Federal, Policial
Rodoviário Federal, altera tis Leis ni s
4.8'FEl, de Ii de`detrcmbnti de 1965. ítilli, rlc
3 de novembro de l'Él'II'iII, 5.906, rle Ei de
julho de l'šIT3, 'i_lfl2, de 2l."l dediunho de

~ 1983, o Decreto-Lei n' 2.3211, c Eri dc
_ z ' janeiro de liJ8T_, e da outras providências.

(Publicada no Diario Dlicial da União. edição cttrra, de 2.5 de agos-
_ rode 2001, Seção l, paginas ll e lí] _ -

No art- 12: '
onde se lê: “___ aplicação do disposto nos arts. 2', 9* e lll desta
Medida Provisdria 'l _ _
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Faça-se a substituição
solicitada

,Ú / / ,/ faco;

oFrcAar¡nv° 15 pf arasflfa, (26, de na bra de 2001

senhor Presidente,

Comunico a vossa Excelência que o Deputado nr. Anrrálwd
íCRIE passa a integrar, na dualidade de SUPLEVT5 a Comíssao Mista destinada a apreciar e

proferir parecer a Medida Provlsórla n° 2. 184-25/2001, em substituição ao .Deputado
a'E5'srvAwo :saias

POI ODOTIIUDO, FBHOVO 3 VOSS3 EXCEIÊDCÍH DFOÉESIOS UE Eãfimã
EiêäüwüflíãfCEH1SR1EfiãÇÊfl9.

WB Lflfll

Lídéf GO HMF

A Sua Excelência O Senhor
Senadür MIETíl'
Presidente do Senado Federaf

_ __ _._-_ mi
f__ 
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seuaoo FEDERAL
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OF.GLPMDB N” 282/2001 Brasília, 23 de novembro de 2001
Façom-se as substituições

solicitadas

Em 98/ .Li rasa;
__¬-- _z_,_--J'

-7 1.-ii a- '

 f'
__..-

Senhor Presidente, Ó*-ff"'

Nos termos regimentais, comunico a Vossa
Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de
examinar e emitir parecer à Medida Provisória n_° 2.184-23, de 24-8-2001,
que “Assegura percepção de gratificação por servidores das carreiras Policial
Federal, Delegado de Polícia do Distrito Federal, de Polícia Civil do Distrito
Federal, Policial Rodoviário Federal, altera as Leis n.°s 4.878, de 3 de
dezembro de 1965, 5.619, de 3 de novembro de 1970, 5.906, de 23 de julho de
1973, 7.102 de 20 de junho de 1983, o Decreto-Lei n_° 2.320, de 26 de janeiro
de 1987, e dá outras providências”, ficando a mesma assim constituída:

TITULARES SUPLENTES

Senador Robinson Viana Senador Gilvam Borges

Senador Nabor Junior Senadora Marluce Pinto

Cordiah 

 ncaihig
Líder do PMDB

Exmo. Sr.
Senador Ramez Tebet
DD. Presidente do Congresso Nacional
Nesta

E R M._ _. I P
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Ao Excelentíssimo Senhor Senador Ramos Tebet Yi/“fi 'mflwg
MD. Presidente do Congresso Nacional

Senhor Senador,

Vimos respeitosamente perante Vossa Senhoria,
pelo presente instrumento, após conquistado uma vitória graças
a sua valorosíssima liderança como Senador, a edição da M.P.
n." 2.184-23, de 24 de agosto de 2.001, concedendo-nos a GOE,
mais uma vez externar nossos sinceros agradecimentos.

Mais ao cumprimenta-Io pelo excelente e
merecido posto que ora ocupa, o de Presidente do Senado
Federal, vimos diante de Vossa Senhoria pleitear, a inclusão da
referida M.P. na pauta do Congresso, no sentido de transforma-
la em lei.

Estamos felizes e gratos ao altíssimo por
podermos contar com a pessoa de Vossa Senhoria como cabeça
do Senado.

Respeitosamente,

>
In'

_!
.f

n

Ataíd éig r 
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24/08/2001

MEDIDA PROVISORIA N° 2.184-23, DE 24 DE AGOSTO DE 2001
Assegura percepção de gratificação por
servidores das carreiras Policial Federal,
Delegado de Policia do Distrito Federal, de
Policia Civil do Distrito Federal, Policial
Rodoviário Federal, altera as Leis n° s 4.878, de
3 de dezembro de 1965, 5.619, de 3 de
novembro de 1970, 5.906, de 23 de julho de
1973, 7.102, de 20 de junho de 1983, o Decreto-
Lei n° 2.320, de 26 de janeiro de 1987, e dá
outras providencias.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei;
Art. 1° Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os Decretos-
Leis n ° 1.714, se 21 de novembre as 1979, e 2.372, de me de novembro de wear, ficam
assegurados a todos os servidores da Carreira Policial Federal, a. partir de 1° de
dezembro de 1999.
Art. 2° Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os Decretos-
Leis n É 1.727, de 10 de dezembro de 1979, e 2.387, de 18 de dezembro de 1987, ficam
assegurados a todos os servidores das Carreiras de Delegado de Polícia do Distrito
Federal e de Policia Civil do Distrito Federal, de que trata a Lei n° 9.264, de 7 de
fevereiro de 1996, nos seguintes percentuais:
I - oitenta por cento, a partir de 1° de setembro de 20.00, para os ocupantes dos cargos
de Delegado de Policia, de Perito Criminal e de Perito Medico-Legista;
ll - sessenta por cento, a partir de 1° de setembro de 2000, para os ocupantes dos
cargos de Agente de Polícia, de Escrivão de Policia, de Papiloscopista Policial e de
Agente Penitenciário;
"I - noventa por cento, a partir de 1° de janeiro de 2001, para todos os ocupantes dos
cargos referidos nos incisos l e ll.
Parágrafo único. A gratificação de que trata o caput incidirá sobre os valores
constantes do Anexo Ill da Lei n° 9-264, de 1996.
Art. 3° Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os Decretos-
Leis n°s 1.714, de 1979, 1.771, de 20 de fevereiro de 1980, e 2.372, de 1987, ficam
assegurados a todos os integrantes da Carreira-Policial Rodoviário Federal, de que
trata a Lei n° 9.654, de 2 de junho de 1998, nos seguintes percentuais:
I -trinta e cinco por cento do vencimento básico, a partir de 1° de maio de 2001; e
Il - noventa por cento do vencimento básico, a partir de 1° de janeiro de 2002.
Art. 4° O Anexo lll da Lei n° 9.264, de 1996, passa a vigorar naforma do Anexo a esta
Medida Provisória, produzindo efeitos a partir de 1° de getembro de 2000.
Art. 5° E vedado, a qualquer título, pagamento retroativo em decorrencia desta Medida
Provisória.
Art. 5° O disposto nesta Medida Provisória não se aplica e não se estende a qualquer
outro cargo oo carreira, ainda que de natureza similar.
Art. 7° O disposto nesta Medida Provisória não gera nenhum efeito financeiro aos
servidores de que tratam os arts. 1°, 2° e 3° que já percebam tais valores em virtude de
decisão judicial, administrativa ou por extensão administrativa de decisão judicial.
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OF. GLPNLDB N. 059/2002 Brasília, 22 de abril de 2002

Faço-se a subsritaição
solicitado

Em Í3/ /2002
4/ .

Senhor Presidente, Ci" ` Lti ,L MEO

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a
indicação do Senador NEY SUASSUNA, em substituição ao Senador
Robinson Viana, como titular, na Comissão Mista incumbida de
examinar e emitir parecer à Medida Provisória n_° 2.184-23 de 24-08-01.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de
apreço e consideração.

Senador nan Ca .íros
Líde do PMDB'

Exmo. Senhor
Senador RAMEZ TEBET _ ,.,;._,,...._.~_.,,..,......¬z.,._,,.,.z..z......‹...-.-¬.,..
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SF - 30-6-2000
9 horas

O Senhor Presidente da República adotou, em 24 de agosto de 2001 e
publicou no dia 25 do mesmo mes e ano, a Medida Provisória n° 2.184-23,
que “Assegura percepção de gratificação por servidores das carreiras Policial
Federal, Delegado de Policia do Distrito Federal, de Policia Civil do Distrito
Federal, Policial Rodoviário Federal, altera as Leis n°s 4.878, de 3 de
dezembro de 1965, 5.619, de 3 de novembro de 1970, e 5.906, de 23 de julho
de 1973, 7.102 de 20 de junho de 1983, o Decreto-Lei nf' 2.320, de 26 de
janeiro de 1987, e dá outras providências”.

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 4° e
5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, e da Resolução n° 2/2000-CN, fica
assim constituida a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a
matéria:

Senadores

Titulares Suplentes
PMDB
*Robinson Viana 1.*Gilgan Borges
*Nabor Júnior 2.*Ma|1uc:e Pinto
PFL
Hugo Napoleão 1 .Francelino Pereira
Edison Lobão 2.MozariIdo Cavalcanti
PSDB
Romero Jucá 1.Arthur da Távola
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS)
Heloísa Helena 1.Jefferson Peres-PDT
EE
Leomar Quintanilha 1.Ernandes Amorim
*PSB
Roberto Saturnino 1 .Ademir Andrade
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*Francisco Rodrigues

Deputados

TÍÍUÍHFES Suplgfltgg
BI_o_c_o (PSDBIPTB)
Aldir Cabral
Marcus Vicente
Bloco (PM DB/P§__T/PTN)
Nelo Rodolfo
Alberto Fraga
PFL

1.Roberto Jefferson
2.Jutahy Junior

1.Jorge Pinheiro
2.*Dr. Antônio Cruz

1.Adauto Pereira
EI
Professor Luizinho
.Eli
Edmar Moreira
*Bloco (PL/PSL)
*Cabo Júlio

1 .*João Paulo

1.Aiy Kara

1.*Bispo Wandewal

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabelecido
o seguinte calendário para a tramitação da materia:

Dia
Dia
Até

Até
Até

30-6-2000 - designação da Comissão Mista”
- -2001 - instalação da Comissão Mista

30-8-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a
Comissão Mista emitir o parecer sobre a
admissibilidade

8-9-2001 - prazo final da Comissão Mista
23-9-2001 - prazo no Congresso Nacional

“Comissão convalidada de acordo com o Ofício 103/99-CN,
publicado no DSF de 7-5-99, pág. 10573/74

*Substituição feita em 5-2-2001 - PFL (CD)
*Substituições feitas em 7-2-2001 - Bloco (PL/PSL) - CD
*Substituição feita em 8-5-2001 - PT (CD)
*Substituição feita em 6-11-2001 - PMDB - (CD)
*Substituições feitas em 28-11-2001 - PMDB - (SF)
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SGMIP ni' .l il ¿`§“.l /GQ, Brasilia, O? de ?ta›1.-fil-ri-ifi]of.o de 2002.

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências que julgar
pertinentes, Oficio n° 333, datado de 23 de outubro do corrente, da Associação dos
Juizes Federais do Brasil. solicitando providências no sentido de acelerar o processo de
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda
Constitucional n° 32, de 2001, que “altera dispositivos dos arts. 48, 5?, 61, 62, 64, 66. 84.
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências".

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto
apreço e distinta consideração.

l

Deputa AECIO NEV
' residente

F

A Sua Excelência o Senhor
Senador %i“.'!EZ TEBET
Presidente do Senado Federal
N E S T A

F:iWord`i|*»lajunAna Reglnatüficios SGM-PtPres. SF - Associaçao dos .Juizes Federais do Brasil.doc
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Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC
D aierta foi .Feito hoje á imprensa pela AJUFE, que afirma que as 51 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, as
quais estão apensas cerca de 1.500 reedições sucessivas, virarão o grande entuiho da era FHC para seu sucessor se
não votadas ou revogadas fogo.

AJUFE alerta:
Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC
No momento em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias
anteriores à Emenda Constitucional nfl 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6° do artigo 62 da Constituição, conforme
a EMC 32).
De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da
Câmara ou do Senado não as submeteram ao processo legislativo, elas continuam tendo
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues.
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MP5 englobam alterações
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do
dispositivo da transcendência ã Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos
benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre
Diversidade Biológica e do acesso ao património genético do pais e as relações
financeiras entre a União e o Banco Central.
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa especie de limbo,
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convive-rmos no Brasil
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MP5
já vigoram há cinco anos. A PJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança
juridica no pais, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se
transformarem num lamentável entulho da era FHC".

Zlflü/2002
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Entidade deiãmbito nacional ^. _
' Utilidade Publica Federal- Decreto de 08.08.l9*)6 - (DOU de 09.03: 1996 - pág. IãQ_57U) '
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oricto AJUF1; N .ssa sfz-asia, as na manera na zona.

Encelentíssinio Senhor Presidente,

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto ã existência de 61 Medidas
Provisorías anteriores a Emenda Constitucional n. 32/2001. De acordo com o artigo 2“ dessa Emenda, as
Medidas antigas continuam tendo força de lei ate que seja editada uma nova que as revoguc explicitamente ou
ate deliberação definitiva do Congresso Nacional.

Dessa forma, encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias permanentes, o
que reflete uma anomalia no sistema. Daí a urgência de se votar imediatamente as MP°s necessarias para
garantir uma real seguranca jurídica no pais-

Tendo em vista tal situação, tomamos a liberdade de sugerir a Vossa Excelência a tomada das
providêitcias cabíveis no sentido de acelerar o__pro,cç-ss¿:_;› de votação das 6l_ [*7Ige_d1ÉI_r¿šÍ>1§›visorias antefiores ã
E-r¿_tenda Constitucional ri. 32_,_ que englobam alterações legislativas estabelecidas em quas-e 1.500 reediçües.
Essas `l'š?feZlidas estão todas em vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos
pelo Congresso, como a definição das normas de regulação para o setor de medicamentos e da formula de
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o
reajuste dos beneficios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade
Biológica c do acesso ao patrimônio genético do pais e as relações finaneeiras entre a União e o Banco Central.

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se tome crônico no âmbito do processo
legislativo brasileiro e que Fazemos as presentes considerações.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço.
Atenciosamente,
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Ii`;.srn“. Sr.
Deputado Aecio Neves
Presidente da Câmara dos Deputados
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